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ASSUNTO: EDITAIS PADROES DE PREGÃO ELETRONlCO - COMPRAS,
SERVIçoS e COMPRA DE BENS EIOU SERVIçoS DE INFORMÁTICA E
SISfEMA DE REGISTRO DI: PREçoS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO. TIPO MENOR PREÇO. ANÁLISE
DE CINCO TIPOS DE MINUTA DE EDITAL PADRÃo E
SEUS ANEXOS. OBJETOS: AQUISIÇÃO DE BENS E/OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS ElOU AQUISIÇÃO
DE BENS COMUNS ElOU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMUNS DE INFORMÁTICA, E ALGUNS MODEWS
SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, AINDA
NÃO ESPECIFICADOS DE INTERESSE DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. ALTERAÇÕES
SUGERIDAS.
Análise de cinco tipos de Minutas de Editais de Pregão
Eletrônico PADRÃo para vários objetos ainda não
especificados: I - aquisição de bens comuns sob o Sistema de
Registro de Preços - SPR; Il - prestação de serviços comuns; 1lI
- aquisição de bens comuns; N - aquisição de bens comuns e/ou
prestação de serviços comuns de inform'tica sob o Sistema de
Registro de Preços - SPR; e V - - aquisição de bens comuns
e/ou prestação de serviços comuns de iofonnática. Sugestão de
algumas alterações das minutas padri\es para seu
aperfeiçoamento.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta oriunda da Polícia Militar do Distrito
Federal. por de ato do seu DmOComandante Geral, paraanálise e emissão de parecer acerca de
5 (cinco) tipos de Minutu de Editais de Pregio Eletrônico PADRÃo para vários objetos
ainda não especificados: I - aquisição de bens comuns sob o Sistema de Registro de Preços -
SPR; n - prestação de serviços comuns; m - aquisição de bens comuns; N - aquisição de
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bens comuns elou prestação de serviços comuns de iDfo •.•• tica sob o Sistema de Registro de
Preços - S~ e V - - aquisição de bens comuns eJou prestação de serviços comuns de
infonnática. todas tipo menor preço. Houve emisslo de parecer jurídico anterior
relativamente a 3 (três) modelos de Editais PadIio de PregJo Eletrônico, nas versões
anteriores, oa forma do PARECER N" 6621l012-PROCADIPGDF, aprovado com acréscimo
(fls. 114/139; 140/141 e 1421143), desta vez o retomo do leito decorreu em face da
necessidade de atualizações das minutas. com menção de que houve inovações legislativas, em
especial leis distritais e decretos não eJencados explicitamente no expediente de
encaminhamento deste feito (O. 317).

As últimas venões de Editais PADRÕES de Pregão Eletrônico e
seus Anexos estilo acostados às 1Is. 211/316 e venClS.Em relaçio aos Termos de Referências e
as Minutas de Contratos nIQ. foram apresentados os respectivos conteúdos, só tratam dos
titulos, e assim como os objetos dos editais padrões ainda nio há nenhuma especificação
detalhada de cada objeto de licitação. Para melhor visualizBçio nos autos, essa parecerista
identificou as minutas padrões de Editais de PregA0 Eletr6nico juntadas ao feito em forma
sequencial:

EDITAL I - aquisição de bens comuns sob o Sistema de Registro de Preços - SPR às 1Is.
217/232 e seus Anexos" Os. 132/238 e versos, _iado mlaata de Ata de Recilltro de
Preços;

EDITAL Il - prestação de serviços onmum •• Os. 1391Z56 • seas Anexos •• tis. 256/257 e
versos;

EDITAL m - aquisição de bens comuns às tis. 258/211 e seas Ane.os às Os. 273/274 e
versos;

EDITAL IV - aquisição de bens comuns e/ou prestaçio de serviços comuns de infonnática
sob o Sistema de Registro de Pr<ços-SPR. •• 1Is. 2151191 ••••• Annos às 1Is. 291/299 e
versos, incluindo miouta de Ata de Reciltro ele ~ e

EDITAL V - - aquisição de bens comuns eJou prestação de serviços comuns de informática
•• tis. 2981314. seus AaeIOI às 1Is.314/316. ven.;

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÁO
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Nos processos administrativos para cada caso em concreto, cabe
ao ente consulente instruir os autos respectivos, verificar se houve o cumprimento dos
requisitos preliminares indispensáveis à instauração de cada procedimento licitatório, acerca
dos seguintes aspectos:

a- PRINCÍPIO DO INrERESSE PÚBLICO - apresentar justificativas de interesse
público para a necessidade da contrataçio, para cumprimento do art. 19 da WDF;

b- mSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE OOS SERVIÇOS e/ou das AQUISIÇÕES
(quantitativos e se houver preferência de detenninada marca precisará haver
justificativa de ordem técnica para tanto, a qual é admissível em situações
excepcionais);

c- mSTIFICATNAS DE ORDEM TÉCNICA E ECONÔMICA PARA
FRACIONAMENTO OU NÃQ 00 OBJETO - art. 15, N, da Lei Federal n" 8.666/93
e em face do Princípio da Economicidade;

d- CONSÓRCIO DE EMPRESAS - dependendo do valor _IB significativa do objeto
e/ou da complexidade do objeto da lici1aÇlo, é recomendável que sejam apresentadas
justificativas para a vedação da participação de consórcios de empresas, tratando
expressamente no edital sobre o tema; mas se permitir, deverão sei' inseridas no edital
as condições e critérios para essa possibilidade (art. 16, incisos e parágrafo único, do
Decreto Federal nO 5.45012005);

e- mSTICATIV AS QUANTO A FORMA DE ADJUDICAÇÃO 00 OBJETO -
observando o disposto na SÚMULA 2471201O-TCU C'É __ • admmiio do 04iwJimçiio
por iImJ ~ ml!! JKX' p~ gIobGl, lfO,J «l1la1.JdIu ~ JNIN ti (Uf~ tk obra.s, "....rvtço~ compras e
~ crtjo objeto sejtJ divisJveI. duM qw não hajo pn!jllúo poro o conjllnlo '* fXlmJJluo ou perda de
ecD1IOIJIia de uexdlJ, lendo _ ""'" o objdito d. pl"Opit:iQr Q tlIIIpItJ por1it:ipoçiJo de IicitanIU que. embora MO
dispondo de alJ'Oc:idade ptJnJ a aecNçdo. Jonr~ ""lJJtIId6if4o tlD loItIIitltMJe do objeto, PO&JaM.t=-Jo com
relaçãoaUmsOII""idodtt:J tIII~ tInmdo(U~.~ ~IJ e&fQdivisibilidoth. ''J;

f- MODALIDADE DE LICITAÇÃO, epreseeter motivação para a escoIba da modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, se os bens e os serviços fomn oonsiderando comuns, usuais no
mercado, e também para a opçio pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (este se for o
caso de PE-SPR);

s- ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DE SUA EQUIPE DE APOIO, juntar ato por
meio de reprodução da n:spectiva pubficação no DODF;

h- AUTORIZAÇÃO para a realização da ficitaçi!o,por ato da autoridade compe1enlA:;
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1- PLANILHA ESTIMA TlV A DETALHADA DE CUSTOS, bem como pesquisa de preços no
mercado, para compra é suficienU: a especiílCação detalhada do objeto da licitação;

J- CRONOGRAMA FlSICO FINANCEIRO, dispensável no caso de compra;

k- CONFIRMAçÃO DE PREVISÃO OU EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA PARA CUSTEIO DA DESPESA ESTIMADA previamente -
exceção a licitação sob o Sistema de Registro de Preços {et. l l , § 3D do Decreto-DF
36.51912015. estabelece que na licitaçlo para Registro de Preç.o8 nJk>é nccxssúio indicar 8 dotaçllo
orçementéría, que será exigida para a formalizaçAodo OOIltratoou outro instrumentoequivalente);

t: LEI DE RESPONSABUmADE FISCAL - art. 16 e seus incisos I e n, §§ I· e 4·, da
Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei CompIememar n· 10112000 e ainda seu art. 42
(proximidades de Eleições no DF);

m- Aprovação do TERMO DE REFE~CIA, venio mais reeeee jun1ada ao feito, por ato da
autoridade competente; e

n- PUBLICAÇÃO DO EDITAL - cabe lembrar ao óJgão responsável pela licitação
quanto à necessidade de atendimento ao prazo no mínimo de 8 dias úteis, contado a
partir da publicação de AVISO para a coovocação dos interessados na licitação, para a
apresentação das propostas, observando • mona adequada coofi>rme o valor total
estimado para a futura contrataçio. nos tennos art. 17 do Decreto Federal nO
5.45012005, atentando-se que no caso de ~ independente do valor estimado, será
adotado o disposto no inciso m daquele artigo.

Por fim, cumpre consignar que haverá necessidade de realização
prévia de AUDIÊNCIA PÚBLICA nos casos em concreto que poasam ser abrangidos pelo
art. 39, da Lei n· 8.666/93 (Sempnl que o vakK ••&1i,,__ uma lIcItaçIlo ou pIIIB um~ de
licitaçlJes simuHnees ou SucessNas for supetfor. 100 (cem) WJ" o imite ptfJ'tIiBtono arl. 23, inciso
/, alfnea ·c" daquela Lei). considerando para tanto o custo total estimado do ajuste, inclusive se
houvesse prorrogações até o limite legal

DOS EDITAIS E SEUS ANEXOS

o Pregão eletrônico na esfera federal é regido atualmente pelo
Decreto Federal n· 5.45012005, o qual por força do artigo 7" do Decreto Distrital n"
25.96612005, aplica-se também no Distrito FedenaI, no que pertine • devida instrução do
processo licitatório, compete ao óJgão responsável pela licitaçio ua.tar para prescrições do
Decreto Federal n" 5.45012005 e da Lei nO 10.52012002 e subsidiariamente à Lei n" 8.666/93, e
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ainda à Lei Complementar n" 12312006 (ME e EPP), Decreio-Df 26.85112006 e alterações
posteriores.

Neste processo, observa-se que há 05 (cinco) tipos de minuta de
EDITAL PADRÃo de Pregão Eletrênico, as quais, no gerai, atendem as exigências da
legislação mencionada. mas cabem algumas alterações para o seu aperfeiçoamento
considerando o decurso do tempo desde a emissio do parecer jurídico anterior elaborado com
suporte nas normas vigentes na época .

. I EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DII1I AOUISICÃO DE BENS COMUNS sob
o SISTEMA DE REGISTRO DE PRECQS SPR

Registre-se que conhecimeo:tos peculiares para determinar
dispositivos técnicos do editaI e seus anexos devem ser aferidos pelo órgão competente do
órgão público interessado pela licitação em at.da caso em concreto. cumprindo a esta
especializada consignar que os mesmos não devem limitar a competição ou conferir
preferências indevidamente.

PREÂMBULO

o Pregão eletlÔD.ico na esfera federal é regido atualmente pelo
Decreto Federal nO 5.45012005. o qual por força do artigo ']O do Decreto Distrital nO
25.96612005, aplica-se também no Distrito Federal, no que pertine à devida instrução do
processo licitatório, compete ao órgão responsável pela lici1açio atentar para prescrições do
Decreto Federal n" 5.45012005 e da Lei nO ]0.52012002 e subsidiariamente à Lei n" 8.666/93. e
ainda à Lei Complem entar n' 12312006 (ME e EPP), Decreto-DF 26.85112006 e alterações
posteriores. A minuta de Edital juntada ao feito se reporta as essas normas. E tra~o-se de
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, deve o edHaI ••• reportar _bém ao Decreto-
DF D° 36.51912015, o edital já trata dessa norma.

o preâmbulo deve trazer informações claras e precisas acerca da
licitação. no que tange ao número de ordem em série anual. o nome da repartição interessada e
de seu setor, a modalidade, o regime de execução e tipo de licitação, a menção de que será
regida por aquela lei do p~, pela lei geral de lici~ subsidiariamente, e decretos
regulamentares, o local, dia e horário de BrasílialDF para exame e obtenção do ediral, o
credenciamento, o recebimento das propostas e sessão pública (virtual) para recebim ento dos
lances.

I
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Pertinente tecer apenas mais algumas consiéereções acerca da
nova versão de edital PADRÃo proposta com modificações para o seu aperfeiçoamento.

EDITAL EXCLUSNO PARA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES PREFERENCIAIS

Atentar quanto a destinaçAo da licitação, cujo o valor estimado
fixado ni2 poderá ultrapassar O limite legal de RS80.000,OO, para • participação exclusiva de
entidades preferenciais, quais. sejam: Microempresas, Empresas de Pequeno Pone e
Microempreendedores Individuais, com respaldo DO ar!. 25, da Lei-DF 4.6111l011 e no
Decreto-DF 35.5921lO14. bem como no art. 48, inciso I. da Lei Complementar Federal n"
123/2006. Sobre ease assunto há item 3.1 ••• _ do edital. a serem retirados quando não
for o caso dessa Exclusividade. Por outro prisma,. Dlo dever.6 CODItarDOedital os critérios
para DreferiDcia de coatnaçlo das ME e EPP se • ~ for eu!usiva RIra as
mam•• de que trata o item 8.10 e 8.11 e subiteos.

OBJETO

A Lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição
precisa, suficiente e clara, vedada especificações que. por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem • competição. A descrição do objeto está incompleta. pois trata de
minuta padrão, a qual só filz alusão à "Registro de preços de Molerial •.
(espaço ainda está em branco).

PARTICIPAÇÃO

Modificar o texto do item 3.3, da seguinte forma: "não poderá
.parttcipar. direta ou indirelamente. da licitação 011 da uecupfo de obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários: .i.,"

COlDple1neotar OI subiteas do item 3.3 para fazer alusão à
"peso"" }IuidicIi', terminologia mais abrangente, que nio trata apenas de Sociedades
Empresàrias ou Empresas ou de empresas individuais, mas de todos os tipos (Sociedades
Civis, Cooperativas, Fundaçõea, etc). S. for permitida a participaçio e Cooperativas, caberá
adequar o edital para exigir a documentação específica acerca de sua Habilitação Jurídica.
Ilustrando: omissão do item 3.3.5.

Parc<:er n o 343JlOJ6- PRCON/PODF 1/ PA n,"0S4.000.16OI2012 6
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Quanto à participação de consórcio empresas, a Administração
resolveu não permiti-la na licitação. item. 3.3.6. Conforme já abordado, deve haver
justificativa para cada caso em concreto para essa vedação. a qual pode Rio ser apenas em
razão do maior grau de complexidade do objeto, mas também em face do valor estimado
bastante significativo da despesa. para inclusive viabilizar, conforme for, a participação de
empresas que não seiem de graude porte, por exemplo.

No que diz respeito à vedação de participação de servidor ou
dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. prevista no art. ~.
inciso Ill, da Lei n" 8.666193, o item 3.3.8 restringiu essa proibicão no âmbito apenas da
PMDF. e assim está conforme orientação da Cota de Aprovação Parcial do Parecer
49212014-PROCADIPGDF.

Há a vedação da participação do autor do Termo de Referência,
que faz às vezes de Projeto Básico nessa modalidade de licitação, pessoa fisica ou jurídica. no
item 3.3.9.

Deve constar no edi1al o conteúdo do art g>, §§ 3° e 4° da Lei n°
8.666/93, sobre a proibição da participação índireea na licitação, a qual consiste na existência
de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incfumdc-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
Essa regra se aplica também aos membros da comissão de licitação, no caso do pregão, ao
Pregoeiro e sua equipe de apoio. O Subitem 3.3.8.1 atende essa norma. porém deve ser um
item desvinculado do item 3.3.8. Nume""'" de forma iadepead_te d_tro do item 3.3.

Observa-se que o edital traz redação equivalente à ao disposto no
art. go do Decreto Distrital 0° 32.751/2011 que dispõe sobre a vedaçAo do NEPOSTIMO no
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal.
Item 3.3,7 e subirens tratam do assunto.

Tocao1e à vedação de participação das pessoas jurídicas
lU'pen!IS temporariamente de participar em liciJago e impedidas de contratar no âmbito da
Administração Direta do Distrito Federal (art 87, m de art 6°, XII. da Lei n" 8.666/93) e as
declaradas inidÔDeaspara licitar e contratar com a AdlDiDiItraçio Pública de todos os entes
da FederaçAo (art. 87, IV de art. 6°, XIII. da Lei 0° 8.666/93), há decisões em sentido
contrário atualmente sobre a matéria.

.I
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Com efeito, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA (art. 87 da Lei 8.66611993) é mais
abrangente considerando a definição do tenno Administraçio Pública que pode ser encontrada
no próprio texto da citada Lei. que dispõe. em seu art. 6°. X, que ela corresponde à
Administração Direta e Indireta da Uniio, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluindo as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e das fundações por ele instituidas ou mantidas, logo, a sanção de menor gravidade de
Suspensão temporária de licitar. contralaçio com a ADMINISTRAÇÃO só tem repen:ussio
no ente pelo qual a AdministnlÇio opera concretamente (art. 6°. XII, c/c 87. m. da Lei GeI1lI
de Licitações).

Pertinente transcrever precedente do STJ sobre o' tema.
Suspensão:

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
"RECURSO ESPECIAL !r 151.567 ~RJ (1991M1324l1-7)
RElAroR: MINISTRO FRANCISCO PEÇtfNHA MART1NS(..•)
EMENTA
ADMINlSl'RATIVO - MANDADO DE ~ - L/CIJ'AÇÃO - SUSPENSÃo 'J"DJPORARIA -
DJS11NÇÃO ENfRE MMlN1STRAÇÃO E ADM/NISl'RA.ÇÀO PÚBLICA • INEXISTDlcIA -
IMPOSSIBILIDADE DE PART1CIPAÇÀO DE UCTl'AÇÃO PÚBUCA - LEGALIDADE - UI 8.666/93,
ART. 87,INC.m
-É ~"adl8lbtçllo ••.• o.r__ ~Pta/IoJ .~,poris60flleamba$Q$
figJOYU (!lIUpflrUi1o lMtporárltI d. JNfI'Iiciptr _ ~ th:.111) • ~ de inidOIrt:ldadt! fine. IV)
aOlllT'elom ao !ici"""/Je a ~ _ liciJoç&.s e contruloçiJufotfUr;JIS •
• A AdnriluraçtJo Pliblica 1-. .-lo ~ lU -fiut9iJ-, pam melhor atentkr ao bem
~
• A ~ dos #{eiItM" "~. ~.~" Il1o pode./ictlr nstriI4 /I um órg40
do ptM/It' pidJlico, ptJi6 ,. tf.,. tio tÜInriDth ~ fW iIuIbiIiM D .,q.iID JHIIfI C'lJIIJivbu com /I
AdmitI~!II! t!1It#fttlDn/l"....," ~.~ P4blit'II.
- Recur:tO especial nllo conh«ido. "
Grifei

Nesta Procuradoria Administrativa prevalece o posicionamento
confonne precedente do e. Superior Tribunal de Justiça mencionado, o qual decidiu no sentido
de que a vedação à participação em licitações e à oontrataçlo de particular incurso na sanção
prevista no inciso m do art. 87 da Lei 8.66611993. 8_10 Temponlria de participação
em licitação pública e impedimento de contratar com a Administração. estende-se a ~
Administraçlo direta e indireta dos entes da Federação {União. Estados. Distrito Federal e
MuniçipjQÜ Item 3.3.3 _ o eatmdimento do 8TJ.

Por outro lado, deve constar no editaI item com texto que
disponha sobre a vedação da participaçlo na licitaçio de peasoa juridica IMPEDIDA de
licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e/ou os Municípios, de que trata
o art. 7" da Lei 10.52012002 (Lei do Pregão). _ 3.3 •••••••••••••••••.•

Parwc:r D" 34312016- PRCONIPGDF 11 PA L" 054.000.86013>12 /.
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CONTUDO, DOS acréscimos à cota de aprovação do
PARECER N" 005112016 - PRCONIPGDF, consta orientação da Chefia diferente
dependendo dQ caso em OODçreto. cuja licitação seja custeada com recursos federais, a seguir
transcrito em parte:

"Por CJIdro lado, deve constar no edital item com texto
que disponha sobre a vedoçlJo da participaçfJo no licilaç/lo de pessoa jurldtca
IMPEDIDA de licitar e contratar com a Lbtiilo, os Estados, o Distrito Federal e os
Muntctpíos, de que trata o art. 7° da Lei lI· lD.S1fJ/2002 (Lei do Pregi1o). IkIn 26.5
atende.

APROVO O PARECER N" 0051í20/6
PRCONIPGDF, exarado pela ilustre Procuradora do Distrito Federal Maridalva
Freitas de ALmeida, com o acréscimo e a ressalva abaixo.

W
Faço. por fim uma breve ressalva ao parecer, tendo

em vista que o item 3.2.3 do ediIal retrata o entendimento atual desta Casa para
aqueles certamesfinanciados por recursofedemJ. o que é o CQSO dos autos {Convênio,,0 003/ANAI201 J fls;.35/45). Cito, Q propósito, trecho da cota de aprovação do
Parecer n" 50012014PROCADIl'GDF-

(...) vertftoa-se que sua redaçIIodeve ser adaptodo ao
entendimento do ego Tribunal de Contas da lInüfo quonlo à restrlçlJo territorial da
penalidade de suspensão do dtreito de licitar e contratar com a AdministraçlJo.
Embora o entendimento desta Casa seja harm6nico com aquele defendido pelo ego
Superior Tribunal de Justiça (que entende pelo ertenslJo da penalidade em c1mbito
nacional) e contrário ao do ego Tribunal de Contas da Unillo (que restringe a
aplicaçlJo da penalidade apenas ao órgtlo sancionador), observa-se que o presente
ajuste será custeado com repasses [eJeTOU. Como tal ctrcunstânoía atrai a
fiscalizaçilo da citada Corte de Contas, c:1we prevalecer o entendimento encanado no
Acórd40 n° 2.08JI2014-Plenário (abaixo transcrito conforme Informativo nO
09412014): NBV/glU "BrasUia - Patrimlinio Cul••ral da Humanidade" Acórd60
208112014Plenário (Embargos de DeclaraçlJo.Relator M1nistro-SubstitutoAugusto
SJrerman)Licitaç/Jo.Sançllo.Alcance Â !IIUIÇIIo tk imp«JimmI.o de IiciJsr i! colflnlltlr
pautoda no art 7" do Lei 10.520102(Lei do PrqtJo) p1'tHlMr.efeitos 1140apenas no
Ilmbito da Ólgl/almtidade aplicador da pmalidade, mas "" toda a "'era da
respectivo ente fetkrativo (Uni40 ou esttuIo ou ntIIniclpio ou Distrito Federal).
0«Jnt0 às pe1Ul1üJodes previstos no art 87, IH, do Lei nO 8.666193,prevalece o
seguinte enteNlimenlo: Acórdllo n. 3.243/1012 - P/entIrio 9.2. determinar à
Prefálura Municipal tk Cambl/PR que lI4S contnlt!rCc1g ddJIadtls com rm«C!OS
federais oosef'lle M Q $(lIIp'loorevittq no inciso OI do lU1..87. m.da Lei nO 8.66&"93
orot!u; efeitosllDt!lUl! em rrIgcilo 110órrlJo 011entidtuJe COIfII'aItInk;

t..):

HABILITAÇÃO
-t
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Devem ser exigidas das licitantes cadastradas ou não no SICAF
prova do cumprimento de todos dos requisitos de habilitação, a diferença é quanto à fonna de
comprovar, valendo os dados do SICAF atualizados.

Deve ser exigida para participação no pregão eletrônico que o
licitante manifeste, em campo próprio do Sistema Eletrônico. de que atende plenamente a
todos os requisitos de habilitação e que sua.proposta está confunne este em confonnidade com
as exigências do edital, na forma do art21, § 2", do Decrdo n.o 5.45012005. Item 5.1.3.
Pertinente inserir um Anexo com modelo de Dec:IaraçIo para esse fim.

HABILITACÃO JURÍDICA

Deve constar no edital item confonne O art. 28, da Lei D. o

8.666/93, de forma que na documentaçilo de habilitaçilo ",teja completa, com reprodução
autenticada de Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrados e acompanhados do ato de E1eiçio dos Adminisuadores, ato de eleição da diretoria
em exercício e composiçlo societária da empresa, confunne a natureza da atividade da
licitante, visando comprovar a adequaçio da finalidade da licitante com o objeto da licitação,
bem como o cumprimento do art go e §§, da Lei 0.° 8.666193, inclusive para aferição de
cumprimento da vedaçilo de NEPOTISMO. Item 11.1.l • oIiBus atendem.

REGULARIDADE FISCAL

Deve ser exigida prova de Rgm1arid'W, Fiscal para com a
Fazenda Federal, Seguridade Soeial ·INSS, FGTS, Fazenda Eatadual. Municipal e do Distrito
Federal do domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal
para com a Fazenda local de todas as licitantes, inclusive as sem domicílio ou sede no Distrito
Federal (inteligência do art 173, da WDF). O edital tm1a desse ponto no item 11.1.2 •
alínea •• item 11.2.1 (SICAF). Ileeo __ COIIIIpIem_r o item 11.1.2, na forma do
art, 29, incisos I e Il, da Lei 0° 8.666193, para exigir p comprovante de cadastro no CNPJ e
também a prova de cadastro de contribninte Es1adual e Municipnl ou do Distrito Federal,
relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto da licitação.

REGULARIDADE TRABAUI!STA f

Plnoer D" 34312016- PRCONlPODF /I PA a" 054.000.Il60l2012 10
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Observa-se que o edital trata de matéria da Lei Federal 0.°

12.440 de 07 de julho de 2011 que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n." 8.666/93, ora em vigor,
acerca da necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade
Trabdüsta, mediante CERTIDÃO NEGATIVA penmte a Justiça do Trabalho ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa. de licitantes à Habilitação em Licitaçio Pública. Itens
11.1.2.r. 11.2.1 (SICAF) atendem.

QUALIFICACÃO ECONÔMICO--FINANÇEIRA

Tocante à Qualificação Econômieo:financeira foi exigida
apresentação de Certidão Negativa de Falência. de concordata, bem como de recuperação
judicial ou extrajudicial (Lei Federal n.' 11.101120(5), balanço patrimonial. demonstração da
boa situação financeira confonne mínimos índices indicados (LG, LC e SG superiores ai), e
para os que não conseguirem, será exigida comprovação de capital social ou patrimônio
líquido (faltou "'mInimo") de 10% do valor estimado para O ITEM cotado. O que não
ultrapassa o limite fixado no art. 31. § 3°. da Lei 0.° 8.666/93. Item. 11.1..4 e subiteDs e 11.2.1
(SICAF~

OUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registre-se que a documentação relativa à Oualificacão Técnica
não poderá ser substituída pelo registro cadastral do SICAF (exegese do art, 14, parágrafo
único do Decreto mencionado).

Nesse sentido assinala a jurisprudência do e. Tribunal de Contas
do Distrito Federal:

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
"DECISA.o N- 4369IlOO3

o Trilnmal, de QconJo oom o l'Ok.I do Rt/ll1oT, 1tmtIo em conllJ, em parle, Q insInIçiIo, decidbl: 1) IonfQr
~ do Edilal de Concowincia ". 080/10IJ3epv.;"bCL/SEF e dos demais dot::tuftmlos dejb.
41/153;lI) d.r•••.•••inarâ s.c..14ria_F~doDiWiIoF __ IIl"" nop"""_ 05 (cinoo)dias ÚWS,
adoteas pruvidincUu nue&JilriM ao ou*'~*' d4 lei Daapre:Jen1eas devidas }lIstificatiwJs,
lendo em vi.Jta as ,wpwlQ ~ ob~ no «lUaI J. licilaçGo em~, bemcomona
mimlla do cvnlTalo qwelhe atá rdor:iontNJa:(.) e) ~ de arv-mlo tklalhatlo empltmjluu (file
e:xpr'flssema r:ompo.sifdo de todw os CKSto.f NniIIíriof. •• +recordo cmt o arligo r.§1~ incUo n. da Lei
"Q 8.666/1993; f) ~ "..4,.,..... c."..ri*" T••• itw ."... da licitafIa do~
"oSJC.AF _ tlt!Ncordo a1m oD«ntofednwl,,- J.7nl2H1 (it.ml4.2#1oE4iltJl), tenM em M.mr fNeo
registro cruItutnú ,..".. .",.,..; ~. ~ NIIIIiMI " IuúHlitIl9lD jMlÚiic8, li
regularidtMlej"Ucd1 e' fJIIIliIit:w9fo ~ do"""'" ",,~ .• rdiftiwJ
li qIlIIlificaçIo ticlla; (...)h) lIII!Jincia de ptUeC#IT dtJ a •.ia priJica exigido nos lDmOS do artigo 38,
parágrafo único, da lAi nO 8.666/1993;(. ..].".
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QUANTITATIVOS MÍNIMos

Tocante à º1Ia.Jifi~Técnica. o editaI exige a apresentação de
Atestado(s) de Capacidade Téatica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante forneceu material compatível com o objeto desta
licitação (o que dever ser conforme o ITEM a ser cotado) no item 11.1.3.a.

DECLARAÇÃO VEDAÇÃO TRABALHO PARA MENORES

Consta na Minuta item que trata do disposto no art 27, V, da
Lei o" 8.666193 e art. 14, VI, do DecreIO Federal n" 5.45012005, na sua nova redação conferida
pela Lei n" 9.854199, a fim de exigir de todas as lici1aDtes o cumprimento do art 7', :xxxm,
ds Constituição Federal, que Inda ds proibição do trabolho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito) ou de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, cujo descumprimento resultará na
inabilit:a&io da licitante e, se ocorrer após a contndaçio, a rescislo contmtual. Sobre o assunto
há o item 11.1.5 .• e já consta um Anexo com Modelo de Declaraçio para tal fim.

PROCEDIMENTO

O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do
Decreto do ~ Eletrônico prevendo o critério do MENOR PREÇO POR ITEM. Item
10.3,1,

Há item que trata da impossibilidade de serem aceitos dois ou
mais lances iguais, prevalecendo aquele que fur recebido e registrado em primeiro lugar. Item
8,4,

Consta no edital critbio de a&ei!abilidade de p!l;ÇQS, no sentido
de que não selá admitido valor superior, globo! e unitário, POR ITEM. aos estintados pelo
órgão interessado, o que deve ensejar 8 desclassificaçio ds propoata para a que não cumprir
essa exigência, exegese do art. 40, X. da Lei n." 8.666193 e que sejam compatíveis com os de
mercado. Sobre o assunto: 1_ 10.3.5. 10.3.6; 10.3,4,

ME e EPP e Microempreeruiedor individual

Cumpre registrar que a Lei Como\emcpW Federal n." 12312006
(DOU I 15. 12,20!J6l que instituiu o Estatuto JJacionaI da Miaoemp •••• e ds Empresa de
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Pequeno Porte, há disposições que conferem tratamento diferenciadolpreferencial a essas
empresas nas licitações públicas, mas se for foi adotada a licitação exclusiva para
ENTIDADES PREFERENCIAIS (ME e EPP), art. 47 <:lc48, inciso I, da LCP o.' 12312006,
haverá a oecessidade de constar no edital previsão expressa que será inabilitada a participante
que não se enquadrar na condição de entidade preferencial. conforme exigência expressa da
Lei Distrital o.' 4.61112011, art. 25, § I', complemeotaado item sobre o tema no CAP 11.

Já CODStao novo prazo de S dias úteis para repd.ariação da
documentação f'lscal pendeDt~ confonne alteração do art. 43, § l° da LCP n." 123/2006
conferida pela LCP 0.° 14712014. no item 11.2.6.

RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

No capítulo dos Recursos e no relativo às Impugnações ao Edital
e Pedido de Esclarecimentos foram atendidas as previsões do art. 26 e 18 do Decreto Federal
n" 5.45012005. Capo, 11e XII atendem,

CONfRATAÇÃO

Deve constar no edital e na minuta contratual a obrigação do
contratado de manter. durante toda a execução do centram, em compatibilidade com as
obri~s por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, o mesmo na M1NUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Item 15.5.

GARANTIA CONfRATUAL

Quanto à garantia contratual, observa-se que a Administração
optou por exigiu no EditaI no percentual de 1% sobre o valor do Contrato, no item 14.3.1, o
que está dentro do limite do art. 56, da Lei n" 8.666/93.

GARANTIA DOS BENS

Se houver necessidade, confonne o caso em concreto, exigir no
edital também a Garantia dos BenslEquipamentos no pnzo a ser fixado no edital (,---,) meses
a contar do recebimento definitivo. juntando-se como Anexo do Minuta de Termo de "Garantia.

VIGÊNÇlA CONTRATUAL

Não há minuta contratual neste feito, estando em branco o
espaço destinado para indicar o prazo da vigência contratual. Q contar de sua assinatura, no
item 14.1. O Termo final deve ser indicado expressamente em dia/mêslano.

PuweI" n o 343/2016- PRCONIPGDF /I PA e,Q 054.000.86OI3)l2
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EXEcucÃQIENTREGA

o prazo de entrega dos bens/materiais deve ser fixado no Edital
em __ dias corridos, a ccnjar do recebimento da Nota de Empenho.

RECEBIMENTO

Registre-se que o recebimen10 de material de valor superior ao
limite estabelecido no art. 23 da Lei n.o 8.666193 (RSOO.oooo,oo).para compra na modalidade
convite, deverá ser oonfiado a uma Comissão de Servidores Públicos, no mínimo 3 (três)
membros. Dispor sobre esse assunto em complemento no Capo 17.

Observa-se que não foram fixados prazos limites para fins de
recebimento provisório e de recebimento definitivo nesse tópico.

SUBCONTRATAÇÃO

Dispor no edital e na minuta contratual, ora ausente, que acerca
da vedaçio da subcontra1açio, cessIo ou transferência toIal 00 porcial do objeto. Se permitir a
parcial. indicar o respectivo percentual e a devida justificativa (nio ultrapassar 300/0 e para
SERVICOS cuja grau de especialização justifique a medida).

PENALIDADES

Tocante às PENALIDADES ADMJNISTRATlV AS, o
instrumento convocatório se reporta ao DECRETO -DF 0.° 26.851/06 e alterações (Decreto
DF n. o 26.99312006. Decreto DF 0,° 27.06912006. Decreto DF 0.° 35.82112014, Decreto DF
D.o 36.97412015 _ este último _ cuo cIu coalrataç6el p••••••• na LEI FEDERAL N.o

11.23l1Z010 - oel'VÍÇOSde publicidade prestados por meio de aafncias de propaganda)
que regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais D.oS 8.666/93 e
10.52012002. Inserir um Anexo ao Edital com o texto dessa norma, o qual deve estar
devidamente compilado com as suas alterações receotes. A MINUTA CONTRATUAL, ora
ausente, deve tratar desse assunto. mas citar "e suas alterações posteriores". Cap, 19, juntar
Anexo eom. teIto da norma afIMJjqdo.
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PAGAMENTO

Já consta no edital sobre o conteúdo do Decreto-Df nO
32.76712011 que estipula que os pagamentos às empresas com sede ou domicilio no Distrito
Federal, referentes a créditos de valores iguAis ou syperiores a &$5,000.00. serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário iWlto ao Banco
de Brasília S/A- BRBa mas. cabe complementar para citar todas as ~' Item 18..5
complementar.

Deve figurar no Capítulo do Pagamento no EDITAL, como uma
das condições pano o pagamento a apresentação de CND Seguridade SociaVINSS, Certificado
de Regularidade do FGfS/CEF e prova de Regularidade Fiscal pano com a Fazenda do DF,
pano com a Fazenda Federal (MF/SRF-PGFN) além da apresentaçin de prova de Regularidade
Trabalhista (CNDI). Podendn ser aceita além da CND, em caso de impossibilidade de sua
emissão. também de Certidio Positiva de Débitos com efeito de Negativa. Item. 18.1 atende.

REAJUSTE CONTRATUAL

Deixar expresso no edital que o preço é fixo e irreajustável, e
considerando que trata de compra para entrega imediata. não caberá reajuste anual do futuro
CONTRATO.

REVISÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Considenmdo que bala de SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS que tem validade máxima de 1 ano, unpmrregável, nio cabe nenbum reajuste de
preços registrados.

Todavia há viabilidade apenas que os preços regisbados poderio
ser revistos em decorrência de redu~ dns preços praticadns no men:adn ou de mto que ~
o custo dos serviços ou bens registrados, e que nessa situação cabe ao órgão gerenciador
promover as negociações com os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
"d" do inciso Il do caput dn ar! 65 da Lei nO8.66611993, nos termos do ar!. lO, do Decreto-
DF 36.519/2015 (SRP). Rever o luto do _ 14.7 do edilal, retirar alusão ao Decreto-
Federal (SRP) ali indicado e dispor conforme a norma distrital mencionada

DISPOSIÇÕES FINAIS OU GERAIS

I
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Reoomenda-se inserir um mais um Anexo sobre modelo de
declaração da participante quanto à inexistência de ocorrências impeditivas à participação na
licitação, e sua afirmação quanto à ciência da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores, ou seja. a superveniência de &tos impeditivos à habili1ação (art. 32, § 2°, da Lei nO
8.666/93).

Registre-se quanto a pertini!ncia nas Disposições Finais do edital
que, considerando o art. 97 da Lei n" 8.666193, que estabelece que será realizada prévia
pesquisa junto aos Portais na Internet de Governos (STC/GDF e CEIS/CGU) e no CNJ
(condenações cíveis por atos de Impropriedade Administrativa) para aferir se existe algum
registro impeditivo 80 direito de participar de licitações ou celebrar contratos com a
Administração Pública.

Aconselha-se, ainda, que a Administmção Interessada se
certifique, EM CADA CASO EM CONCRETO, se os Preços apresentados na estimativa da
despesa estão corretos e se refletem os praticados no mercado na ocasião da realização da
licitação, em fuce do Principio da Ecoaomicidade.

Erros sanáveis:

Item 18.1•• do Edital e (]jasu" 7· da Ata de Registro de Preços- Registre-se que
atualmente Decreto Federal n,· 6,106/2007 res!Ou !\WO!!Ido pelo Decreto Federal n,·
8.30212014. retirar alusão a essa nOnna no edital e seus anexos. corrigir; e

OUTRAS NORMAS DISTRlTAJS

Cumpre incluir no edital e CODtrato disposições previstas no
Decreto-DF 0° 34.03112012. o qual detennina a inserçIo de fraseologia aoticorTUpçAo em
editais de licitação, contratos e instrumentos congêilens. de imbito nacional e internacional da
Administmção Direta e Indireta do Distrito Fedaal, com o seguinte texto, art. 2·, parágrafo
único daquele decreto: "Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a
Duvidoria de Combate à Corrupçilo. no telefone 0800-6449060". Inserir Das Disposições
Finais ITEM DO edital sobre esse assunto e na minuta contratual ora ausente. Consta somente
na parte inicial de cada página do edital com letra meeor no Calendúio.

Quanto a Lei Distrital nO
4.7701201%,que dispõe sobre os critérios de .uteatabiliclade ambiental na aquisição de bens
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e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal, há menção no edital sobre essa
norma. mas cabe complementar a minuta DOS aspectos faltantes conforme o OBJETO da
licitaçio, relativamente à aquisição de benslmateriais, objeto desta minuta, no que couber.
Item 21.1.4 e Modelo de Dec:laraçio ADuo.

Registre-se a existência da Lei Distrital nO 5.061 de 08.03.2013,
a qual depende de regulamentação para sua aplicação por força do seu art. 3°. determina que
deve constar nos editais de licitação e contratos cláusula expressa de proibiçio do uso de
mio'de obra iDCantil. sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa. sem prejuízo
das sanções legais cabíveis. A Lei nO 8.666/93 já trata do assunto. Inserir item no edital
sobre essa norma, o mesmo na minuta contratual ora ausente.

Por outro prisma, cumpre consignar que o DECRETO-DF n°
34.64912013. _rações, determina que nos coneatos de prestação de serviços continuados.
com dedicaçlo exdusiva ele mio de obra, deverão conter cláusulas relativas à retenção
provisória e mensal de provisões trabalhistas. Conforme a natureza dos serviços, o edital e
minuta contratual deverão fà.zer referência à aplicação do supracitado decreto. que salvo
melhor juizo, DlsLse aplica DOcaIO em COIlC'ft'to q_ trata de COMPRA. Retirar o
conteúdo do item 14.13 do edital.

Por fim, nos termos da LEI-DF 5.575, de 18.12.2015, as
súmulas dOI coatratos e dOi aditivos pertinentes a obras. compras. serviços. alienações e
locações celebrados pelos órgãos ou pelas entidades da AdministnlÇão Pública do Distrito
Federal com particulares devem ser publicadas no PortaI da TRANSPARÊNCIA. as quais
devem constar informações referentes ao valor. ao objeto, à finalidade. à duração e ao prazo de
vigência do contrato, bem como o nome ou a razão social do fornecedor do produto. da obra
ou do serviço.

Registre-se, ainda, que o DECRETO-DF nO 37.12112016
atualmente que dispõe sobre a racionalização e controle de despesas públicas, inclusive sobre
a regra de atualização financeira de pagamento em atraso ou reajuste contratual com base no
IPCAlIBGE (exceto obra e serviços de Construção Civil) reoomenda-se que o ente consulente
em cada processo administrativo de licitação, verifique se há alguma restrição para a
realização de gastes dependendo do tipo da despesa prevista relativamente a unidade
orçamentária PMDF e se há ou nio necessidade de autorização prévia da GOVERNANÇA~
DF. Registre-se que aquele revogou o DECRETO-DF n." 36.24612015.

I
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MlNJJTADE ATA DE REGJSTRO DE PIUKOS ANEXOV

Além das questões já abordadas acerca do edital, cabem fazer as
devidas alterações na minuta de ata de registro de preços acostada nestes autos. a seguir
listadas:

- início retirar alusão ao Decreto Federal n" 7.892/2013;

, Cláusula I', no momento adequado, quando da realização da licitação, fazer a devida
identificação do objeto, sendo vedado objeto ind-.ninado ou genérico, conforme
especificações e quantitativos a serem previs10S detalhadamente DOTermo de Referência e na
Tabela Anexa à Ata do SRP;

- Cláusula 'r - o prazo de validade não está fixado, só consta •• ., meses a contar da
publicação do resumo da ATA no DODF. não podendo ultrapassar um ano. cujo prazo a ser
preenchido e tenno inicial da contagem devem es1ar em harmonia com edital

- Cláusula 4&- acerca da possibilidade de ADESÃO à Ata de SRP. complementar conforme
conteúdo do art. 25 capu!, §§ r,3' e 4', do DecreIio DF n.' 36.51912015 ( ·~rl. 25. Desde que
justift:arJa a ~ a Ata de Rt!yitJo de l'tt!rD< poderá !ll!r .- por quakfuer. órgIo 011
entidade da AdmnMJado PtJbIIt:a~ do .....".. _imIe anui!ncia do órgIo
getenCiador. em que é __ a •• _ das _ aos dtgtJose às entidades do 0istrI/rJ
Fedelal{ ....) .... §2" Ao< ~_ -"'P/i80 _16_ q •• rtIgo
nIopodedio __ ptN4IpIio"" __ Z_ (cemptN-J- _
_ _ do eliifllm de Rt!yitJo de PreçJs para o Ól'g8o
gerenciador e dtgtJosparticfpantes. §3·O órgIo gerenciador somente poderá autixlzar _ à
ata após a prtneita ~ ou CrJIItrBI1JÇiIopor órgIo particfpante do Rt!yitJo de ~ com
~ dos órg60s e ""_ do 0istrI/rJ FedenJI; §4• ..". - _* PíDdo thrtIo
gelWllâdor, D 6IfIIonIo?MI....," de••• ."..., • ....",~-MlldfMe." •• fi
tia observadoo prazo de ~ da ala'.

_Cláusula 7' - complementar conforme sublinhado. ora ausen1e, para dispor sobre a exigência
previamente para fins de pagamento da apresentaçiio de CND Seguridade SociallINSS,
Certificado de Regularidade do FGfS/CEF e prova de Regularidade Fiscal para com a
Fazenda do DF, para com a Fapnda FcdcnI /MFISRF-PGfN) além da apresentação de
prova de Regularidade Trabalhista (CNDT). Podendo ser aceita além da CND, em caso de
impossibilidade de sua emissão, também de Certidão Positiva de Débitos com efeito de
Negativa; registre-se que ah18lmente Decreto Federal n.o 6.10612007 restou revogado pelo
Decreto Federal o,o 8.30212014. retirar aI!I!WO a f4-" norma na minuta:

_ Cláusula 8°· excluir alusio ao Decreto-DF 33.66112012 ora myopdo pelo ~DF n"
36.519/2015 (SRP); o percentual da garantia conb.m.aI deve ser o mesmo ao previsto no edital
e na minuta contratual ora ausente. a minuta de AJa está confunne o Edital proposto (2% do
valor do contrato); não é recomendàvel manter, isoladamen te, o conteúdo da Subcláusula 8.2.3
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• parte final - que diz que a garantia contIatual "será liberada mediante pedido por escrito
pelo contiutado ••;

_Cláusula ga - já consta a obrigação do fornecedor do preço registrado manter durante o prazo
da vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitaçio exigidas no Edital,
aspecto que deverá ser aferido previamente antes de assinar o futuro contrato, se vier a ser
realizada a aquisição;

_ Cláusula 10' - das penalidades administrativas, já se reporta ao Decre1O-DF 26.85112006 e
demais sanções previstas também na Lei n" 8.666/93 e 10.52012002, após essas normas citar
"e alterações posteriores";

_Cláusula li' - substituir seu titulo para REVISÃO DE PREÇOS, não cabe reajuste de preços
em sentido estrito de Ata de SRP. bem como inserir em complemento o conteúdo do art. 20
do Decre1o-DF DO 36.51912015 (Art- 20 Os fJff!ÇJSregistnKlos podetfJo ser revislos emdecom'!ncia
de lf!tIut;JIo dos fJff!ÇJS patialt/OS 110fTIt!ICtI(/o ou de filio que ••••••• o CfISIDdos ~ ou bens
registTados. Parágmlb único. No caso pre,i5fD 110 (]lfJUt desIe al#1O, cabe ao dIgiJo geJefICiador
pronIOoer as fIt!(IOCiaçifes cvm os ~ __ as tflII>lOj;res wntidas na alínea "dodo
inciso O do caput do art 65 da Lei no 8.6661199:1); sendo pertinente inclusive tratar
explicitamente acerca do disposto no art. 15, § )0, da mesma norma ( "§ 1°É"... efetuar
actést:/mos aos q/JillltitatillrJs fixados pela Ata de Registro de ~ _ o que ronsta do §1° do
art. 65 da lei nO8.666/1993~

_ Cláusula 13- - acerca de motivações para o Cancelamento do Registro, da Ata SRP, cabe
melhorar seu texto conforme o art. 23,11, do Decre1O-DF 36.519/2015 ("ll- ntJo_ra notade
errp!I1ho ou jaSInJmenID wuitelente no ptaZO esIi1beIecido pela AdmiIist:ração Pública, sem
justificativa 8CeiIiittef'); e complementar conforme o conteúdo do art. 23, N, do mesmo Decreto
("IV - sofrer sançi10previ<Ia nos incisos mou IV do caputdoart. 87 da lei no 8.666/1993, ou no art_
7" da lei nO10.520/2002 e_nomss pt!IÜIi!f1IeS7·

__ Cláusula 16· - após Lei Federal nO 8.666193 inserir"e alterações posteriores', retirando
menção a duas de suas diversas alterações; e

_ inserir cláusula sobre o Telefone da Ouvidora de Combate à Corrupção, não é recomendável
apenas no inícios das páginas da minuta e com letra menor.

----------------------
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fi - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO para PRESTACÃO DE SEBYKOS
COMUNS

Valem as mesmas orientações acerca do modelo de Edital I para
o Edital fi, atentando-se para as numerações respectivas de seus ITENS e Capítulos, exceto as
relativas à legislação específica que trata do Sistema de Registro de Preços e ainda outras a
seguir explanadas.

Quanto ao critério de julgamento e tipo de licitação. bem como
fonna de adjudicação do objeto, dispor a respeito no edital. ou seja. se será tipo l\.fENOR
PREÇO GLOBAL ou por ITEM, observando a orientaçlo da SUMULA 24712010-TCU.
Melhorar texto do Item 11.1.19 ("será dec/amda a vencedora da licitação a que apresentar o
MENOR PREÇO (OWBAL ou POR DEAI) e atender a todas as exigências do edital"
e verificar conforme o caso em concreto o teor do item 13.3 do edital.

No que diz respeito à vigência contratual não foi fixado ainda
um prazo, espaço está em branco para esse fim. mas no lugar de "8 partir de sua publicação",
substituir por "o contar da doia de sua assinatura ", e se forem serviços com natureza de
execução contínua, dispor expressamente acerca da possibilidade de prorrogação com base no
art. 57, inciso Il, da Lei Federal nO 8.666/93; neste ponto o edital e minuta contratual, ora
auseote, devem ta.mWm estar em. harmonia. cujo termo final deve ser expresso em
dia/mês/ano. Item 14.1 dn edi1aI.

No tocante à previsão de Reajuste anual. e atualização financeira
por pagamento em atraso, com base no IPCAlIBGE. os itas 14.11 e 14.12 estão conforme o
Decreto-DF na 37.12112016 (art. 2°. se não tratar de serviços de construção civis de
engenharia).

REPACTUAÇÃO

Por outro lado, se os serviços forem considerados contínuos com
predomínio de dedicação exclusiva de mIo-d~ o edital deverá criar um tópico sobre
REPACTUAÇÃO de preços, o mesmo na minuta contratual, reportando-se ao DECRETO-
DF n.' N' 36.063 de 26.11.2014 (alterado pelo Dee-DF 36.107/lO14), que dispõe sobre a
aplicação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distritn Federal, da
Instruçi.o Normativa nD 2, de 30 de abril de ~ d. S.IMec. etaria de LogíItica e
Tecnologia da Ioformaçio do MiDist&io do Planejamea~ Orçamento e Gestio üuntar
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Anexo ao Edital com texto dessa norma), o qual revogou expressamente o Decreto-DF 0.°
34.51812013. que tratava da repactuaçilo de preçoa, espécie de reajuste contratual, a qual será
admitida nas conttatações de serviços continuados. formalizados pelos órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal. Item 14.13 revisar seu te:l.to.

Por outro prisma. cumpre consignar que o DECRETO-DF n,"
34.64912013e alR"'~, determina que nos contrates de prestação de serviços continuados,
com dedicaçio exclusiva de mio de ob •.•• deverio conter cláusulas relativas à retenção
provisória e mensal de provisões trabalhistas. Conforme a natureza dos serviços. o edital e
.minuta contratual deverão fazer referência à aplicação do supracitado decreto. Item 14.15
trata do assuDto.

Em todo o caso, cabe exigir da futura contratada a comprovação,
mês a mês, do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços, assim como de efetivo
D"iPrnento dos resoectivos salários. IteD11S..5 trata em parte, o mesmo na minuta contratual
ora ausente.

~-----------------------------------------------------.---------------------

m EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO p!U'!!AQUISICÁO DE BENS COMUNS

Valem as mesmas orientações acerca do modelo de.Editall para
o Edital m, atentando-se para as numerações respectivas de seus ITENS e Capítulos. exceto
as relativas à legislação específica que trata do Sistema de Registro de Preços e ainda outras a
seguir explanadas.

Não se aplica para a compra de bens/materiais o disposto sobre
serviços contínuos. ora mencionado no iteOl 14.17.

----------------------------------------------------------------
I
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Valem as mesmas orientações acerca do modelo de EditaI [para
o Edital IV, atentando ••e para as numerações respectivas de seus ITENS e Capitulos,
iuclusiv. as relativas à Iegislaçio específica que _ do _ d. R••••••••• d. Pree •• e
ainda outras a seguir explanadas. considerando que os comentários sobre SERVIÇOS que não
se aplicam para COMPRA de benslmatérias quanto ao prazo limite da vigência contratual e
repsctuaçio de preços para serviços continuos.

BENS/SERVIçoS COMUNS DE INFORMÁTICA

No que pertine à devida instruçio do processo licitatório,
observa-se que o edital atende as prescrições do Decreto Federal n" 5.45012005 e da Lei
Federal n" 10.52012002 e subsidiariamente à Lei Federal n.o 8.666193, bem como do Decreto
Federal 0.° 7.17412010 que •••••• mmta a coobar.çlo de beaI e lIeI"VÍÇOSde monn'tica e
automaçlo na Admiuislnlçlo Pública Federal o qua~ por força atualmente do Decreto-
DF no" 34.637/Z013, é aplidvel cambém na •••.•••• do Distrito Fed.ra~ que dispõe sobre a
contratação de bens e serviços de Tecnologia da Infunuaçlo no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Distrito FedeIal, que recepcionou aquele decreto tederal, exceto em
relação às empresas públicas e sociedades de economia mista mantidas com recursos próprios,
em destaque no que pertinente a procedimento licitatório específico. A minuta de Edital faz
referincia a essas DOrmas e tamWID • relativa ao SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (Decreto-DF 36.519/Z01S).

São esses alguns trecbos do Decreto Federal n." 7.174/2010
(entrou em vigor da data de sua publicaçio no DOU 13.05.2010):

"DECREIQN" 7.174. DE 12 DEMAJO DE 2010.

Regulamenta o contmtoçlJo de bmil e serviços de
tnformática e automaçllo pela administração pública
federoJ. direta ou mdireta, pelas fundações ilutimidm ou
manudas pelo Poder Público e pelm tkmoiJ organizações
sob o controle direto 011 intIirelo da UnMo

O PRESIDENTE DA REPÚBLK:A, no IUO dtu olriblliçde;s que lhe confere o art. 84,
incuo.J We VI, alínea "o ", da Comtillliçilo. e lendo nn mia o dUposlO no §.,..do art 4S dII
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ArL 42 Os instrumentos corwocatório.J para conlTataçõo de bem e serviços de informática
e automação deverão conter regra pr;:vmdo D aplicação da.! preJerencialJ previstos no Capítulo
V da Lei Complementar nO 123. de 2006. observado o disposto no art. lJI deste Decreto.

Art.59. Serd tuSt!fl'lnultl Pnf~ na ~ l'fDS ,.,.,.,. do dúpo.stono tut. r
• Lei,." 8.148. de 1991. parofomeCt!dores de bem e serviços. observada a seguinte ordem:

I ~bens e serviços com tecnologia duenvoIviJa no PaÍ8 e produzido& de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPBJ, naprmo deJinida peJo Poder E:«cllMIo Federal;

Il - bem e serviços com tecnologia deMmllOMJa no País •.e

IlI- bens e serviços produzidos de aconJo com o PPB. na forma definida pelo Poder
Executivo Federal.

Parágrafo único. As microempresD:f e empre3aJl de pequeno parte que atendam ao
disposto nos incisos do ct1pIUlerdo prioridade no exercício do direito de preferência em relação
tU médias e grandes empresas enquat/mda8 no mesmo mouo. "

Grifei

Nesse contexto normativo de aplicação na órbita do Distrito
Federal, observar-se que follUll adotadas nas minutas as devidas adaptações nQ Edital de
Licitaçlo à luz do DECRETO FEDERAL N." 7.17412010 mencionado, haja vista. que o objeto
desta licitação diz respeito a BENS E SERVICQS de inf9'1"'tica. em destaque no que
pertinente a procedimento licitatório específico quanto às preferências na contratação e quanto
às exigências contratuais complementares também deveria estar confunne aquele decreto ºº
que couber em cada caso em concreto. cuia minuta de contrato não consta neste feito. Item
8.12:e lubiteos do editaL

Quanto ao critério de julgamento e tipo de licitação, bem como
fonna de adjudicação do objeto, dispor a respeito no edital, ou seja, se será tipo MENOR
PREÇO GLOBAL ou por ITEM, observando a orientação da SUMULA 24712010-TCU.
Melhorar texto do Item 11-1_19 ("será dec/amda a vencedora da licitação a que apresentar o
MENOR PREÇO----(GLOBAL ou POR 1TFM) e atender a todas as exigências do edital"
e verificar conforme o caso em concreto o teor do item 13.3 do edital.

No que diz respeito à vigência contratual não foi fixado ainda
um prazo, espaço está em branco para. esse fim. já consta que é "a contar da data de sua
assinatura ", e se forem serviços com natureza de execução ccntmua, dispor expressamente
acerca da possibilidade de proJTO!PlÇiocom base no art. 57, inciso 11, [limite até 60 meses e
excepcional de mais 12 meses devidamente justificada e autorizada pela autoridade
competente - § 4°) da Lei Federal nO8.666193; neste ponto o editaI e minuta contratual devem
também estar em harmonia, cujo termo final deve ser expresso em dia/mês/ano. Item. 14.1 do
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Lei"" &666. de 2/ dejunho de 1993, no an. P da ú; rfl8.248. de 23 de outubro de 1991, na
Lei .r lf1.521J,de 17 de julho de 2002. e no ú; CO"'Pkmenlar"e 123, de J 4 de dezembro de
2006,

DECREfAc

At1. jQ A.f contratações de bens e serviçm de informática e automaçdo pelas órgilru e
entidades da admtni3tração pública federal. direto e indinta, pelos fimdações in.'ltituídas e
mantidas pelo Poder Público e peltu demoi8 orgtJllizoçlJa "oh o controle direta ou indireto da
UnJiJo, serão TeolJzada.s confonne o dl3cipliPJtJdo ne.slt Decreto, a33egurada a alrlhulçiJo das
preferbtcilu prePÜllu 110114 r '*' Lei ". lY4& IM 13 «MIIIb", tk 1991, e IUI l&i
Co.wp/MN:dII'''' 113.de14" +r..,..tm fIe~ OI

"Art ?- A ot[lluiçiIo de bou e soviço8 de tecnologia" illformaçilo e auloMOfiJo deverá
ser precedida da eÚlbomção de planejamenlo da contmla{do, incluindo projeto básico ou termo
de refublcia conlDldo Q,f e.specijicaçiJes do objelD a ser contratada, vMtmtJo...ae as
especificaçãe.f que:

1-tlincitm ••• ouf"'IIO~ a ambaltlçdo,. •••••fomflClldor ap«ifico;

11-n80rq~" T«IltÚlfllDUllldeda.."..Jw do 6rgtJo otImtidade; e

1II-_ ap/JdtIm .-. objfliwn ,. __ do ~ '*" NU •
IN11ÍÇOs de ;"10"" fá e lUttt. r"'"

Parágrafo lÍIIico. Compete tIOMini8IérW do Plmtejamenlo. Orçamento e Geaõo expedir
nomrtu complemen1are8 sobre o proceuo de contmlaçiJo de bcmt e .ferviços de informática e
ault>maçdo.

Art. P Além dm retpluito.f dUJKNIIo8 IM IegU.pIe •••••• lUIS.,.iI:içiús tk IIftts tU
ilifomt4tica e ."",...,., o ÍIUII'rIMMIO ~w ••••FOI!I!r. obri:qtorigmmte:

1· as 1I0171lQ8 e especifICações lécnicas a sen:m comiderada.J na IicikJÇlio;

n-as aigincüu. IUJflUe • Iltabilàplo. de ~ cmtiddGspor indldçiJa
p4blicas 011priwrdtu cr~"cM.· pMJ /1UIitbdD MIdoftal ú M..,logitI. NonrwrIirJl9'o e
QMtlHdqd~ 1ntbutri4l- IIIIItIIIro, fi'" ,.,.,.,. COIIÍtN'IIW ,... ••••• Mp'P apa:Ifica, ti

whf_'*"_-""'-'

b)comptIIibili41lde~ e

c) COIfSWffO de .trgia;

JlJ - pjgauia T""'Prl ,. Ct1IJIII'"'''''*' • orften do6 b••• ÍIIIptH'6JIIOs oferecidos
peJos lJcilludlse dG q~ dos 'IriINIkn de ~ • eles ref~ filie ÚPe UI'
aprwentMla no lIrOIffI!f!fII) da erIIYp do ob}t!lro,••• JH!'M'de lWd.6D &:WMtndIuIle-It.; e

w-tISft!nYllllorl&s• 'ff.nçllo4I.r 4"" pe"" vfiIz-+r." ~
pa,.1IUIIlir o daasç_b tltnluu O/....,., •...• for o cao.
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edital. Todavia. se tratar de serviço do tipo aluguel de equipamentos e à utilização de
programas de infonnática somente, a vigência contratual poderá ter duração até o prazo de até
48 meses após O inicio da vigência do contrato, não se aplicação a exceção prevista no § 4° do
mesmo dispositivo.

No tocante à previsão de Reajuste anuaL e atualização financeira
por pagamento em atraso. com base no IPCAlIBGE, tratar sobre o assunto no edital, conforme
o De<reto-DF 0° 37.121/2016 (art r, se nio tratar de serviços de construção civis de
engenharia).

REPACIUAÇÃO

Por outro lado. se os seniços forem considerados contínuos com
predomínio de dedicação exclusiva de mão-de-obre, o edital deverá criar um tópico sobre
REPACTUAÇÃO de preços, o mesmo na minuta contratual, reportando-se ao DECRETO-
DF n." N° 36.063 de 26.11.2014 (alterado pelo Dee-DF 36.107/2014), que dispõe sobre a
aplicação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da
Instrução Normativa 0° 2. d. 30 de abril de 2008, da SubHcretaria de LogiItiea •
Tecnoloaia da Informaçio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gesdo (juntar
Auesa ao Edital COIR texto dessa Dorma), o qual revogou expressamente o DecrbtO=DF0.°
34.518/2013, que tratava da repactuação de preços, espécie de reajuste contratual, a qual será
admitida nas contratações de servicos continuados. formalizados pelos órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal. Item 14.7 e item 14.13
revisar seus teDOS. No Tocante ao item 14.7 retirar alusão ao Decreto Federal n" 7.89212013,
e seguir orien1ação nessa parte dispostas no MODEW DE EDITAL I-SRP.

Por outro prisma, cumpre consignar que o DECRETo.DF D.o

34.64912013 e alterações, detennina que nos contratos de prestação de serviços continuados,
com dediatçio exclusiva de mio de obra, deverão conter cláusulas relativas à retenção
provisória e mensal de provisões trabalhistas. Conforme a natureza dos serviços, o edital e
minuta contratual deverão fazer referência à aplicação do supracitado decreto. Item 14.13
trata do assunto.

Em todo o caso, cabe exigir da futura contratada a comprovação,
mês a mês, do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços, assim como de efetivo
pagamento dos respectivos salários, o mesmo na minuta contratual ora ausente.

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I
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São pertinentes os mesmos comentários acerca da minuta da Ata
de Registro de Preços Anexo do Bdital I-SRP.

-------------------------------------------------------------.-.-._---

Valem as mesmas orientações acerca do modelo de Edital I e
para o Edital N para esse Edital V, atentando-se para as numerações respectivas de seus
ITENS e Capítulos, exoe1pas relativas à legislaçio específica que bala do Sistema de Registro
de Preços e ainda outras a seguir explanadas. considerando que os comentários sobre
SERVIÇOS não se aplicam para COMPRA quanto ao prazo limite da vigência contratual e
repactuação de preços para serviços contínuos

CONCLusAo

Pelo exposto, o parecer é no sentido do retomo dos autos ao
órgão interessado nas futuras contratações, POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
visando à adoção das alterações sugeridas nas ntínu1aS de cada Edital PADRÃo de Pregão
Eletrônico para o aperfuiçoamento do procedimento, de aoordo oom a Legislação que rege a
matéria atualmente.

É o parecer, sub censura.

À consideração superior.

. .
,~,~~~.-----_. Brasília/DF, 29 de abril de 2016 .

~- pe::: / ~
-MÁRIDALVA FREITArnEALMEIDA

Procundo •.• do Dislrilo F•••• ral
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Procuradora-Geral
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

.QlS!I._-
RGDF

PROC\IAAIXIftIA-GERAl.
00 Dt$TRITO FEDERAL

PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MAT~RIA:

054.000.860/2012
Polícia Militar do Distrito Federal
Processoadministrativo

~oi!-:an" ·3,,3,;;u -r-r-r-rr __

Proç"ss;~o_qJ~0",,0 % 6c!.; ",J :L
Rubnca--.e&L__ M3tnQI!a:3:;.é) sc,-l-

Administrativa

APROVO O PARECER N° 0343/2016 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre Procuradora do Distrito Federal Maridalva Freitas de Almeida.

Em acréscimo ao opinativo, roga-se ao órgão consulente o obséquio de

destacar, em futuras alterações nos textos das minutas, qual ou quais dispositivos

são alvo de atualização, indicando-os de maneira consolidada ao final do
procedimento administrativo, com declinação dos motivos ensejadores de cada

mudança. O propósito da medida é racionalizar e tornar mais célere a atividade

consultiva desta Procuradoria, haja vista ser desnecessária a emissão de

manifestações jurídicas redundantes sobre disposições já analisadas em ocasiões

anteriores. Notadamente num procedimento administrativo em que várias minutas

padronizadas são produzidas, essa tarefa ganha especial importância.

Recomenda-se à PMDF, ainda, verificar no sistema de consulta de

pareceres desta Casa (parecer.pg.df.gov.br), ou junto à SEPLAG, as minutas

padronizadas já produzidas pelo órgão central, a fim de averiguar se não são

aproveitáveis pelo consulente. Embora seja perfeitamente possível a confecção de

minutas próprias para cada órgão, o ideal é não haver textos distintos sobre

procedimentos idênticos.

No tocante às minutas destinadas à contratação de bens e serviços de

infonnática, acrescenta-se ser necessário cumprir o roteiro previsto nas INs 04/2010

e 0212012-SL TIIMPOG quando a contratação envolver a área de tecnologia da

informação. Tais normas preveem extenso e detalhado processo de contratação e

se aplicam no Distrito Federal por força do art. 1° do Decreto nO34.637/2013:

Art. 10 A contratação de bens e serviços de tecnologia da
informação no âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal
reger-se-á, no que couber, pelo disposto no Decreto Federal nO7.174, de 12~'-~----~~========~------~'Brasllia PatrimOnioCultural da Humanidade" ~



de maiode 2010,na InstruçãoNonmativaMP/SLTInO04, de 12de novembro
de 2010 e na Instrução Normativa MP/SLTI nO 02, de 14 de fevereiro de 2012,
ambas da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Ressatto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta
condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira

responsabilidade a observância às normas legais de regência e às recomendações

constantes do opinativo.

Considerando, ainda, o teor dos pronunciamentos desta Procuradoria,
recomendo que, após a implementação das observaçOes apontadas, haja
manifestação da respectiva assessoria juridica, em despacho no qual deva versar,

exclusivamente, sobre o atendimento aos apontamentos apresentados por esta

Casa, ressalvando, em todo caso, a possibilidade de nova análise deste órgao
central do Sistema Jurídico do DF, caso subsista dúvida jurídica específica,

Em 0't- 1 0(, 12016.

JANAíNA CAR~tbs MENDONÇA
Procuradora-Chefe

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo'. Para subsidiar novas análises por esta Casa Jurídica a

respeito do assunto versado no opinativo, deve o CENTRO DE ESTUDOS desta
Procuradoria-Geral acrescentar, no sistema de consulta de pareceres, as minutas de

fls. 217/316, bem como registrar a alteração dos editais padrão analisados por meio
do Parecer nO066212012-PROCAD/PGDF.

Restituam-se os autos à Policia Militar do Distrito Federal, para
conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em ,LI2 16.

C--"':c ~1-
MÁRCI CARVALH' ETA
Procuradora-Chefe a inete

1 Delegação-de competência prevista no art. 1°, in 80 IX, da Portaria PGDF nO 56, de 27 de
fevereiro de 2014.
''''''" 2"Brasllia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGA0ELETRONICO NV /2016 - PMDF
Havendo IrreBularldades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate i Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' _/2016
PARA REGISTRO DE PREÇOS

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preços, mediante as condições estabelecidas neste Edital, de aco "',
regulamentado pela Lei n'' 10.520/2002, Decretos Federais n' 5.450/2005 e 7892/201, ,
Decretos Distritais n' 25.966/2005, n' 26.85112006, n' 33.598/2012, n' 35.592/20 uan
o caso) e n'' 36.519/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/1993 e alterações subsequentes,
observando a Lei Complementar n" 123/2006, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar, designado
Pregoeiro, mediante a Portaria de n" __ de _ de de 2016, publicada no DÇ>DFn"
__ , de __ de de 2016, e de n° __ , de de de 2016, publicada no
DODF n'' __ , de de de 2016; e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico
Comprasnet, de acordo com a indicação abaixo:

Processo n'' 054. /2016
Tipo de licitação: Menor Preço
Data de abertura: /2016--
Horário: _h (horário de BrasilialDF)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov.br
Código UASG: 926016
Elemento de despesa: 33.90.30 ou 44.90.52
Recurso Orçamentário:
Valor previsto para contratação: R$

11 - DO OBJETO

1.1. Registro de Preços de Material de , em
conformidade com as especificações e condições constantes do termo de referência de que trata o
Anexo I deste edital.

111 - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço splpmdf@gmail.com.

"PMDF_ Muito mais que segurança."
SA1SO- AE 04, Anexo do Quanel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasüie - DF

h}
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLICIA MILITAR DO DISTRlTO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LlCIT ATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGA0 ELETRÔNICO NIt /2016 - PMDF
Havendo Irrelularldades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate à CorrupçJo, no
telefone 0800-6449060.

2.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
splprndf@gmail.com.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de
Referência integrante deste edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24b (vinte e
quatro horas), e, neste mesmo prazo, prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.brpara os interessados.

I III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão:

3.1.1. Somente poderio participar deste Pregio microempresas ou empresas de
pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 7" do Decreto n" 35.59212014, de
03/0712014, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderio se beneficiar do
tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar n"
12312006, desde que nio sem enquadrem em qualquer as exclusões relacionadas DO § 4°,
art. 30 da referida Lei.

3.1.2. Empresário individual ou sociedade empresária, do ramo de atividade do objeto
desta licitação, que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

(No caso da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.59212014, o item 3.1.2 deverá
ser excluído e mantido o item 3.1.1.)

3.1.3. Que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI), por meio do sítio www.comprasgovemamentais.gov.br:

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

··PMOF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610·200· Brasilia - DF
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DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS
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EDITALDEUCITAçAO PREGÃOELETRONICO N' /2016 ~ PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate ;\ Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

3.3. Nio poderio participar deste Pregão:

3.3.1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

3.3.2. Empresário individual ou sociedade empresária, isoladamente ou em consórcio,
responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.3.3. Empresário ou empresa declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o
que esteja punido com suspensão do direito de licitar ou contratar em qualquer esfera da
Federação, em qualquer dos Poderes;

3.3.5.\
extrajudicial,
incorporação;

3.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
'\ r '\• 'I.... •. I' '

ue se encontre em processo de dissolução, recuperaç~o judicial ou
,"c""","/Concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou

3.3.6. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas físicas não empresárias.

3.3.7. Empresário individual ou sociedade empresária que tenha proprietário,
administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente público, preste serviços
ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal em que
este exerça cargo em comissão ou função de confiança (/- contrato de serviço terceirtzado; Il-
contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens; Ill- convênios e os instrumentos
equivalentes), na forma prescrita pelo art. 8° do Decreto Distrital n'' 32.751/2011.

3.3.7.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.3.7.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.8. Direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre a Polícia Militar do
Distrito Federal ou responsável pela licitação.

"PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO -AE 04. Anexo do Quane! do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília _DF

Fulhaz <2/2
Processo: O 4.000.86012012-Rubrica: Mat.: 21'879-5
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EDITALDELlClTAçAO PREGA0ELETRÔNICO N' {2016 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldarla de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

3.3.8.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência
ou projeto, pessoa fisica ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.3.9. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou
jurídica.

IIV - DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
www.comprasgovemamentais.gov.br.

e Tecnologia da Informação do
(SLTI), por meio do sítio

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificaçio e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta
utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMDF ser responsabilizada por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na
forma eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular elou público de
procuraçAo com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio,
proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do
estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes
para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

MPMDF. Muito mais que segurança. ~
SAISO ~ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brastlia - DF
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4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas
em qualquer Pregão Eletrônico realizado no Comprasnet, salvo quando cancelada por solicitação
do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

4.8. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

IV - DA PROPOSTA

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
a data e horário, marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo próprio no sistema:

5.1.1. O valor unitário e total para o item cotado já considerado e incluso todos os custos
necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado neste edital, nada
mais sendo lícito pleitear a esse título.

5.1.2. A descrição detalhada do produto e a indicação da marca, e, em caso de
discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as constantes
deste edital, prevalecerão às últimas;

5.1.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste edital.

5.1.4. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecído, nas
condições do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n". 123, de
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra n~ situações
relacionadas no §4° do referido artigo, para fazer jus aos beneficios prcvístos'ncssa lei. (exigida
somente para licitante enquadrada como ME ou EPP).

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.3. Os preços oferecídos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto nos itens 5.12.5.3 e 5.12.7.3.

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua

~PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO ~ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - nrasníe - DF
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EDITALDELICITAÇÃO PREGÃOELETRONICO N' /2016 ~ PMDF
Havendo lrreBularldades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

apresentação.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste editaL

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.1O. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

5.12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS.

5.12.1. A validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses. O adjudicatário
será convocado pelo órgão gerenciador, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
publicação no DODF, para assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, podendo ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário até o segundo
dia útil após a convocação e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

5.12.2. O não atendimento da convocação para assinar a Ata, sem motivo devidamente
justificado e aceito, faz incidir as sanções cabíveis na espécie, conforme regulado na legislação
pertinente.

5.12.3. O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo
com suas necessidades.

'c " 5·!~:t~,~!~tro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade
de ~~~, contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um
ano, incluindo as prorrogações possíveis.

5.12.5. Durante o prazo de validade do registro de preços a PMDF não ficará obrigado a

··PMDF. Muito mais que segurança"
SAISQ- AE 04. Anexo do Quartel do Comando Gflal, CEP 70610-200 - BrasUia - DF
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comprar os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços.
podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente,
desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do
registro a preferência em igualdade de condições.

5.12.5.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser
exercido pelo beneficiário do registro quando a PMDF optar pela aquisição por meio legalmente
permitido e o preço cotado neste for igualou superior ao registrado.

5.12.5.2. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados,
sendo considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou
inferiores a média daqueles apurados pela PMDF.

5.12.5.3. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média
dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

5.12.5.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do
compromisso assumido e o gerenciador da Ata deverá convocar os demais fornecedores, caso
haja,
visando igual oportunidade de negociação.

5.12.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens
anteriores, o gerenciador procederá à revogação da Ata.

5.12.7. DO PREÇO.

5.12.7.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação e pagamento.

5.12.7.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega
do objeto desta licitação.

5.12.7.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados no interstício anual de
vigência do registro, admitida a revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial da Ata, nos termos da legislação de regência.

5.12.8. No pregão na forma eletrônica realizado para o sistema de registro de preços,
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quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta
vencedora.

5.12.9. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

IVI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão,
conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

I VII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

[VIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Iniciada à fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no

~PMDF. Muito mais que segurança"
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sistema.

8.3, Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro,

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração,

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência,

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

8.9.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preco em relação ao estimado para a
contratacão e verificará a habilitação do licitante conforme Titulo XI deste edital. Se
considerar determinada proposta inexequível. o pregoeiro oportunizará ao licitante
demonstrar a exequibilidade de proposta.

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação, para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 1,73/2006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
• •apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver Pl0P..Q.s\8 de

microempresa ou empresa de pequeno porte, na situaçilo de empate, assim cons!~erada(s)
aquela(s) que seja(m) iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta" mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

"PMDF. Muito mais que segurança."
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8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto
licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n"
123/2006.

8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

IIX - DA NEGOCIAÇÃO

9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

Ix -DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou valor
negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.~--

10.1.1. O re oeiro oderá olicitar os ori 'nais ou ias autentica s da ro osta
inserida no sistema e da d u a Ao exi ida no Edital ando necessário. Neste caso os
documentos deverão ser encaminhados em envelo e fech do . entifi o n° do re lo
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. contados a partir da declaração dos vencedores no
sistema. ao protocolo da Secão de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio
Logístico e Financas da Polícia Militar do Distrito Federal PMDF. localizada no Setor de
Áreas Isoladas Sudoeste. AE 04. Edificio Anexo do Ouartel do Comando Geral. Térreo.
CEP 70.610-200. Brasilia/DF, Telefone: (61)3190-5564 e 3190-5565.

"PMDF. Muito mais que segurança."
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10.1.2. A proposta inserida DO sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas
devidamente datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da
proponente, endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito
Federal.

b) O valor unitário e total para cada item cotado. em moeda nacional. já
considerados e inclusos todos os custos necessários. tais como: BDI e encargos sociais.
impostos. taxas. tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

c) As especificações dos serviços de forma a demonstrar que atendem as
exi2idas no Termo de Referência constante do Anexo
discordância existente entre as especificacões do objeto

•....•....•v (1._
descritas no Comprasnet e as

constantes deste edital. prevalecerão às últimas; ,

d) O prazo de validade da DroDosta que nio Doderá ser inferior a 60
(sessenta) dias corridos. contados da data prevista para abertura da licitação;

e) Conter o prazo de entrega de no máximo __ (L ----.J) dias corridos,
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

t) Conter a indicação da marca para o produto cotado.

g) Conter a garantia mínima de 03 (três) meses para o item , contra
quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de recebimento definitivo do material, de
acordo com o estabelecido no item do Termo de Referência constante do anexo I.

10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente
indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada

"PMDF. Muito mais que segurança."
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de forma motivada a que estiver em desacordo.

10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital.

10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequivel,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração para cada item
ofertado.

I XI - DA HABILITAÇÃO

11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1 Comprovação da Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de
empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

~PMDF. Muito mais que segurança.n
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital,
do domicílio ou sede da licitante.

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

c) Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão
Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Se;cre,puia de
Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida,
através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF)

d) Certidão de Regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias
e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

e) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. (Lei n" 12.440.
de 7 de julho de 2011).

11.1.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado comprovando que a licitante forneceu material compatível com o objeto desta
licitação.

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Calência.de concordata. de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei nO 11.101.de 9/212005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,

"'PMDF. Muito mais que segurança."
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datado dos últimos 90 (noventa) dias a contar da data prevista para abertura do pregA0. ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praeas
com mais de um cartório distribuidor. deverão ser apresentadas as certidões de cada um
dos distribuidores.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício
social, já. exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

b.I} As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o
balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = --------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVELA LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC = ----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG ~ •••• -------- ••• - •• - •••••••••••••••••••••...................••..••..••.. -

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGíVEL A lONGO PRAZO

b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a I (um), em
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10%
(dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo L

11.1.5. Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:

a) Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer
trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei D.O 8.666/93), a

"PMDF. Muilo mais que segurança."
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ser declarada também no sistema quando do lançamento da proposta.

b) Atende aos requisitos previstos no art. r da Lei Distrital nO 4.770. de 22 de
fevereiro de 2012. (Anexo y).

11.1.6. Havendo superveniência de fato impeditivo à participacio do certame, fica a
licitante obrigada a declará-lo, sob pena das sanções legais cabíveis.

11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à
habilitação jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção da alínea "c" e
"f') e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere a alínea "b" somente se
possuir índices de LO e LC e SO superior a I um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices de LO e LC e SO, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.2.1.3. A licitante deverá apesentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão.

11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação
da validade dos documentos necessários, através de consulta on tine ao sistema, opção "Situação
do Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da habilitação,
ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor", sendo a mesma
rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurndo à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o
direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não
contemplada no SICAF prevista neste Edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no
SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro
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desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto
no item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e
comprovações a serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da
solicitação Pregoeiro no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção "Enviar
Anexo" do Sistema Comprasnet.

11.2.4.1. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser enviados, em envelope
fechado e identificado o n" do pregão, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da
declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de Procedimentos Licitatórios da
Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, localizada no Setor
de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
BrasiliaIDF, Telefone: (61) 3910-1367.

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não
se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova.

11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a
comprovação de regularidade fiscal com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação.

11.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação, quando solicitados pelo Pregoeiro,
poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ou cópia
acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou
publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável
pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e
devidamente consularizados.

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em

"PMDF. Muito mais que segurança."
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substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNP J.

11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em
nome e CNP J da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade
técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) díasjmtes da data
da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a comprovação da
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em
inabilitação da licitante. salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.19. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante
será declarada vencedora.

11.2.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

··PMDF. Muito mais que segurança."
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IXII - DO RECURSO

12.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no
prazo de 30 minutos.

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, situada no
Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF,!no horário de 14:00 às 18:00 horas, em dias úteis.

IXlII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

IXIV - DO CONTRATO

14.1. O contrato terá vigência de __ ('-__ ~) a partir da sua assinatura.

14.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei n° 8.666/93, podendo ser

"PMDF. Muito mais que segurança."
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substituído pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4°, do art. 62 da
Lei n° 8.666/93, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações subsequentes.

14.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de
licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações
legais.

14.3. Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação de
uma das seguintes garantias:

I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a fonna escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n" 11.079, de 2004)

11- Seguro-garantia; ou,

Ill - Fiança bancária.

14.3.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n." 8.666/93, art. 56, parágrafo 2").

14.3.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem
do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo
fiador. aos beneficios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.3.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em
dinheiro, atualizada monetariamente;

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
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indenização eventualmente cabivel. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser
reconstituída;

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das
pendências administrativas ou judiciais.

14.3.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da
garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na
imediata anulação da N.E (nota de empenho) emitida.

14.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.5. A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela
Administração, implicará nas Sanções cabíveis à espécie, bem como na aplicação das prescrições
insculpidas no art. 7° da Lei n° 10.520/02.

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, nos termos
do §2° do art. 27 do Decreto n° 5.450105.

- "14.7. critério de re inhamento do re o uando couber: será a uele esti ulado elo
o nO7.89212013 demais normas ertinentes.

14.8. O P ital fará parte integrante do contrato, bem como seus Anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.

14.9. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

14.10. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e
de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

14.11. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 78 com os
desdobramentos dos artigos 79 e 80. todos da Lei n° 8.666/93.

14.12 O contrato decorrente da ata de re2istro de orecos se subordioa ao Termo de
Contrato Padrão N.O 12002. em conformidade com o Decreto 23.287. de 17/1012002.

"PMDF. Muito mais que segurança,"
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do Distrito Federal.

14_13No caso de contrata ões de servi os conf dos·com dedica Aoexclusivade mão de
obra as ras sobre a reten lo rovisór.'a e mensal i de rovisões trabalhistas serAo
realizadas nos termos da Lei Distrital n 4.636120 re ulamentada elo Decreto nO)
34.63912013e alterações posteriores. ._-~

[XV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Independentemente de transcrição na proposta, sujeitar-se às demais obrigações
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

15.2. Cumprir todas as especificações, prazo de entrega, obrigações e cláusulas estabelecidas
neste edital e seus anexos.

15.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado;

15.4. Substituir os produtos, ajuízo do policial militar designado para o recebimento, que não for
considerado de acordo com as especificações solicitadas no edital e contida na proposta ou
apresentar qualquer defeito, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado,

15.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a
execução do contrato.

[XVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Designar policial militar responsável pelo recebimento do material a ser fornecido.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

16.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades que porventura
sejam observadas no material fornecido;

16.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar o material do Objeto Contratado.

[XVII - DO RECEBIMENTO

17.1. O objeto desta licitação será recebido, por policial militar ou comissão designado(a) pela
autoridade competente, mediante emissão de recibo, da seguinte forma:

··PMDF.Muitomaisque segurança."
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com
a especificação; e

b) Definitivamente, após a verificação da sua conformidade com as especificações e
requisitos contidos na proposta e previstos neste edital e consequente aceitação.

17.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento;

17.3. Se a licitante vencedora deixar de entregar os produtos, dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
EditaL

IXVIII - DO PAGAMENTO

18.1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) ertidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n''

~_",,·~ertificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n° 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n" 12.440, de 7 de
julho de 2011).

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União. expedida pelo Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

"PMDF. Muito mais que segcrençe."
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18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administraçilo. a
parcela devida será atualizada monetariamente. desde o vencimento da obrigação até a
data do efetivo pagamento de acordo com a variaçilo "pro rata tempore" do IPCA.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A-
BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com o Decreto n" 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF n"
35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra as empresas de outros estados da
federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que vencerem o processo
licitatório no âmbito do DF.

18.6. Será efetuada a retencão na fonte. dos tributos e contribuições. prevista na Instruçilo
Normativa RFB 0° 1.23412012.alterada pela IN 0° 1.24412012.

18.7. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente jgnto com ~ua No~
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES.

18.8. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

18.9. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.10. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

[XIX - DAS SANÇÕES

"PMDF. Muito mais que segurança."
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19.1 DAS ESPÉCIES

19.1.1. As licitantes e/ou contratadas que oio cumDrirem integralmente as
obrigações assumidas. garantida a prévia defesa. ficam sujeitas às sanções estabelecidas no
Decreto o' 26.851 de 30/0512006 nublicAAono-nnl F n' 103 de 3110512006 alterado nelos
Decretos o' 26.99312006 27.06912006 >';.83112014 e136.97412015 a sezuír relacionadas:

I - Advertência; /
lI·Multa;

111 - Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de
contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e
dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso lI, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

19.2. DAADVERTÉNCIA

19.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada
descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas desta PMDF:

I - Quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento
Iicitatório;

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 - Brasília • DF
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II - Se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

19.3. DA MULTA

19.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas da PMDF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada
nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) QQ! dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspõndente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11- 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) ~or dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro jliii de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

IH - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e 11
deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V Qo% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenbo.
pelo descumprim~~to/de qualquer cláusula do contrato. exceto prazo de entrega.

19.3.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art.
65, § 8°, da Lei n" 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, ~f~recldo à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do § 30 do art. 86 da Lei n" 8.&66i93, observada a
seguinte ordem:

I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato,
quando for o caso;

11- Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

~PMDF. Muito mais que segurança."
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IH - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

19.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de
Preços - Mercado (lGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

19.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

J 9.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias;

11- A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

19.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 19.1.2 e observado o
princípio da proporcionalidade.

19.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso 11do subitem
19.3.1.

19.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 19.3.1 não se aplica nas
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

19.4. DA SUSPENSÃO

19.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de
licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta
PMDF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro
cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído
pelo Decreto n" 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores ~ SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - Por até 30 (trinta) dias, quando. vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente;

"PMDF. Muito mais que segurança.'
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11 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de fonna
provisória, ou, em original ou cópia autenticada. de forma definitiva;

lU - Por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas
licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Receber qualquer das mu1tas previstas no subitem anterior e não efetuar
o pagamento;

19.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

19.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentosderivados dos
pregões.

19.5. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

19.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou
autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.

19.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

19.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe
o art. 87, IV, da Lei n" 8.666, de 1993.

"PMDF, Muito mais que segurança."
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19.6. DAS DEMAIS PENALIDADES

19.6.1. As sanções previstas nos subitens 19.4 e 19.5 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais n" 8.666, de
1993 e n" 10.520, de 2002:

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11- Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

Ill - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração,
em virtude de atos ilícitos praticados.

19.7. DO DIREITO DE DEFESA

19.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da respectiva notificação.

19.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

19.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

19.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da
fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

11- o prazo do impedimento para licitar e contratar;

IH - o fundamento legal da sanção aplicada;

"PMDF. Muito mais que segurança. ~
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IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no
Cadastro da Receita Federal.

19.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua
interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata
divulgação no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

19.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal
as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 19.2 e 19.3 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8°, da Lei n"
8.666, de 1993.

19.8. DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

19.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

19.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que
as aplicou.

19.9. DA SUJEiÇÃO A PERDAS E DANOS

19.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n"
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda,
à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

19.10. DISPOSiÇÃO COMPLEMENTAR

19.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente
no órgão ou na entidade.

IXX - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anufâ-le por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato e respectivamente a anulação da Ata de
Registro de Preços.

"PMDF. Muito mais que segurança."
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20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica.,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3° do art. 26 do Dec. n" 5.45012005)

20.4. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação
em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasnet.

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
PMDF.

20.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (parágrafo único do art. 5° do
Dec. nO 5.450/2005)

20.8. A comratade fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, previamente
justificadas pela Policia Militar do DF, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n° 8.666/93, art.65, §§ 10, r).

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PMDF.

20.10. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília - DF, com
exclusão de qualquer outro.

~PMDF. Muito mais que segurança ~
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20.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio
do Telefone: (61) 3910-1367.

IXXI - ANEXOS

21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

21. I. I. ANEXO I - Termo de Referência.

21,1.2. ANEXO II - Modelo Declaração de que não Emprega Menor.

21.1.3. ANEXO III - Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de
pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC n? 12312006.

21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaracão de Sustentabilidade (Lei Distrital nO
4.77012012).

21.1.5. ANEXO V- Modelo de Ata.

2 I. I .6. ANEXO VI - Minuta de Contrato.

Brasília-DF, em de março de 2016.

ORDENADOR DE DESPESAS

"PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO ~ AE 04. Anexo do Ouertel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasflia- DF
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EDITALDELICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N. /2016 PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento. entre em contato com a Ouvldoria de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

[.. -l

ANEXO 11

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa
CNPJ sob o n'' • sediada no endereço ~'
telefone/fax n'' , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
______________________ , portador(a) da Carteira de
Identidade n'' e do CPF n" • DECLARA para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do
art. 7°, da Constituição Federal/S8, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

inscrita no

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - BrasHia - DF
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ANEXOIlI

MO D E L O DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N"12312006

A empresa • inscrita no
CNPJ sob o n'' sediada no endereço
_____________ • telefone/fax n'' • por intermédio
do seu representante legal Sr. (a)

portador(a) da Carteira de
Identidade n° e do CPF n° , DECLARA que cumpre
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n" 123, de 14
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4° do referido artigo.

Brasília-Df", __ de de __

Representante Legal

Cargo

"PMDF. Muito mais que segurança." Folha: 2~~
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 7061 0-200 _ Brasllia _ DF Processo: O 4.000.86012012
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EDITALDELICITAÇÃO PREGA0ELETRONICO N' /2016 PMOF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldoria de Combate à Corrupçlo, no
telefone 080().6449060.

ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÁO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

_________________________ , inscrita no
sob o n'' ~ sediada no endereço

____________ ~, telefone/fax n" • por intermédio
do seu representante legal

A empresa
CNPJ

Sr(a).
portador(a) da Carteira de

Identidade n" e do CPF n'' , DECLARA para fins do
disposto no artigo 2° da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem
nenhum custo para a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos
inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão
n" /20 - PMDF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento
adequados de dejetos e resíduos.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF. Muito mais que segurança,"
SAISO - AE 04, Anexo do Qu8J1cl do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF
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ANEXOV

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n': __ 1l016

PROCESSO n': 054 .. /2016.

/2016.

VALIDADE: ( ) meses, a partir da publicação no DODF, não podendo ser
superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis.

Aos dias do mês de do ano de , na Seção
de Procedimentos Licitatórios - DALF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul, AE 04,
Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, Brasília-DF - o Chefe do Departamento
de Logística e Finanças, conforme delegação de competência prevista na Portaria PMDF n°
____ , de , nos termos do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93, combinado com a Lei
Distrital n" 938/95, Lei Distrital nO 2.340/99, o Decreto Federal n" 7.892/2013, o Decreto
Distrital n'' 36.519/2015, e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n"
____ , publicado no DODF n" __ , de _de de , página n" __ e a
respectiva homologação, conforme fls. do processo n" , RESOLVEM
registrar o (s) preço (s} da (s) empresa (s), na (s) quantidade (s) estimada (s), de acordo com a
classificação por ela (s) alcançada (s) no {s) item (ns), observadas as condições do edital que,
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA 1 . DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo I
do Edital de Pregão n'' , que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pelo licitante, conforme.
consta nos autos do processo n". _

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração
promover a aquisição em Unidades de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA 11• DA VALlDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

··PMDf. Muito mais que segurança"
SAISO- AE 04, Anexo do Quanel do Comando Geral, CEP 70610-200 - aresuie . DF
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2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de _ ( ) meses,
contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as
prorrogações possíveis.

CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à PMDF.

CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA

4.1. Nos termos da Lei n'' 10.52012002 e Decreto Distrital n'' 36.51912015, esta Ata de Registro
de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública naõ- participante do registro, mediante
anuência da PMDF, em que é assegurada a preferência das adesões aos órgãos e as entidades do
Distrito Federal.

4.2. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não-participantes
que venham a aderir.

CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO.

5.1. O (s) preço (s) ofertado {s), especificação (ões) e consumo (s) médio (s) semestral (is),
marca {s}do (s) produto {s), empresa (s) e representante (s) legal {is), encontram-se enunciados
na presente ata.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. O local de entrega será de acordo com Anexo I do Edital de Pregão n" , em até
( ) dias, a contar da data de recebimento e/ou retirada da Nota de Empenho, e/ou

pedido de fornecimento ao detentor/representante legal.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília - BRB, até o 300

(trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela Unidade
requisitante mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota fiscal-fatura, ou
após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas.

"PMDF. Muito mais que segurança"
SAlSO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Gemi, CEP 70610-200- aresíue . DF
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7.2. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
eJ"eirps;,~expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n"

2007);

/'~-h\--r:e"'ificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n" 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d} Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n'' 12.440, de 7 de
julho de 2011).

7.2.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer ...--
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso ger%
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: - a
multa será descontada da garantia do respectivo contratado e se o valor da multa for superior ao
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença a qual
sem descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente;

7.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A -
BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com O Decreto n'' 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF n"
35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra as empresas de outros estados da
federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que vencerem o processo
licitatório no âmbito do DF.

"PMDF, Muito mais que segurança,"
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF
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CLÁUSULA VIII DO CONTRATO

8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a
firmar contratações de fornecimento, mediante autorização da PMDF, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no Edital s terminações contidas na legislação pertinente,
principalmente o Decreto Distrital 03. 1201;

8.2. Por ocasião da celebração do eon Of~acritério da Administração, poderá ser exigido da
licitante a prestação de uma das seguintes garantias estabelecidas no Edital:

I - caução em dinheiro, ou em títulos da divida pública;

11- seguro-garantia; ou,

III - fiança bancária.
I

8.2.1. A garantia será de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n" 8.666/93, art. 56, § 2°).

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou
da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos beneficios do
artigo 827, do Código Civil.

8.2.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante detentora da Ata:

- Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro,
atualizada monetariamente;

- Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser
reconstituída;

- Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências
administrativas e/ou judiciais;

- Será liberada mediante pedido por escrito pelo contratado.

"PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200- Brasília- DF
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8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços, a
não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida.

8.3. Poderá ser dispensado o contrato de fornecimento, nos termos do § 4°, art. 62 da Lei n"
8.666/93, e facultada a sua substituição por instrumento equivalente nos casos de compra com
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais'?â0 resultem obrigações futuras,
inclusive assistência técnica. ~

8.4. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no
Capítulo 111,da Lei Federal n'' 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que
couber.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1. Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização da PMDF.

9.2. O (s) fornecedor (es) se obriga (m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n" _
especialmente às especificadas no Anexo I do referido Edital.

9.3. Serão de responsabilidade do (s) concorrente (s) que tiver (em) seu (s) preço (s) registrado
(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei,
relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações asswnidas na Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Pregão, serão ."licadas as
sanções estabelecidas no Decreto n" 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,
n" 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das sanções
administrativas previstas nas Leis Federais Lei n" 8.666/93 e n'' 10.520/2002.

10.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no Edital e nesta Ata ou nos contratos decorrentes de sua
adesão, em face do disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93 e do art. 7° da Lei n°

Rubrica: at.: 21 5879·5
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10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital.

CLÁUSULA XI - DOS ~~~Jl'o~pEPREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações. obedecidas às disposições contidas
no art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

11.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

11.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

11.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
e

11.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

11.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento; e

11.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

\ 11.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à ~ão da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

"PMDF. Muito mais que segurança."
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12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade requisitante consoante
o disposto no art. 73 da Lei Federal n'' 8.666/93, alterada, e demais normas pertinentes.

12.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento de material com valor
superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8° do art. 15 do diploma
legal mencionado.

12.2. A Unidade administrativa requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05
(cinco) dias, à inspeção de qualidade nos produtos e recusá-los, integralmente ou em parte, se
estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado.

12.3. Não serão aceitos materiais recondicionados ou remanufaturados sob qualquer forma;

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

13.1.1. Pela PMDF, mediante comunicação da Unidade requisitante, quando:

13.1.2. A (s) detentora (s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

13.1.3. A (s) detentora (s) não retira (em) a Nota de Empen1Ío no prazo estabelecido e a Unidade
requisitante não aceitar sua (s) justificativa (s);

13.1.4. A {s) detentora (s) der (em) causa a rescisãb administrativa de contrato decorrente deste
instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII e
XVII, da Lei Federal n° 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

»:
13.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste
instrumento de registro;

13.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o detentor
da Ata não aceitar reduzi-los;

-'
13.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela
Administração.

/ /

13.2. Pela(s) detentorafs), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n" 8.666/93, com as respectivas
alterações posteriores.

"PMDF. Muito mais que segurança."
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13.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser
dirigida à PMDF, facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões
do pedido.

13.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços
registrados será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser
anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.3.l No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.3.2 Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deverão comunicar
imediatamente à PMDF qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

CLÁUSULA XIV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE
EMPENHO

14.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão solicitadas pelas
diversas Unidades Gestoras do Governo do Distrito Federal e autorizadas, caso a caso, pela
PMDF, sendo posteriormente devolvidas ao Órgão para respectiva emissão da correspondente
Nota de Empenho.

CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram esta Ata o Edital de Pregão n" e seus anexos, as propostas com preços,
especificação, consumo médio semestral, por item. 16.2. O(s) caso(s) omisso(s) será(ão)
resolvido(s) de acordo com a Lei Federal n" 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94 e
pela Lei Federal n" 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-
ão os princípios gerais de Direito.

"PMDF. Muito mais que segurança."
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E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido,
conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das
testemunhas abaixo.

PMDF
Testemunhas:
Processo N° - PREGAOn' Ata de Registro de Preço n"

EMPRESA
CNPJ lnscricão Estadual Banco Agência Conta
Telefone Endereco
Sócio Diretor RG CPF
Procurador RG CPF

PMDF

10 Lucar
ITEM I OUANTIDADE I CÓDIGO I UNIDADE I ESPECIFICA( AO I MARCA I VALOR

Representante Legal da Empresa

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

(...(

"PMDF. Muito mais que segurança."
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2016
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, leva
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o regulamentado pela Lei n.o
10.520/2002, Decreto Federal n'' 5.450/2005, Decretos Distritais n' 25.96612005, n" 26.85112006,
na 33.598/2012 e n'' 35.592/2014 (quando for o caso), e, subsidiariamente, pela Lei n''
8.666/1993 e alterações subsequentes, observando a Lei Complementar n" 123/2006, além de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar,
designado Pregoeiro, mediante as Portarias de n'' __ , de __ de de 2016, publicada no
DODF n" -' de __ de de 2016, e de n'' __ , de de de 2016, publicada
no DODF nO , de de de 2016; e, será realizada por meio de Sistema
Eletrônico Comprasnet, de acordo com a indicação abaixo:

Processo nO054. /2016
Tipo de licitação: Menor Preço
Data de abertura: /2016--
Horário: _h (horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov.br
Código UASG: 926016
Elemento de despesa: 33.90.39
Recurso Orçamentário: Fonte 100 FCDF, Função 28, Programa 845, Subprograma 0903.
Valor previsto para contratação: R$

[ 1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para realizar os serviços de ,
conforme especificações e condições estabelecidas no tenno de referência constante do Anexo I
do Edital.

[ 11.DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço splpmdf@gmail.com.

2.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
splpmdf@gmail.com.

"PMDF. Muito mais que segurança."
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2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de
Referência integrante do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas). e, neste mesmo prazo prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.brparaos interessados.

1111. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão:

3.1.1. Somente poderio participar deste Pregão microempresas ou empresas de
pequeno porte. em cumprimento ao disposto no art. 7° do Decreto nO35.59212014. de
03/0712014.que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderio se
beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações. previsto na Lei
Complementar nO 12312006, desde que nio sem enquadrem em qualquer as exclusões
relacionadas no §4°, art. 3° da referida Lei.

3.1.2. Empresário individual ou sociedade empresária, do ramo de atividade do
objeto desta licitacio. que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos;

(No caso da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.59212014, o item 3.1.2 deverá
ser excluido e mantido o item 3.1.1.)

3.1.3. Oue estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento.
Orçamento e Gestio (SLTIl, por meio do sítio www.comprasgovemamentais.gov.br;

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.3. Não poderio participar deste Pregão:

3.3.1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas

"PMDF_ Muito mais que segurança."
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que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

3.3.2. Empresário individual ou sociedade empresária, isoladamente ou em consórcio,
responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.3.3. Empresário ou empresa declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o
que esteja punido com suspensão do direito de licitar ou contratar em qualquer esfera da
Federação, em qualquer dos Poderes;

3.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.3.5. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou
incorporação;

3.3.6. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas flsicas não empresárias.

3.3.7. Empresário individual ou sociedade empresária, que tenha proprietário,
administrador, ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente público, preste serviços
ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal em
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança (1- contrato de serviço terceirizado;
11-contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens; 1II- convênios e os instrumentos
equivalentes), na forma prescrita pelo art. 80 do Decreto Distrital n" 32.751/2011.

3.3.7.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.3.7.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.8. Direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre a Polícia Militar do
Distrito Federal ou responsável pela licitação.

3.3.8.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência
ou projeto, pessoa flsica ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou

"PMDF. Muito mais que segurança,"
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responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.3.9. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou
jurídica.

I IV. DO CREDENCIAMENTO
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SL TI), por meio do sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br .

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificaçio e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta
utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante. não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMDF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão na forma eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular ezeu público
de procuraçilo com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio,
proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do
estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes
para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser
utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico realizado no comprasnet, salvo quando cancelada por
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

MPMDF. Muito mais que segurençe."
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4.8. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

IV.DAPROPOSTA I
5.1. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o VALOR GLOBAL
DO ITEM, nos termos das planilhas do Anexo Ideste edital em moeda nacional do Brasil para
cada item cotado, até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br.
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, contendo o
seguinte:

5.1.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste edital.

5.1.2. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições
do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4° do referido artigo, para fazer jus aos beneficios previstos nessa lei. (exigida
somente para licitante enquadrada como ME ou EPP).

5.1.3. Contendo preço unitário e total para cada subitem que compõe o item,
especificados no quadro constante do item __ do Anexo I deste Edital, bem como o valor
global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão
incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete,
seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto deste Pregão. Havendo
divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso.

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas.

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto no item 14.11.

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua
apresentação.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade

"PMDF. Muito mais que segurança."
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da proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

I VI. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão,
conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

I VII. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS I
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
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7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

I VIII. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. Iniciada a fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa
aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

8.9. 1.Encerrada a fase de lances. o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado para a
çontratação e verificará a habilitação do licitante conforme Titulo XI deste edital. Se

"PMDF, Muito mais que segurança,"
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~onsiderar determinada proposta inexequivel. o preloeiro oDortunizará ao licitante
demonstrar a exeguibilidade de proposta.

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar na 123/2006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa
ou empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s) aquela(s) que seja(m)
iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem classificada, proceder-se-á
da seguinte forma:

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto
licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco)
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n" 123/2006.

8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

I IX. DA NEGOCIAÇÃO I
9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

··PMDF. Muito mais que segurança. H
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I X. DA ACEIT ABILIDADE DA PROPOSTA
10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas)
horas, contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
comprasnet, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou valor
negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.

10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta
inserida no sistema e da documentação exigida no Edital. quando necessário. Neste caso. os
documentos deverão ser encaminhados em envelope fechado e identificado o n° do pregão.
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. contados a partir da declaração dos vencedores no
sistema. ao protocolo da Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio
Logístico e Financas da Policia Militar do Distrito Federal PMDF. localizada no Setor de
Áreas Isoladas Sudoeste. AE 04. Editlcio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo.
CEP 70.610-200, BrasíliaIDF, Telefone: (61) 3190-5564 e 3190-5565.

10.1.2. A proposta inserida no sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente
datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da proponente,
endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito Federal;

b) O valor unitário e total para cada item cotado, em moeda nacional. já
considerados e inclusos todos os custos necessários. tais como: BOI e encargos sociais.
impostos. taxas. tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto desta licitação;

c) As especificações dos seniços de forma a demonstrar que atendem as exigidas
no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital. e, em caso de discordAncia
existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as constantes deste
edital. prevalecerão às últimas;

corridos. contados da data prevista para abertura da licitação.
d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados
na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.
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10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada
de forma motivada a que estiver em desacordo.

10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas fIsicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração constante deste
edital e seus anexos, para cada item ofertado.

I XI. DA HABILITAÇÃO
11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRlA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1. Comprovação da Habilitação Jurídica:

WPMDF. Muito mais que segurança."
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a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa
individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante.

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

c) Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa
de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de
Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site
www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF)

d) Certidão de Regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às
de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

e) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. (Lei n" 12.440,
de 7 de julho de2011).
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11.1.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado comprovando que a licitante prestou serviço compatível com o objeto desta
licitação.

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de falência. de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei nO 11.101. de 91212005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa.
datado dos últimos 90 (noventa) dias a contar da data prevista para abertura do pregA0. ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria CertidAo. No caso de praeas
com mais de um cartório distribuidor. deverio ser apresentadas as certidões de cada um
dos distribuidores.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social,já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.L) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b.2) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO
PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO
PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

"PMDF. Muito mais que segurança ~
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ATIVO TOTAL

SG ~
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO

PRAZO

b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer
um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.1.5. Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:

a) Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer
trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666/93), a
ser declarada também no sistema quando do lançamento da proposta.

b) Atende aos requisitos previstos DO art. 2° da Lei Distrital nO4.770. de 22 de
fevereiro de 2012. (Anexo \').

11.1.6. Havendo superveniência de fato impeditivo à participação do certame. fica a
licitante obrigada a declará-lo. sob pena das sanções legais cabíveis.

I 1.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à
habilitação juridica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção da alínea "c" e
"r') e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere a alínea "b" somente se
possuir índices de LG e LC e SG superior a 1 um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
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apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.hr. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices de LO e LC e SG, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.2.1.3. A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão.

11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação
da validade dos documentos necessários, através de consulta on line ao sistema, opção "Situação
do Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da habilitação,
ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor", sendo a mesma
rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o
direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não
contemplada no SICAF prevista neste edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no
SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro
desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforrne previsto
no item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e
comprovações a serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da
solicitação Pregoeiro no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção "Enviar
Anexo" do Sistema Comprasnet.

11.2.4.1. Os originais ou COpias autenticadas, quando solicitados pelo
pregoeiro, deverão ser enviados em envelope fechado e identificado o na do pregão, no prazo de
03 (três) dias úteis contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo
Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico da Policia Militar do
Distrito Federal - PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edifício
Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, Brasflia/DF, Telefone: (61) 3910-1367,

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não
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se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova.

11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte. que apresentar a
comprovação de regularidade fiscal com alguma restricio. será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame. prorrogáveis por igual penodo. a critério da
Administração. para a regularização da documentação.

11.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por cartório competente, ou cópia acompanhada do original para
conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do
documento disponibilizar sua consulta.

11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e
devidamente consularizados.

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em
nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade
técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
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11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da
data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a comprovação da
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em
inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.19. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante
será declarada vencedora.

I XII. DO RECURSO I
12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo
de 30 minutos.

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do ténnino do prazo da recorrente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

"PMOF. Muito mais que segurença."
SA[SO - AE 04, Anexo do Quarte[ do Comando GemI,CEP 706[0·200· BrasUia - DF



•

•""'" ''''IA'~--
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLIcIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGISTlCA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LoolsTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS

EDITAL DE UClTAçAO PREGA0 ELETRÔNICO NO 12016 - PMDF
Havendo Irre,ularldades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate à CorrupçJo, no
telefone 0800-6449060.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, situada no
Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF, no horário de _h as _h.

I XIII. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

I XIV. DO CONTRATO
14.1. O contrato terá vigência a partir de sua publicação, persistindo as
obrigações decorrentes da garantia, quando houver, sendo seu extrato publicado no DODF a
expensas do Contratante;

14.2. A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Decreto nO 26.851/2006, no Decreto n'' 26.993/2006, no
decreto n" 27.069 e na Lei Federal n'' 8.666/93 e alterações subsequentes.

14.3. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação nesse sentido.

14.4. O contrato subordina-se ao Termo Padrão n° 12002, em conformidade com o
Decreto o" 23.287, de 17/1012002. do Distrito Federal (ANEXO y).

14.5. Por ocasião da celebração do contrato será exigido da licitante vencedora a prestação de
uma das seguintes garantias:

I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
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autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n" 11.079, de 2004)

11- Seguro-garantia; ou,

111 - Fiança bancária.

14.5.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n." 8.666/93, art. 56, parágrafo 2°).

14.5.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem
do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo
fiador, aos beneficios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.5.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em
dinheiro, atualizada monetariamente;

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para
cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem
prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser
reconstituída;

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das
pendências administrativas ou judiciais.

14.5.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da
garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na
imediata anulação da N.E (nota de empenho) emitida.

14.6. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na fonna do artigo 54, da Lei n."
8.666/93 combinado com o Inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.
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14.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no
prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação, conforme o disposto no Inciso XXIII, do artigo 4° da Lei nOlO.520/2002.

14.8. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente estabelecidas.

14.9. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos, do art. 64,
parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a contratação, nas
mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

14.10. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93,
ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

14.11. O contrato a ser firmado pode ser reajustado/repactuado depois de transcorrido 1 (um)
ano de sua vigência, a partir da apresentação da proposta de preços e em conformidade com a
legislação pertinente.

14.12. O critério de reajuste. quando couber. deverá retratar a variação efetiva do custo de
produdo. admitida a adocão de índices específicos ou setoriais. aplicados guando da
execudo de sen'iços não contínuos ou contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra.
desde a data prevista para apresentado da proposta. até a data do adimplemento de cada
parcela. aplicando-se o IPCA.

14.13. Quando se tratar da execucão de sen'icos contínuos com dedicacão exclusiva de mão
de obra. a repactuação deverá ser feita sobre a análise da variacão dos custos contratuais.
visando garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato a partir da
apresentação das propostas para os custos decorrentes do mercado e do acordo ou
convençio coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado para os custos decorrentes da mão
de obra. Devendo a contratada para tanto. apresentar Planilha de Custos e Formação de
Preços. com demonstração analitic8.

14.14. Será designado um executor para o contrato. ao qual serão incumbidas as
atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes
(Decreto o' 32.598. de 15/1212010).

14.15. No caso de contratações de sen'iços continuados com dedicacão exclusiva de mão de
obra. as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas seno
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realizadas nos termos da Lei Distrital n° 4.63612011. regulamentada pelo Decreto n°
34.63912013 e alterações posteriores.

I XV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

15.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários,
encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação
dos serviços;

15.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato
Convocatório;

15.4. Comprovar, mês a mês, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços;

15.5. Constitui obrigaçio da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do
presente edital.

I XVI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE I
16.1. Indicar o executor interno do Contrato. conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e art. 41.
inciso 11e § 30 do Dec. 32.59812010.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

16.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços.

16.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço.

16.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto
Contratado.
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I XVII. DO RECEBIMENTO
17.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do ajuste,
especialmente designado pela PMDF, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das
atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal;

17.2. Se a licitante vencedora deixar de executar os serviços, dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

I XVIII. DO PAGAMENTO I
18.1. Para efeito de pagamento, a PMOF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às
de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n"
6.106/2007);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.? 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n" 12.440,
de 7 de julho de 2011).

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União. expedida pelo
Ministérioda Fazenda/Secretaria da ReceitaFederal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
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pagamento.

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administracio. a
parcela devida será atualizada monetariamente. desde o vencimento da obrigação até a
data do efetivo pagamento de acordo com a variad.o "pro rata tempore" do IPCA.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

I - A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

11- Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, ou
ainda superior ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

18.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A-
BRB_ Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com o Decreto TI.O 32.767 de 17102/2011, publicado no DODF n''
35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra as empresas de outros estados da
federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que vencerem o processo
licitatório no âmbito do DF.

18.7. Será efetuada a retençio na fonte, dos tributos e contribuições. prevuta na
Iostruçio Normativa RFB 0° 1.23412012. alterada Dela IN 0° 1.24412012.

18.8. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES.

18.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.
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18.10. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão
ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.11. Em caso de rejeição da Nota FiscallFatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

I XIX. DAS SANÇÕES
19.1. DAS ESPÉCIES

19.1.1.As licitantes e/ou contratadas que não curnDrirem integralmente as
obrigações assumidas. garantida a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas no
Decreto 0° 26.851. de 30/0512006, publicado 00 DODF 0° 103, de 31/0512006, alterado pelos
Decretos 0° 26.99312006, 27.06912006, 35.83112014 e 36.97412015. a seguir relaciooadas:

I - Advertência;

11 - Multa;

III - Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com
a Administração do Distrito Federal. por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.1.2. As sanções previstas nos incisos I, lU e IV do subitem anterior poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso 11,facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
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processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

19,2, DA ADVERTÊNCIA

19.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada
descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas desta PMDF:

licitatório; e
I - Quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento

II - Se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

19,3, DA MULTA

19.3.1.A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada., pelo ordenador de
despesas desta PMDF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11- 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

111- 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e 11
deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
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V até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho.
pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

19.3.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art.
65, § 8°, da Lei n'' 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do § 3° do art. 86 da Lei n° 8.666/93, observada a
seguinte ordem:

I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato,
quando for o caso;

11- Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

IH - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

19.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de
Preços -Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

19.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

19.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

H - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

19.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subi tem 19.1.2 e observado o
princípio da proporcionalidade.

19.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em
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admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem
19.3.1.

19.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 19.3.1 não se aplica nas
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

19.4. DA SUSPENSÃO

19.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar
de licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta
PMDF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro
cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído
pelo Decreto nO25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente;

11 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

1II - Por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas
licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) Receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o
pagamento;
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19.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

19.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos
pregões.

19.5. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

19.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou
autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.

19.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

19.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe
o art. 87, IV, da Lei n" 8.666, de 1993.

19.6. DAS DEMAIS PENALIDADES

19.6.1. As sanções previstas nos subitens 19.4 e 19.5 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais n'' 8.666, de
1993 e n" 10.520, de 2002:

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração,
em virtude de atos ilícitos praticados.

19.7. DO DIREITO DE DEFESA
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19.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da respectiva notificação.

19.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

19.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

19.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da
fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

H - O prazo do impedimento para licitar e contratar;

IH - O fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no
Cadastro da Receita Federal.

19.7.5. Após o julgamento does) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua
interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata
divulgação no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

19.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal
as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 19.2 e 19.3 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8°, da Lei n"
8.666, de 1993.

19.8. DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

"PMDF. Muito mais que segurança."
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19.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

19.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que
as aplicou.

19.9. DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

19.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n°
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda,
à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

19.10. DISPOSIÇÃO COMPLEMENTAR

19.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente
no órgão ou na entidade.

I XX. DISPOSIÇÕESFINAIS
20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3° do art. 26 do Dec. N° 5.450/2005)
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2004. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação
em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasnet.

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
PMDF.

20.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo único do art. 50 do
Dec. n" 5.450/2005)

20.8. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, desde que
previamente justificadas pela Polícia Militar do DF acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei 0.° 8.666/93, art.65, §§ 1°,2°).

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
daPMDF.

20.10. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília - DF, com
exclusão de qualquer outro.

20.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio
do Telefone: (61) 3910-1367.

I XXI- ANEXOS
21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência.

21.1.2. ANEXO II - Modelo Declaração de que não Emprega Menor.

21.1.3. ANEXO III - Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de

~PMDF_Muito mais que segurança."
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pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC
nO 123/2006.

21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital n"
4.770/2012).

21.1.5. ANEXO V - Minuta de Contrato.

Brasília-DF, __ de março de 2016.

ORDENADOR DE DESPESAS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

[000)

ANEXO 11

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa
CNPJ sob o n" • sediada no endereço ,
telefone/fax n" , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
______________________ 0 portador(a) da Carteira de
Identidade n'' e do CPF n" • DECLARA para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do
art. 7°, da Constituição FederaU88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

inscrita no

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF. MuilO mais que segul1U1ça."
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ANEXOIII

MO D E L O DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 12312006

do Sr. (a)
portador(a) da Carteira de

Identidade ns e do CPF n" , DECLARA que cumpre
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar na 123. de 14
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4° do referido artigo.

seu

Brasília-DF, __ de de __

Representante Legal

Cargo

··PMDF.Muito mais que segurança."
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ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENT ABILIDADE AMBIENTAL

A empresa
CNPJ

.,--- ' inscrita no
sob o n" --,--____ sediada no endereço

_____________ , telefone/fax 0° • por intermédio
do seu representante legal Sr(a).

portador(a) da Carteira de
Identidade n" e do CPF n'' , DECLARA para fins do
disposto no artigo 2° da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem
nenhum custo para a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos
inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão
n'' /20 - PMDF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento
adequados de dejetos e resíduos.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

[...[

"PMDF. Muito mais que segurança H
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2016
PARA AQUISiÇÃO DE MATERIAL

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF. leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico.
mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o regulamentado pela Lei n°
10.520/2002, Decreto Federal n" 5.450/2005, Decretos Distritais n'' 25.96612005, n'' 26.85112006,
n" 33.598/2012 e n" 35.592/2014 (quando for o caso) e, subsidiariamente, pela Lei n'' 8.66611993
e alterações subsequentes, observando a Lei Complementar n'' 123/2006, além de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar, designado
Pregoeiro, mediante as Portarias de n" __ de _ de __ I de 2016, publicada no DODF n''
__ , de de de 2016, e de n" __ , de _ de de 2016, publicada no DODF
n" __ o de de de 2016; e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico
Comprasnet, de acordo com a indicação abaixo:

Processo n" 054. 12016
Tipo de licitação: Menor Preço
Data de abertura: /2016--
Horário: _h (horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov.br
Código UASO: 926016
Elemento de despesa: 33.90.30 ou 44.90.52
Recurso Orçamentário:
Valor previsto para contratação:

I I - DO OBJETO
21.1.4. Aquisição de .-;- =_::- __ --,,-,-- ----, -r

em conformidade com as especificações e condições constantes do termo de
referência de que trata o anexo I deste edital.

111 - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL I

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: splpmdf@gmail.com.

2.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocat6rio deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasüia , DF
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splprndf@gmail.com.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de
Referência integrante do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas), e, neste mesmo prazo prestar os esclarecimentos requeridos.
2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.brpara os interessados.

I III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão:

3.1.1. Somente poderão participar deste Pregão microempresas ou emoresas de
pequeno porte. em cumprimento ao disposto no art. r do Decreto nO 35.59212014. de
03/07/2014. que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1.1. As microempresas e empresas de Pequeno porte poderio se beneficiar
do tratamento diferenciado e favorecido em licitações. previsto na Lei Complementar n°
12312006. desde que não sem enquadrem em qualquer as exclusões relacionadas no § 4°.
art. 3° da referida Lei.

3.1.2. Emoresário individual ou sociedade empresária. do ramo de atividade do
objeto desta licitacão. que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos;

INo caso da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.592/2014, o item 3.1.2 deverá
ser excluído e mantido o item 3.1.1.)

3.1.3. Oue estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento. Orçamento e
Gestão (SLTIl, por meio do sitio www.comprasgovernamentais.gov.br;

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.3. Não poderão participar deste Pregão:

3.3.1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas

"PMDF. Muito mais que segurança H
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que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

3.3.2. Empresário individual ou sociedade empresana, isoladamente ou em consórcio,
responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.3.3. Empresário ou empresa declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o
que esteja punido com suspensão do direito de licitar ou contratar em qualquer esfera da
Federação, em qualquer dos Poderes;

3.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.3.5. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou
incorporação;

3.3.6. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas físicas não empresárias.

3.3.7. Empresário individual ou sociedade empresária, que tenha proprietário,
administrador, ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente público, preste serviços
ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal em que
este exerça cargo em comissão ou função de confiança (/- contrato de serviço terceirizado; /J-
contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens; /lI- convênios e os instrumentos
equivalentes), na forma prescrita pelo art. 80 do Decreto Distrital n° 32.751/2011.

3.3.7.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.3.7.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.8. Direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre a Polícia Militar do
Distrito Federal ou responsável pela licitação.

3.3.8.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência
ou projeto, pessoa fisica ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou

"PMDF. Muito mais que segurança."
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responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.3.9. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa flsica ou
jurídica.

IIV - DO CREDENCIAMENTO
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da lnfonnação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificaçlo e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta
utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMDF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na
forma eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de
procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio,
proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do
estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes
para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas
em qualquer Pregão Eletrônico realizado no Comprasnet, salvo quando cancelada por solicitação
do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

"PMOF. Muito mais que segurança."
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4.8. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

IV-DAPROPOSTA I
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
a data e horário, marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo próprio no sistema:

5.1.1. O valor unitário e total para o item cotado, já considerados e inclusos, todos os
custos necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado neste edital,
nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

5.1.2. A descrição detalhada do produto e a indicação da marca, e, em caso de
discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as constantes
deste edital, prevalecerão às últimas;

5.1.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste edital.

5.1.4. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições
do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4° do referido artigo, para fazer jus aos beneficios previstos nessa lei. (exigida
somente para licitante enquadrada como ME ou EPP).

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustável.

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua
apresentação.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.

"PMDF. Muilo mais que segurança."
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5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

IVI- DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1 No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão,
conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

IVII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS I
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

IVIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES I
8.1. Iniciada à fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão

"PMDF. Muito mais que segurança."
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imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa
aos participantes no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de I a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

8.9.1. Encerrada a fase de lances. o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado para a
contrataçio e verificará a habilitacio do licitante conforme Título XI deste edital. Se
considerar determinada proposta inexeguível. o pregoeiro oportunizará ao licitante
demonstrar a exeguibilidade de proposta.

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n'' 123/2006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
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microempresa ou empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s)
aquela(s) que seja(m) iguais ou até solo (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte fonna:

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto
licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na fonna do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n"
123/2006.

8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

IIX-DANEGOCIAÇÁO I
9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

Ix - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA I
10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou valor
negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.

10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta
inserida no sistema e da documentaçio exigida no Edital. quando necessário. Neste caso, os
documentos deverio ser encaminhados em envelope fechado e identificado o nOdo pregão.
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. contados a partir da declaração dos vencedores no
sistema. ao protocolo da Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio

"PMDF. Muito mais que segurençe."
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Logístico e Finanças da Polícia Militar do Distrito Federal- PMDF. localizada DO Setor de
Áreas Isoladas Sudoeste. AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral. Térreo.
CEP 70.610·200. BrasiliaIDF. Telefone: (61) 3190·5564 e 3190·5565.

10.1.2.A proposta inserida DO sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas
de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas
devidamente datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da
proponente, endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito
Federal.

b) O valor unitário e total para cada item cotado. em moeda nacional, já
considerados e inclusos todos os custos necessários. tais como: BDI e encargos sociais,
impostos. taxas, tributos e quaiSquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto desta licitação;

c) As esoecificações dos serviços de forma a demonstrar Que atendem as
exigidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital. e, em caso de
discordAneia existente entre as especificações do objeto descritas no Compnsnet e as
constantes deste edital, prevalecerio às últimas;

d) Conter o prazo de validade da proposta que nio poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias corridos. contados da data prevista para abertura da licitação.

e) Conter o prazo de entrega de no máximo __ (L -') dias corridos,
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

f) Conter a indicação da marca para o produto cotado.

g) Conter a garantia mínima de 03 (três) meses para o item , contra
quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de recebimento definitivo do material, de
acordo com o estabelecido no item do Termo de Referência constante do anexo I.

10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente
indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

"PMDF. Muito mais que segurança"
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10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada
de forma motivada a que estiver em desacordo.

10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital.

10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante. depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo. assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração. para cada item
ofertado.

IXI-DAHABILITAÇÁO
11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1. Comprovação da Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva. no caso de
empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações,

"PMOF. Muito mais que segurança."
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou
Distrital, do domicílio ou sede da licitante.

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

c) Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão
Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de
Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida
através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

d) Certidão de Regularidade de débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

e) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. (Lei n'' 12.440,
de 7 de julho de 201I).

11.1.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoajuridica de direito
público ou privado comprovando que a licitante forneceu material compatível com o
objeto desta licitação.

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

~PMDF_Muito mais Quesegurança."
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a) Certidão Negativa de falência. de concordata. de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n° 11.101. de 91212005),expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 90 (noventa) dias a contar da data prevista para abertura do pregA0. ou
Que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças
com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um
dos distribuidores.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.l) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b.2) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (Le) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = ------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVELA LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC = ---------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG ~ - --- - -- - ------------------ --- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- ---- - ------- -------- - - -- - ----

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVELA LONGO PRAZO

b.3) as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10%
(dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.1.5. Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel
timbrado, atestando que:

a) Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos
para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para
qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na

"PMDF. Muito mais que segurança."
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condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n"
8.666/93). a ser declarada também no sistema quando do lançamento da proposta.

b) Atende aos requisitos previstos DO art. 2° da Lei Distrital nO 4.770. de 22
de fevereiro de 2012. (Anexo V)

11.1.6. Havendo superveniência de fato impeditivo à participaçio do certame, fica a
licitante obrigada a declará-lo. sob pena das sanções legais cabíveis.

11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à
habilitação jurídica (item 11.1.1). regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção da alínea "c" e
"f') e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere a alínea "b" somente se
possuir índices de LG e LC e SG superior a 1 um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices de LG e LC e SG, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.2.1.3. A licitante deverá apesentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão.

11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação
da validade dos documentos necessários, através de consulta on line ao sistema, opção "Situação
do Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da habilitação,
ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor", sendo a mesma
rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o
direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não
contemplada no SICAF prevista neste edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no
SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro
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desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto
no item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e
comprovações a serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da
solicitação Pregoeiro no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção "Enviar
Anexo" do Sistema Comprasnet.

11.2.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, quando solicitados pelo Pregoeiro,
deverão ser enviados, em envelope fechado e identificado o nOdo pregão, no prazo de 03 (três)
dias úteis contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal
- PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do
Comando Geral, Térreo, Brasília/DF, Telefone: (61) 3910-1367.

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não
se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação. A verificação em sítios oficiais de-órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova.

11.2.6. Para a microemnresa ou emoresa de oeQueno norte. Que aoresentar a
comprovação de regularidade fiscal çom alguma restrieio. será assegurado o prazo de 5
(cinco)dias úteis, cujo termo inicial çorresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame. prorrogáveis por igual período. a critério da
Administrado. para a regularizacAoda doçumentacAo.

11.2.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por cartório competente, ou cópia acompanhada do original para
conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do
documento disponibilizar sua consulta.

11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e
devidamente consularizados.

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em
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substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNP J.

11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em
nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade
técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data
da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a comprovação da
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em
inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.19. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante
será declarada vencedora.

IXII - DO RECURSO
12.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no
prazo de 30 minutos.
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12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para. querendo, apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, situada no
Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF.luo horário de 14 às 18 horas, em dias úteis.

I XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

IXIV - DA NOTA DE EMPENHO I
14.1. Homologada a licitação será convocada a licitante vencedora para retirar a nota de
empenho, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.

14.2. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante ° seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela PMDF, de acordo com o § IOdo art. 64 da Lei n" 8.666/93.

14.3. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho, será exigida a comprovação das condições de
habilitação estabelecidas no edital.

14.4. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação das condições de habilitação
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consignadas no edital referida no subitem acima ou injustificadamente, recusar-se a retirar a nota
de empenho, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após comprovados os requisitos habilitatórios, o atendimento das especificações e
condições estabelecidas no Edital e feita a negociação, retirar a nota de empenho, sem prejuízo
das multas previstas neste edital e das demais cominações legais.

14.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

14.1 O contrato terá vigência a partir de sua Dublicação. Dersistindo as
obrigações decorrentes da garantia. quando houver. sendo seu extrato publicado no DODF
a expensas do Contratante;

14.2 A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento
Contratual, dentro do prazo e condições estabelecidos. sob pena de recair o direito à
contratacão, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto nO26.85112006.no Decreto nO
26.99312006.no decreto nO27.069 e na Lei Federal nO8.666/93 e alterações subsequentes.

14.3 O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da intimação nesse sentido.

14.4 O contrato subordina-se ao Termo Padrão nO 12002.em conformidade com o
Decreto nO 23.287. de 1711012002. do Distrito Federal (ANEXO V).

14.5 Por ocasião da celebra cio do contrato será exigido da licitante vencedora a
prestacio de uma das seguintes garantias:

I Caução em dinheiro. ou em títulos da divida pública. devendo estes ter sido
emitidos sob a forma escriturai. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econ3micos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei nO
11.079. de 2004);

11 Seguro-garantia; ou

IH - Fiança bancária.

14.6 Caberá ao contratado ootar Dor uma das modalidades de garantia acima. no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n.o 8.666/93. art. 56. parágrafo
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14.7 A fianea bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
instituicAo financeira que. por si ou pelos acionistas detentores de seu controle. nio
participem do capital ou da dired.o da licitante vencedora. sendo indispensável expressa
renúncia, pelo fiador. aos beneficios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.8 Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) Somente poderá ser levantada após a extindo do contrato. e quando em
dinheiro, atualizada monetariamente;

b) Poderá. a critério da Administração do Distrito Federal. ser utilizada para
cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais. sem
preju(zo da indenizacio eventualmente cabfvel. Nesta hipótese, no prazo máximo de IS
(quinze) dias corridos após o recebimento da notificacão regularmente expedida, a garantia
deverá ser reconstituida;

c) Ficará retida no caso de rescisio contratual, até definitiva solucão das
pendências administrativas ou judiciais.

14.9 Sem prejuizo das sancões previstas na lei e neste Edital. a não prestação da garantia
exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato. implicando na
imediata anulação da N.E (nota de empenho) emitida.

14.10 A execucão do Contrato. bem como os casos nele omissos, regular-se-ão Delas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-Ihes supletivamente.
os princípios de teoria geral dos contratos e as disposicões de direito privado. na forma do
artigo 54, da Lei n.° 8.666/93 combinado com o Inciso XII, do artigo 55. do mesmo diploma
legal

14.11 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato
no prazo e condições estabelecidos. chamar os licitantes remanescentes. obedecida a ordem
de classificação, confonne o disposto no Inciso XXIII. do artigo 4° da Lei n° 10.52012002.

14.12 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato. aceitar ou
retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administracão.
caracteriza o descumprimento. sujeitando o infrator às penalidades legalmente
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estabelecidas.

14.13 O disposto no item anterior nio se aplica aos licitantes convocados nos termos, do
art. 64. parágrafo r da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993. que nAu aceitarem a
contratacio, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária. inclusive quanto ao prazo
e preço.

14.14 A inexecução parcial ou total do contrato. de acordo com o artigo 78 da Lei
8.666/93. ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa DOS termos deste Edital e da
Lei 8.666/93.

14.15 O contrato a ser firmado pode ser reajustado/repactuado depois de transcorrido 1
(um) ano de sua vigência, a partir da apresentação da proposta de precos e em
conformidade com a legislaçio pertinente.

14.16 O critério de reajuste. quando couber. deverá retratar a variaçAo efetiva do custo de
produçAo. admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. aplicados quando da
execução de serviços não contínuos ou continuos sem dedicação exclusiva de mão de obra.
desde a data prevista para apresentação da proposta. até a data do adimplemento de cada
parcela. aplicando-se o IPCA.

14.17 Ouando se tratar da execução de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão
de obra. a repactuação deverá ser feita sobre a análise da variação dos custos contratuais.
visando garantir a manutencão do equilíbrio econômico-financeiro do contrato a partir da
apresentação das propostas para os custos decorrentes do mercado e do acordo ou
convençio coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado para os custos decorrentes da mio
de obra. Devendo a contratada para tanto. apresentar Planilha de Custos e Formação de
Precos. com demonstracão anaUtica.

14.18 Será deshmado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as
atribuicões contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes
(Decreto nO 32.598. de 1511212010).

Ixv - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Independentemente de transcrição na proposta, sujeitar-se às demais obrigações
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

15.2. Cumprir todas as especificações, prazo de entrega, obrigações e cláusulas estabelecidas
neste edital e seus anexos.
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15.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado;

15.4. Substituir os produtos, a juízo do servidor designado para o recebimento, que não for
considerado de acordo com as especificações solicitadas no edital e contida na proposta ou
apresentar qualquer defeito, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.

15.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a
execução do contrato.

IXVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Designar servidor responsável pelo recebimento do material a ser fornecido.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

16.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades que porventura
sejam observadas no material fornecido;

16.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar o material do Objeto Contratado.

IXVII - DO RECEBIMENTO
17.1 O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designado(a) pela
autoridade competente, mediante recibo, da seguinte forma:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com
a especificação; e

21.1.1. definitivamente, após a verificação da sua conformidade com as especificações e
requisitos contidos na proposta e previstos neste edital e consequente aceitação.

17.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento;

17.3. Se a licitante vencedora deixar de entregar os produtos, dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

IXVIII- DO PAGAMENTO
18.1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
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emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às
de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal
n'' 6.106/2007);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ~ FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei 0.° 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distri to Federal.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n" 12.440,
de 7 de julho de 2011).

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União. expedida pelo
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

18.3. Passados 30 <trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração. a
parcela devida será atualizada monetariamente. desde o vencimento da obrigação até a
data do efetivopagamento de acordo com a variação "pro rata tempore" do IPCA.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A-
BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam

·'PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO- AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200- Brasília - DF

Folha: yt.1:l

Processo: O 4.000.86012012

Rubrica: ~Mat.: 215879-5



•"""''''.,,,,---
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLicIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LI ClT ATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGA0 ELETRÔNICO Nª /2016 - PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate à Corrupçlo. no
telefone 0800-6449060.

receber seus créditos, de acordo com o Decreto n" 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF n°
35, pág, 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra as empresas de outros estados da
federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que vencerem o processo
licitatório no âmbito do DF.

18.6. Será efetuada a retenção na fonte. dos tributos e contribuições. prevista na Instrucão
Normaliva RFB n° 1.234/2012, allerada pela IN nO1.24412012.

18.7. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES.

18.8. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

18.9. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.10. Em caso de rejeição da Nota FiscallFatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

IXIX - DAS SANÇÕES
19.1. DAS ESPÉCIES

19.1.1. As licitantes e/ou contratadas que nAo cumprirem integralmente as
obrigações assumidas. garantida a prévia defesa. ficam sujeitas às sanções estabelecidas no
Deerelo nO26.851, de 30/0512006, publicado no DODF nO103, de 31/0512006. allerado pelos
Deerelos n° 26.99312006, 27.06912006. 35.831/2014 e 36.97412015, a seguir relacionadas:

I - advertência;

11- multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de
contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e
dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

21.1.2. para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO- AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasifia - DF



..

•_IIUTAI--

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGA0 ELETRONICO N' /2016 PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate li CorrupçJo, no
telefone 0800-6449060.

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
não manti ver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a
licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.1.2. As sanções previstas nos incisos I, IH e IV do subitem anterior poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso 11,facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

19.2. DA ADVERTÊNCIA

19.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada
descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas desta PMDF:

I - quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento
Iicitatório;

11- se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

19.3. DA MULTA

19.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas desta PMDF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11- 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
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correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

111- 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II
deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contratol nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho.
pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

19.3.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art.
65, § 8°, da Lei nO8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do § 3° do art. 86 da Lei n'' 8.666/93, observada a
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato,
quando for o caso;

11- mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

19.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de
Preços - Mercado (lGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

19.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

19.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

"PMDF. Muito mais que segurança.'"
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II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

19.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 19.1.2 e observado o
princípio da proporcionalidade.

19.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso 11do subitem
19.3.1.

19.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 19.3.1 não se aplica nas
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

19.4. DA SUSPENSÃO

19.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de
licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta
PMDF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro
cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído
pelo Decreto n" 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente;

11 - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

111 - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

21.1.3. apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;
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21.104. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.5. receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o
pagamento.

19.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

19.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos
pregões.

19.5. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

19.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou
autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.

19.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

19.5.3. A declaração de inidoneidade elou sua extinção será publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe
o art. 87, IV, da Lei n'' 8.666, de 1993.

19.6 - DAS DEMAIS PENALIDADES

19.6.1. As sanções previstas nos subitens 19.4 e 19.5 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais n° 8.666, de
1993 e n" 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11- tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

111- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração,
em virtude de atos ilícitos praticados.

··PMDF. Muito mais que segurança"
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19.7 - DO DIREITO DE DEFESA

19.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da respectiva notificação.

19.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

19.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

19.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da
fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

11- o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no
Cadastro da Receita FederaL

19.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua
interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata
divulgação no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

19.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal
as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 19.2 e 19.3 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8°, da Lei n"
8.666, de 1993.

19.8. DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

19.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.
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19.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que
as aplicou.

19.9. DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

19.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n"
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda,
à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

19.10. DISPOSIÇÃO COMPLEMENTAR

19.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente
no órgão ou na entidade.

I XX - DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3' do art. 26 do Dec. N' 5.450/2005)

20.4. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação

"PMDF. Muito mais que segurança."
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em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasnet.

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
PMDF.

20.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo único do art. 5° do
Dec. N" 5.450/2005)

20.8. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, previamente
justificadas pela Polícia Militar do DF, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n" 8.666/93, art.65, §§ 1°,2°).

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PMDF.

20.10. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília - DF, com
exclusão de qualquer outro.

20.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio
do Telefone: (61) 3910-1367.

IXXI -ANEXOS
21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

21.1.1. ANEXO 1- Termo de Referência.

21.1.2. ANEXO 11- Modelo Declaração de que não Emprega Menor.

21.1.3. ANEXO IH - Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de
pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC n'' 123/2006.

21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital n''
4.770/2012).
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21.1.5. ANEXO V - Minuta de Contrato. <QUANDO FOR O CASO)

Brasília-DF, __ de março de 2016.

ORDENADOR DE DESPESAS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

[...]

ANEXO 11

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa
CNPJ sob o 0° • sediada no endereço ,
telefone/fax n" , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_____________________ , portador(a) da Carteira de
Identidade n'' e do CPF n" , DECLARA para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do
art. 7°, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

inscrita no

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo
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ANEXO 111

MO D E L O DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE EM CONDlÇÓES DE USUFRUIR O TRATAMENTO

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 12312006

A empresa ~. inscrita no
CNPJ sob o n" sediada no endereço
_____________ , telefone/fax n° , por intermédio

representante legaldo seu Sr. <a)
portador(a) da Carteira de

Identidade n° e do CPF n" , DECLARA que cumpre
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n" 123, de 14
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4° do referido artigo.

Brasília-DF, __ de de

Representante Legal

Cargo

·'PMOF. Muito mais que segurança."
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ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENT ABILIDADE AMBIENTAL

-,--------c----------------:-:--c----' inscrita no
sob o n" -:-:----:-:-_,-__ sediada no endereço

______________ " telefone/fax nO_,-----:- --:- • por intermédio
do seu representante legal Sr(a).

portador(a) da Carteira de
Identidade n'' e do CPF n" , DECLARA para fms do
disposto no artigo r da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem
nenhum custo para a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos
inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão
nO/20 - PMDF. e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento
adequados de dejetos e resíduos.

A empresa
CNPJ

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

(SE FOR O CASO)

t..]

"PMDF.Muitomaisquesegurança,"
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° __ /2016
PARA REGISTRO DE P·~~s-DE.

MATERlALIEQUlPAMENTO INFORMA ICA
(OU SERViÇOS DE ORMÁTlCA)

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar o istrito Federal - PMDF, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preços, mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o
regulamentado pela Lei n" 10.520/2002, Decretos Federais n" 5.450/2005, n'' 717412010 e n"
7892/2013 e Decretos Distritais n" 25.966/2005. n'' 26.851/2006, n'' 33.598/2012, n" 35.59212014
(quando for o caso), n'' 36.519/2015 e n'' 34.637/2013 e, subsidiariamente, pela Lei na
8.666/1993 e alterações subsequentes, observando a Lei Complementar n'' 12312006, além de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar, designado
Pregoeiro, mediante a Portaria de n'' __ de _ de de 2016, publicada no DODF n''
__ , de __ de de 2016, e de na __ o de __ de de 2016, publicada no
DODF na ,de __ de de 2016; e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico
Comprasnet, de acordo com a indicação abaixo:

Processo n" 054. /2016
Tipo de licitação: Menor Preço
Data de abertura: __ /2016
Horário: _h (horário de BrasilialDF)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov.br
Código UASO: 926016
Elemento de despesa: 33.90.30 ou 44.90.52 ou 33.90.39
Recurso Orçamentário:
Valor previsto para contratação: R$

11- DO OBJETO
1.1. Registro de Preços de material ou equipamento ou serviços de
.,.,--:-:=:-:--;-----;~.,__.,__=.,...,:--;--,-----;---;c-=-"""7--;--' em conformidade com as
especificações e condições constantes do termo de referência de que trata o Anexo I deste edital.

In- DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço splpmdf@gmaiLcom.

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610·200· Brasília- DF
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2.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o alo convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
splpmdf@gmail.com.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de
Referência integrante deste edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e
quatro horas), e, neste mesmo prazo, prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.brpara os interessados.

IIII - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão:

3.1.1. Somente poderão participar deste Pregão microempresas ou empresas de
pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 70 do Decreto n" 35.59212014, de
03/0712014, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderio se beneficiar do
tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar n"
12312006, desde que não sem enquadrem em qualquer as exclusões relacionadas no § 4°,
art. 3° da referida Lei.

3.1.2. Empresário individual ou sociedade empresária, do ramo de atividade do objeto
desta licitação, que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

(No caso da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.59212014, o item 3.1.2 deverá
ser excluído e mantido o item 3.1.1.)

3.1.3. Que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI), por meio do sítio www.comprasgovemamentais.gov.bri

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.3. Nio poderio participar deste Pregão:

KPMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Ar>eJlO do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasüia - DF
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3.3.1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

3.3.2. Empresário individual ou sociedade empresária, isoladamente ou em consórcio,
responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.3.3. Empresário ou Empresa declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o
que esteja punido com suspensão do direito de licitar ou contratar em qualquer esfera da
Federação, em qualquer dos Poderes;

3.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.3.5. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou
incorporação;

3.3.6. Consórcio de empresas qualquer que seja sua fonna de constituição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas fisicas não empresárias.

3.3.7. Empresário individual ou sociedade empresária que tenha proprietário,
administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente público, preste serviços
ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal em que
este exerça cargo em comissão ou função de confiança (1- contrato de serviço terceirizado; 11-
contratos pertinentes a obras. serviços e aquisição de bens; 111-convênios e os instrumentos
equivalentes), na forma prescrita pelo art. 8° do Decreto Distrital n" 32.751/2011.

3.3.7.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.3.7.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.8. Direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre a Polícia Militar do
Distrito Federal ou responsável pela licitação.

3.3.8.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de

"PMOF. Muito mais que segurança"
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natureza técnica, comercial, econômica. financeira ou trabalhista do autor do termo de referência
ou projeto, pessoa fisica ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.3.9. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou
jurídica.

I IV - DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
www.comprasgovernamentais.gov.br.

e Tecnologia da Informação do
(SLTI), por meio do sítio

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificaçAo e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta
utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMDF ser responsabilizada por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na
forma eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular elou público de
procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio,
proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do
estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes
para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas

"PMDF. Muito mais que segurança."
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em qualquer Pregão Eletrônico realizado no Comprasnet, salvo quando cancelada por solicitação
do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

4.8. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

Iv -DAPROPOSTA

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
a data e horário, marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo próprio no sistema:

5.1.1. O valor unitário e total para o item cotado já considerado e incluso todos os custos
necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado neste edital, nada
mais sendo lícito pleitear a esse título.

5.1.2. A descrição detalhada do produto e a indicação da marca, e, em caso de
discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as constantes
deste edital, prevalecerão às últimas;

5.1.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste edital.

5.1.4. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas
condições do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n", 123, de
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4° do referido artigo, para fazer jus aos beneficios previstos nessa lei. (exigida
somente para licitante enquadrada como ME ou EPP).

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto nos itens 5.12.5.3 e 5.12.7.3.

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua
apresentação.

~PMDF_ Muito mais que segurança"
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5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5. IO. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

5.12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS.

5.12.1. A validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses. O adjudicatário
será convocado pelo órgão gerenciador, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
publicação no DODF, para assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, podendo ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário até o segundo
dia útil após a convocação e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

5.12.2. O não atendimento da convocação para assinar a Ata, sem motivo devidamente
justificado e aceito, faz incidir as sanções cabíveis na espécie, conforme regulado na legislação
pertinente.

5.12.3. O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo
com suas necessidades.

5.12.4. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade
de ~r{-rJTd~~fS~~,contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um
ano, incluindo as prorrogações possíveis.

5.12.5. Durante o prazo de validade do registro de preços a PMDF não ficará obrigado a
comprar os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente,

"PMDF. Muilo mais que segurança,"
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desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do
registro a preferência em igualdade de condições.

5.12.5.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser
exercido pelo beneficiário do registro quando a PMDF optar pela aquisição por meio legalmente
permitido e o preço cotado neste for igualou superior ao registrado.

5.12.5.2. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados,
sendo considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou
inferiores a média daqueles apurados pela PMDF.

5.12.5.3. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média
dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

5.12.5.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do
compromisso assumido e o gerenciador da Ata deverá convocar os demais fornecedores, caso
haja, visando igual oportunidade de negociação.

5.12.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens
anteriores, o gerenciador procederá à revogação da Ata.

5.12.7. DO PREÇO.

5.12.7.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação e pagamento.

5.12.7.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega
do objeto desta licitação.

5.12.7.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados no interstício anual de
vigência do registro, admitida a revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial da Ata, nos termos da legislação de regência.

5.12.8. No pregão na forma eletrônica realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta

"PMDF. Muito mais que segurança."
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vencedora.

5.12.9. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

I VI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão,
conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

IVII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

I VIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Iniciada à fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
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menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.
8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

8.9.1. Encerrada a fase de lances. o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relaçlo ao estimado para a
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme Título XI deste edital. Se
considerar determinada proposta inexequível. o pregoeiro oportunizará ao licitante
demonstrar a exeguibilidade de proposta.

8.1O. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n'' 123/2006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s)
aquela(s) que seja(m) iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto
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licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n''
123/2006.

8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.12. Por força do que dispõe o art. 3° da Lei n" 8.248, de 1991 e do Decreto Distrital n"
34.36712013 que recepcionou o Decreto Federal n" 7.17412010, será assegurada a
preferência na contratação, para fornecedores de bens de informática e automação.""""•••••_ •••'·'l«iC"'~\~~~Sm~H~~i,.J)

8.12.1. O exercício para o direito de preferência disposto neste item será concedido
depois do encerramento da fase de lances e após, quando for o caso, da etapa automática de
convocação das microempresas ou empresas de pequeno porte, de que trata o item 8.10.

8.12.2. As licitantes que declararam no sistema, quando do cadastro de suas
propostas, que atendem aos requisitos estabelecidos no art. 5° do Decreto n" 7.174, de 2010,
serão convocadas a exercerem o seu direito de preferência, observada a seguinte ordem de
classificação, na forma definida pelo Poder Executivo Federal:

1° - bens com Tecnologia desenvolvida no País e produzido de acordo com o Processo
Produtivo Básico (PPB) + Micro e Pequena Empresa;
2° - bens com Tecnologia desenvolvida no Pais e produzido de acordo com o Processo
Produtivo Básico (PPB);
3° - bens com Tecnologia desenvolvida no Pais + Micro e Pequena Empresa;
4° - bens com Tecnologia desenvolvida no Pais;
5° - bens produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB) + Micro e Pequena
Empresa;
6° - bens produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB).

8.12.3. Aptícer-se-ãc as regras de preferência previstas neste item com a classificação
dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da
melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a comprovação e o
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exercício do direito de preferência.

8.12.3.1. Serão convocadas as licitantes classificadas que estejam
enquadradas nas condições previstas DO subitem 8.13.2 deste Edital, seguindo a ordem de
classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou
superar a melhor proposta válida, caso em que será declarada vencedora do certame.

8.12.4. Caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência,
será declarada vencedora a licitante detentora da proposta originalmente vencedora do
certame.

8.12.5. Consideram-se bens e serviços de informática e automação com tecnologia
desenvolvida no Pais aqueles cujo efetivo desenvolvimento local seja comprovado junto ao
Ministério da Ciência e Tecnologia, na forma por este regulamentada.

8.12.6. A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação
ofertados será feita mediante apresentação do documento comprobatório da habilitação à
fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto 5.906, de 2006, ou pelo Decreto
6.008, de 2006.

8.12.6.1. A comprovação será feita:
8.12.6.1.1. Eletronicamente, por meio de consulta ao sitio eletrônico

oficial do Ministério da Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA; ou

8.12.6.1.2. Por documento expedido para esta finalidade pelo
Ministério da Ciência e Tecnologia ou pela SUFRAMA, mediante solicitação da licitante.

8.12.7. A licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta a documentação e
o(s) certificado(s) comprobatório(s) do atendimento da habilitação para usufruir o
beneficio da preferência na contratação, para o qual se declarou apta, estabelecido no art.
5° do Decreto n" 7.174, de 2010, e previsto no subitem 8.13.2 deste edital, apresentando
ainda, a declaração constante do Anexo VI deste edital.

I IX - DA NEGOCIAÇÃO

9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
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IX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou valor
negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.

10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta
inserida no sistema e da documentacio exigida no Edital, quando necessário. Neste caso. os
documentos deverio ser encaminhados em envelope fechado e identificado o nOdo pregio.
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaracão dos vencedores no
sistema. ao protocolo da Sedo de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio
Logfstico e Financas da Policia Militar do Distrito Federal PMDF. localizada no Setor de
Áreas Isoladas Sudoeste. AE 04. Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral. Térreo.
CEP 70.610-200, BrasíliaIDF, Telefone: (61) 3190-5564 e 3190-5565.

10.1.2.A proposta inserida DO sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas
devidamente datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da
proponente, endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito
Federal.

bl O valor unitário e total para cada item cotado. em moeda nacional. já
considerados e inclusos todos os custos necessários. tais como: BOI e encargos sociais.
impostos. taxas. tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

c) As especificações dos serviços de forma a demonstrar que atendem as
exigidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital. e. em caso de
discordância existente entre as especificacões do objeto descritas no Comprasnet e as
constantes deste edital. prevalecerão às últimas;

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias corridos. contados da data prevista para abertura da licitacão;

e) Conter o prazo de entrega de no máximo __ ( ) dias corridos,
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; (OU NO CASO DE SERVIÇOS, tl
Conter o prazo de entrega dos serviços de acordo com o cronograma de execução contido
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no Termo de Referência deste Edital)

f) Conter a indicação da marca para o produto cotado.

g) Conter a garantia mínima de 03 (três) meses para o item , contra
quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de recebimento definitivo do material, de
acordo com o estabelecido no item do Termo de Referência constante do Anexo I.(NO
CASO DE SERVIÇOS, ESTA LETRA "g" DEVERÁ SER EXCLUíDA)

10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente
indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

10.2. A licitante que abandonar o certame. deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada
de forma motivada a que estiver em desacordo.

10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital.

10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas fisicas ou juridicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.
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10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração para cada item
ofertado.

IXI - DA HABILITAÇÃO

11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

11.1. I Comprovação da Habilitação Juridica:

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de
empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade CIVIS, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital,
do domicílio ou sede da licitante.

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

c) Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão
Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de
Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida
através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF)

d) Certidão de Regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias

KPMDF. Muito mais que segurança"
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e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

e) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. (Lei n" 12.440,
de 7 de julho de 2011).

11.1.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoajuridica de direito
público ou privado comprovando que a licitante forneceu material compatível com o objeto desta
licitação.

11.1A. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de falência. de concordata. de recuperação jndieial ou
extrajudicial (Lei nO11.101. de 91212005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 90 (noventa) dias a contar da data prevista para abertura do pregA0. ou
qne esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praeas
com mais de um cartório distribuidor. deverão ser apresentadas as certidões de cada um
dos distribuidores.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

b.L) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir O
balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LO) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SO), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC = ------------------------- ----------------- -------------- --------- ------------

PASSIVO CIRCULANTE
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ATIVO TOTAL
SG ~ --------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10%
(dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.1.5. Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:

a) Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer
trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666/93), a
ser declarada também no sistema quando do lançamento da proposta.

bl Atende aos requisitos previstos no art. 2° da Lei Distrital nO4.770, de 22 de
fevereiro de 2012. (Anexo Yl.

11.1.6. Havendo superveniência de fato impeditivo à participação do certame. fiça a
licitante obrigada a declará·lo, sob pena das sanções legais cabíveis.

11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes
à habilitação jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção da alínea "c" e
''f") e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere a alínea "b" somente se
possuir índices de LG e LC e SG superior a 1 um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um),

~PMDF. Muito mais que segurança"
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em qualquer um dos índices de LG e LC e SG. deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo L

11.2.1.3. A licitante deverá apesentar a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão.

11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a
verificação da validade dos documentos necessários, através de consulta on Une ao sistema,
opção "Situação do Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento
da habilitação, ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor",
sendo a mesma rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no
SICAF o direito de encaminhar a docwnentação em plena validade, juntamente com a
docwnentação não contemplada no SICAF prevista neste Edital.

11.2.4. Os docwnentos exigidos para a habilitação que não estiverem
contemplados no SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou
com cadastro desatualizado deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços
conforme previsto no item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais
documentos e comprovações a serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados
a partir da solicitação Pregoeiro no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção
"Enviar Anexo" do Sistema Comprasnet.

11.2.4.1. Os originais ou copras autenticadas deverão ser enviados, em
envelope fechado e identificado o n" do pregão, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir
da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de Procedimentos Licitatórios da
Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, localizada no Setor
de Áreas Isoladas Suldoeste AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília/DF, Telefone: (61) 3910-1367.

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no
entanto, não se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da
consulta no julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a
comprovação de sua habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova.

11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a
comprovação de regularidade fiscal com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (dncol
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

"PMDF. Muito mais que segurança."
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação.

11.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subi tem
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação, quando solicitados pelo
Pregoeiro, poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente,
ou cópia acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de
apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão
responsável pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e
devidamente consularizados.

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos,
em substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNP J.

11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos
em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade
técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade
previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a
comprovação da qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer
diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes
atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em

"PMDF. Muito mais que segurança."
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inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências
de habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.19. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a
licitante será declarada vencedora.

11.2.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fíns de habilitação e classificação.

IXII- DO RECURSO

12.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no
prazo de 30 minutos.

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, situada no
Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF,tuo horário de 14:00 às 18:00 horas, em dias úteis.

"PMOF. Muito mais que segurança."
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1 XIII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

1 XIV - DO CONTRATO

14.1. O contrato terá vigência de _ (, .)a partir da sua assinatura.

14.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei n" 8.666/93, podendo ser
substituído pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4°, do art. 62 da
Lei n" 8.666/93, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações subsequentes.

14.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de
licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações
legais.

14.3. Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação de
uma das seguintes garantias:

I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n'' 11.079, de 2004)

II . Seguro-garantia; ou,

"PMDF. Muito mais que segurençe."
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IH - Fiança bancária.

14.3.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei 0.° 8.666/93, art. 56, parágrafo 2°).

14.3.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem
do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo
fiador, aos beneficios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.3.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em
dinheiro, atualizada monetariamente;

b} Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser
reconstituída;

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das
pendências administrativas ou judiciais.

14.3.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da
garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na
imediata anulação da N.E (nota de empenho) emitida.

14.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.5. A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela
Administração, implicará nas sanções cabíveis à espécie, bem como na aplicação das prescrições
insculpidas no art. 7° da Lei n" 10.520/02.

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital. as quais deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. nos termos
do §2' do art. 27 do Decreto n" 5.450/05.

KPMDF. Muito mais que segurança."
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14.7. O critério de realinhamento do preço, quando couber. será aquele estipulado pelo
Decreto n° 7.89212013 e demais normas pertinentes.

14.8. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus Anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.

14.9. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 65 da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

14.10. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e
de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

14.11. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 78 com os
desdobramentos dos artigos 79 e 80, todos da Lei n" 8,666/93.

14.12 O contrato decorrente da ata de registro de preços se subordina ao Termo de
Contrato Padrão N.o 12002. em conformidade com o Decreto 23.287. de 17/1012002.
do Distrito Federal.

14.13 No caso de contratações de senriços continuados com dedicad.o exclusiva de mio de
obra. as regras sobre a retendo provisória e mensal de provisões trabalhistas serio
realizadas nos termos da Lei Distrital nO 4.63612011. regulamentada pelo Decreto n°
34.63912013e alterações posteriores.

IXV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Independentemente de transcrição na proposta, sujeitar-se às demais obrigações
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

15.2. Cumprir todas as especificações, prazo de entrega, obrigações e cláusulas estabelecidas
neste edital e seus anexos.

15.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado;

15.4. Substituir os produtos, a juízo do policial militar designado para o recebimento, que não for
considerado de acordo com as especificações solicitadas no edital e contida na proposta ou
apresentar qualquer defeito, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.

15.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a
execução do contrato.

MPMDF. Muito mais que segurança."
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IXVI- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Designar policial militar responsável pelo recebimento do material ou serviço a ser
fornecido.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

16.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades que porventura
sejam observadas no material fornecido;

16.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar o material do objeto Contratado.

I XVII - DO RECEBIMENTO

17.1. O objeto desta licitação será recebido, por policial militar ou comissão designado( a) pela
autoridade competente, mediante emissão de recibo, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com
a especificação; e

b) Definitivamente, após a verificação da sua conformidade com as especificações e
requisitos contidos na proposta e previstos neste edital e consequente aceitação.

17.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento.

17.3. Se a licitante vencedora deixar de entregar os produtos ou prestar os serviços, dentro do
prazo estabelecido sem justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às
penalidades impostas neste EditaL

I XVlII- DO PAGAMENTO

18.1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n''

"PMDF. Muito mais que segurança."
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6.106/2007);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n" 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n'' 12.440, de 7 de
julhode2011);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União. expedida pelo Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões. o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente. desde o vencimento da obrigação até a
data do efetivo pagamento de acordo com a variacão "pro rata tempore" do IPCA.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A-
BRB. Para tanto deverào apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com o Decreto n'' 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF n°
35, pág, 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra as empresas de outros estados da
federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que vencerem o processo
licitatório no âmbito do DF.
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18.6. Será efetuada a retenção na fonte. dos tributos e contribuições. prevista na Instrução
Normativa RFB nO 1.23412012. alterada pela IN n° 1.244/2012.

18.7. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES.

18.8. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

18.9. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.10. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

IXIX - DAS SANÇÕES

19.1 - Das Espécies

19.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumDrirem intei!:ralmente as
obrigações assumidas. garantida a prévia defesa. ficam sujeitas às sanções estabelecidas no
Deereto 0° 26.851, de 30/0512006, publicado 00 DODF 0° 103, de 31105/2006, alterado pelos
Decretos 0° 26.99312006, 27.06912006, 35.83112014 e 36.97412015, a seguir relaciooadas:

I - Advertência;

11- Multa;

111 - Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de
contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e
dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
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cometida.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.1.2. As sanções previstas nos incisos I, IH e IV do subitem anterior poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso lI, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

19.2. Da Advertência

19.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada
descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas desta PMDF:

I - Quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento
licitatório; e

11 - Se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

19.3. Da Multa

19.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas da PMDF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada
nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11- 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

IH - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e H
deste subitem;

"PMDF. Muito mais que segurança"
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IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho.
pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato. exceto prazo de entrega.

19.3.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art.
65, § 8°, da Lei n° 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do § 30 do art. 86 da Lei n'' 8.666/93, observada a
seguinte ordem:

I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato,
quando for o caso;

II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

111- Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

19.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de
Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

19.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

19.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

11- A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

19.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 19.1.2 e observado o
princípio da proporcionalidade.
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19.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso 11do subitem
19.3.1.

19.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 19.3.1 não se aplica nas
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

19.4. Da Suspensão

19.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de
licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta
PMDF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro
cadastral da licitante eJou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído
pelo Decreto n'' 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente;

11 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - Por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas
licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
e

c) Receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar
o pagamento;

19.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

MPMDF. Muito mais que segurança:'
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19.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos
pregões.

19.5. Da Declaração de Inidoneidade

19.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou
autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.

19.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

19.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário OficiaI
do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe
o art. 87, IV, da Lei n'' 8.666, de 1993.

19.6 - Das Demais Penalidades

19.6.1. As sanções previstas nos subitens 19.4 e 19.5 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais n° 8.666, de
1993 e n" 10.520, de 2002:

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração,
em virtude de atos ilícitos praticados.

19.7 - Do Direito de Defesa

19.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da respectiva notificação.

··PMDF. Muito mais que segurança,"
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19.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

19.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ãc os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

19.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da
fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

11- o prazo do impedimento para licitar e contratar;

IH - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no
Cadastro da Receita Federal.

19.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua
interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata
divulgação no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

19.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal
as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 19.2 e 19.3 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8°, da Lei n''
8.666, de 1993.

19.8. Do Assentamento em Registros

19.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

19.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que
as aplicou.

19.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

"PMDF. MuilO mais que segurança"
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19.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n"
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda,
à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

19.10. Disposição Complementar

19.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente
no órgão ou na entidade.

IXX - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato e respectivamente a anulação da Ata de
Registro de Preços.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3° do art. 26 do Dec. n" 5.450/2005)

20.4. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação
em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasnet.

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos. excluir-se-á O dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
PMDF.
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20.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta. desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo único do art. 50 do
Dec. n" 5.450/2005)

20.8. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, previamente
justificadas pela Polícia Militar do DF, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n" 8.666/93, art.65, §§ 10,20).

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PMDF.

20.10. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília - DF, com
exclusão de qualquer outro.

20.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio
do Telefone: (61) 3910-1367.

lXXI-ANEXOS

21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;

21.1.2. ANEXO 11- Modelo Declaração de que não Emprega Menor;

21.1.3. ANEXO IH - Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de
pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na Le n" 12312006.

21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital n'
4.77012012).

21.1.5. ANEXO V - Modelo de Ata.

"PMDF. Muito mais que segurança."
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21.1.6. ANEXO VI Declaracão para Fornecedores de Bens e Serviços de
Informática e Automação.

21.1.7. ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Brasília-DF, em de março de 2016.

ORDENADOR DE DESPESAS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

[000]

ANEXO 11

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa
CNPJ sob o n'' • sediada no endereço ~.
telefone/fax n° • por intermédio do seu representante legal Sr(a).
________________________ • portador(a) da Carteira de
Identidade nO e do CPF nO , DECLARA para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei na 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do
art. 7°, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

inscrita no

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

~PMDF. Muilo mais que segurança.H
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ANEXOIII

M O D E L O DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N' 12312006

A empresa • inscrita no
CNPJ sob o n" sediada no endereço
_____________ • telefone/fax n" " por intermédio
do seu representante legal Sr. (a)

portador(a) da Carteira de
Identidade n'' e do CPF n" , DECLARA que cumpre
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n'' 123, de 14
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4° do referido artigo.

Brasilia-DF, __ de de __ '

Representante Legal

Cargo

"PMDF. Muito mais que segurança,"
SAISO ~ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 7061 0·200 . Brasüia- DF
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telefone 0800-6449060.

ANEXO IV

MODELO DECLARAÇAo DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa
CNPJ sob o n'------- sediada

Sr(a).
portador(a) da Carteira de

Identidade n° e do CPF n" , DECLARA para fins do
disposto no artigo 2° da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem
nenhum custo para a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos
inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão
n'' /20 - PMDF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento
adequados de dejetos e resíduos.

seu legaldo

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

··PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO- AE 04, Anexo doQuanel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasíha- DF
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EDITALDE LICITAÇÃO PREGA0 ELETRONICO N' /2016 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento. entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
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ANEXOV

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n': _~12016

PROCESSO n': 054. /2016.

PREGÃO n": /2016.

VALIDADE: ( ) meses, a partir da publicação no DODF, não podendo ser
superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis.

Aos dias do mês de do ano de , na Seção
de Procedimentos Licitat6rios - DALF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul, AE 04,
Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, Brasília-DF - o Chefe do Departamento
de Logística e Finanças, conforme delegação de competência prevista na Portaria PMDF n''
____ , de , nos termos do art. 15 da Lei Federal n'' 8.666/93, combinado com a Lei
Distrital n" 938/95, Lei Distrital n" 2.340/99, o Decreto Federal n'' 7.892/2013, o Decreto
Distrital n'' 36.519/2015, e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n"
____ , publicado no DODF n" __ o de _de de , página n" __ e a
respectiva homologação, conforme fls. do processo n" , RESOLVEM
registrar o (s) preço (s) da (s) empresa (s), na (s) quantidade (s) estimada (s), de acordo com a
classificação por ela (s) alcançada (s) no (s) item (ns), observadas as condições do edital que
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo I
do Edital de Pregão n'' , que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pelo licitante, conforme
consta nos autos do processo n''. _

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração
promover a aquisição em Unidades de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA 11- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

"PMDF. Muito mais que segurança:'
SA1SO- AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200· Brasília- DF
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2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de _ ( ) meses,
contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as
prorrogações possíveis.

CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à PMDF.

CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA

4.1. Nos termos da Lei n" 10.520/2002 e Decreto Distrital n" 36.519/2015, esta Ata de Registro
de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública naõ- participante do registro, mediante
anuência da PMDF, em que é assegurada a preferência das adesões aos órgãos e as entidades do
Distrito Federal.

4.2. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não-participantes
que venham a aderir.

CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO,

5,1, O (s) preço (s) ofertado (s), especificação (ões) e consumo (s) médio (s) semestral (is),
marca (s) do (s) produto (s), empresa (s) e representante (s) legal {is), encontram-se enunciados
na presente ata.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. O local de entrega será de acordo com Anexo I do Edital de Pregão n" , em até
( ) dias, a contar da data de recebimento e/ou retirada da Nota de Empenho, e/ou

pedido de fornecimento ao detentor/representante legal.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília - BRB, até o 300

(trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela Unidade
requisitante mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota fiscal-fatura, ou
após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas.

·'PMDF. Muito mais que segurança,"
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 ' Brastlia - DF
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7.2. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n"
6.10612007);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n'' 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n'' 12.440, de 7 de
julho de 2011).

7.2.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: - a
multa será descontada da garantia do respectivo contratado e se o valor da multa for superior ao
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença a qual
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente;

7.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A -
BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com o Decreto na 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF n''
35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra as empresas de outros estados da
federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que vencerem o processo
licitatório no âmbito do DF.

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO- AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200- Brastlia , DF
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CLÁUSULA VIII DO CONTRA TO

8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a
firmar contratações de fornecimento, mediante autorização da PMDF, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente,
principalmente o Decreto Distrital n° 33.662/2012;

8.2. Por ocasião da celebração do contrato, a critério da Administração, poderá ser exigido da
licitante a prestação de uma das seguintes garantias estabelecidas no Edital:

I - caução em dinheiro, ou em títulos da divida pública;

11- seguro-garantia; ou,

111- fiança bancária.

8.2.1. A garantia será de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n" 8.666/93, art. 56, § 2°).

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou
da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos beneficios do
artigo 827, do Código Civil.

8.2.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante detentora da Ata:

- Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro,
atualizada monetariamente;

- Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser
reconstituída;

- Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências
administrativas e/ou judiciais;

- Será liberada mediante pedido por escrito pelo contratado.

ÜPMDF. Muito mais que seguranÇIL"
SA1SO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasüia- DF
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8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços, a
não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida.

8.3. Poderá ser dispensado o contrato de fornecimento, nos termos do § 4°, art. 62 da Lei n"
8.666/93, e facultada a sua substituição por instrumento equivalente nos casos de compra com
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive assistência técnica.

8.4. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no
Capítulo lII, da Lei Federal n'' 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que
couber.

CLÁUSULA IX - DAS CONDlÇ6ES DE FORNECIMENTO

9.1. Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização da PMDF.

9.2. O (s) fornecedor (es) se obriga (rn) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n"
especialmente às especificadas no Anexo I do referido Edital.

9.3. Serão de responsabilidade do (s) concorrente (s) que tiver (em) seu (s) preço (s) registrado
{s} o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,
ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei,
relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Pregão, serão aplicadas as
sanções estabelecidas no Decreto n'' 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n" 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das sanções
administrativas previstas nas Leis Federais Lei n" 8.666/93 e n" 10.520/2002.

10.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no Edital e nesta Ata ou nos contratos decorrentes de sua
adesão, em face do disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n'' 8.666/93 e do art. 7° da Lei n"

"PMDF. Muito mais que segurança"
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EDITALDELlCITAçAO PREGÃOELETRÔNICO N' 12016 PMDF
Havendo Irregularidades neste instrumento. entre em contato com a Ouvldoria de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
das Empresas Públicas do Distrito Federal. às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital.

CLÁUSULA XI - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas
no art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

11.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

11.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

11.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
e

11.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.1.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

11.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento; e

11.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO- AE04, Anexe do Qu.nel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasllia· DF
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12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade requisitante consoante
o disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666/93, alterada, e demais normas pertinentes.

12.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento de material com valor
superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8° do art. 15 do diploma
legal mencionado.

12.2. A Unidade administrativa requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05
(cinco) dias, à inspeção de qualidade nos produtos e recusá-los, integralmente ou em parte, se
estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado.

12.3. Não serão aceitos materiais recondicionados ou remanufaturados sob qualquer forma;

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

13.1.1. Pela PMDF, mediante comunicação da Unidade requisitante, quando:

13.1.2. A (s} detentora (s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

13.1.3. A (s) detentora (s) não retira (em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Unidade
requisitante não aceitar sua (s) justificativa (s);

13.1.4. A (s) detentora (s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste
instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII e
XVII, da Lei Federal n'' 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

13.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste
instrumento de registro;

13.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o detentor
da Ata não aceitar reduzi-los;

13.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela
Administração.

13.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n" 8.666/93, com as respectivas
alterações posteriores.

"PMDF, Muito mais que segurança,"
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13.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser
dirigida à PMDF. facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões
do pedido.

13.3. Ocorrendo O cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços
registrados será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser
anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.3.2 Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deverão comunicar
imediatamente à PMDF qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

CLÁUSULA XN - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE
EMPENHO

14.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão solicitadas pelas
diversas Unidades Gestoras do Governo do Distrito Federal e autorizadas, caso a caso, pela
PMDF, sendo posteriormente devolvidas ao Órgão para respectiva emissão da correspondente
Nota de Empenho.

CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram esta Ata o Edital de Pregão n" e seus anexos, as propostas com preços,
especificação, consumo médio semestral, por item. 16.2. O(s) caso(s) omisso(s) será(ão)
resolvido(s) de acordo com a Lei Federal n" 8.666/93, alterada pela Lei Federal n" 8.883/94 e
pela Lei Federal n" 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-
ão os princípios gerais de Direito.

··PMDF. Muito mais que segurança"
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E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido,
conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das
testemunhas abaixo.

PMDF
Testemunhas:
Processo N° - PREGA0 n" Ata de Registro de Preço n°

EMPRESA
CNPJ Inscricão Estadual Banco Azência Conta
Telefone Endereco
Sócio Diretor RG CPF
Procurador RG CPF

PMDF

1° Lugar
ITEM I QUANTIDADE I COD1GO I UNIDADE I ESPECIFICAC AO I MARCA I VALOR

Representante Legal da Empresa

"PMDF. Muito mais que segurança"
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FORNECEDORES DE BENS E SERViÇOS DE
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

_____________ , inscrita no CNPJ n" ,

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _

portador(a) da Carteira de Identidade n'' e do CPF n"

_________ , DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, que atende aos

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei n? 8.248/1991 e nos incisos I ou 11ou 111do artigo 5° do

Decreto Fedem1 n" 7.174/2010, e ainda, se for o caso, que atende aos requisitos legais para a

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

(.,.(

"PMDF. Muito mais que segurança,"
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2016
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOIMA: E

(OU PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE INFORMÁTICA)
\

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do rstnto Federal ~ PMDF, leva
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o regulamentado pela Lei n.o

10.520/2002, Decretos Federais n" 5.450/2005, n'' 7174/2010 e 7892/2013, Decretos Distritais n''
25.966/200~.~851 2006, n'' 33.598/2012, n'' 34.637/2013, n'' 35.592/2014 (QUANDO FOR
O CASO), n~6.5 015 e subsidiariamente, pela Lei n'' 8.666/1993 e alterações subsequentes,
observando a Lei o ementar n'' 123/2006, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar,
designado Pregoeiro, mediante as Portarias de n'' __ , de __ de de 2016, publicada no
DODF n'' __ , de __ de de 2016, e de n'' __ , de _ de de 2016, publicada
no DODF n'' __ , de de de 2016; e, será realizada por meio de Sistema
Eletrônico Comprasnet, de acordo com a indicação abaixo:

Processo n" 054. /2016
Tipo de licitação: Menor Preço
Data de abertura: /2016
Horário: _h (horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov.br
Código UASO: 926016
Elemento de despesa: 33.90.30 ou 44.90.52 ou 33.90.39
Recurso Orçamentário: Fonte 100 FCDF, Função 28, Programa 845, Subprograma 0903.
Valor previsto para contratação: R$

I I. DO OBJETO I
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de material/equipamento (ou
realizar os serviços) de , conforme especificações e condições
estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital.

I 11.DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço splpmdf@gmail.com.

··PMDF. Muito mais que segurança"
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2.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
solprndf@gmail.com.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de
Referência integrante do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas), e, neste mesmo prazo prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.brparaos interessados.

I m. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão:

3.1.1. Somente poderão participar deste Pret!ão microempresas ou emDresas de
pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 7' do Decreto nO 35.59212014. de
03/0712014. que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se
beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei
Complementar nO 12312006, desde que nio sem enquadrem em qualquer as exclusões
relacionadas no § 40• art. 30 da referida Lei.

3.1.2. Empresário individual ou sociedade empresária. do ramo de atividade do
objeto desta Iicitaçio. que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos;

(No ca.o da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.59212014, o item 3.1.2
deverá ser excluído e mantido o item 3.1.1.)

3.1.3. Que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informacão do Ministério do Planejamento.
Orçamento e Gestão (SLTIl, por meio do sitio www.comprasgovernamentais.gov.br.

MPMDF. Muilo mais que segurança,"
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3.2. A simples participação na licitação importa total. irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.3. Nilo poderio participar deste Pregão:

3.3.1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

3.3.2. Empresário individual ou sociedade empresária, isoladamente ou em consórcio,
responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.3.3. Empresário ou empresa declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o
que esteja punido com suspensão do direito de licitar ou contratar em qualquer esfera da
Federação, em qualquer dos Poderes;

3.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.3.5. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou
incorporação;

3.3.6. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas fisicas não empresárias.

3.3.7. Empresário individual ou sociedade empresária, que tenha proprietário,
administrador, ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente público, preste serviços
ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal em
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança (1- contrato de serviço terceirizado;
11- contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens; IlI- convênios e os instrumentos
equivalentes), na forma prescrita pelo art. 80 do Decreto Distrital n'' 32.751/2011.

3.3.7.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

··PMOF, Muito mais que segurança."
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3.3.7.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.8. Direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre a Polícia Militar do
Distrito Federal ou responsável pela licitação.

3.3.8.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência
ou projeto, pessoa fisica ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.3.9. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou
jurídica.

I IV. DO CREDENCIAMENTO
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SL TI), por meio do sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificaçio e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta
utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMDF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão na forma eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular elou público

··PMDF. Muilo mais que segurança."
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de procuraçAo com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio,
proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do
estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes
para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser
utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico realizado no comprasnet, salvo quando cancelada por
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

4.8. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

I V. DA PROPOSTA I
5.1. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o VALOR GLOBAL
DO ITEM, nos termos das planilhas do Anexo I deste edital em moeda nacional do Brasil para
cada item cotado, até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br.
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, contendo o
seguinte:

5.1.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
confcrmidade com as exigências deste edital.

5.1.2. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições
do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n". 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no §4° do referido artigo, para fazer jus aos beneficios previstos nessa lei. (exigida
somente para licitante enquadrada como ME ou EPP).

5.1.3. Contendo preço unitário e total para cada subitem que compõe o item,
especificados no quadro constante do item __ do Anexo I deste Edital, bem como o valor
global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão
incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete,
seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto deste Pregão. Havendo
divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso.

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

··PMDF. Muito mais que segurança."
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suas propostas.

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto no item 14.11.

5.5, A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua
apresentação.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

I VI. DA ABERTURADA SESSÃOPÚBLICA
6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão,
conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
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diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

I VII. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

I VIII. DA FORMULAÇÃO DE LANCES I
8.1. Iniciada a fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa
aos participantes no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
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antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

8.9.1. Encerrada a fase de lances.o pregoeiro examinará a proposta classificadaem
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relaçio ao estimado para a
contrataçio e verificará a babilitaçio do licitante conforme Titulo XI deste edital. Se
considerar determinada proposta inexeguível, o pregoeiro oportunizará ao licitante
demonstrar a exequibilidadede proposta.

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 12312006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa
ou empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s) aquela(s) que seja(m)
iguais ou até 5% (cinco por cento) superior( es) à proposta mais bem classificada, proceder-se-á
da seguinte forma:

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto
licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco)
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n'' 123/2006.

8.1104. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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8.12. Por força do que dispõe o art. 3° da Lei n'' 8.248, de 1991 e do Decreto Distrital n"
34.367/2013 que recepcionou o Decreto Federal n'' 7.174/2010, será assegurada a preferência na
contratação, para fornecedores de bens de informática e automação. (~,.~)

8.12.1. O exercício para o direito de preferência disposto neste item será concedido
depois do encerramento da fase de lances e após, quando for o caso, da etapa automática de
convocação das microempresas ou empresas de pequeno porte, de que trata o item 8.10.

8.12.2. As licitantes que declararam no sistema, quando do cadastro de suas propostas,
que atendem aos requisitos estabelecidos no art. 5° do Decreto n° 7.174, de 2010, serão
convocadas a exercerem o seu direito de preferência, observada a seguinte ordem de
classificação, na forma definida pelo Poder Executivo Federal:

1° - bens com Tecnologia desenvolvida no País e produzido de acordo com o Processo Produtivo
Básico (PPB) + Micro e Pequena Empresa;

2°...--_bens com Tecnologia desenvolvida no País e produzido de acordo com o Processo Produtivo
Básico (PPB);

3° - bens com Tecnologia desenvolvida no País + Micro e Pequena Empresa;

4° - bens com Tecnologia desenvolvida no País;

5° - bens produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB) + Micro e Pequena
Empresa;

6° - bens produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB).

8.12.3. Aplicar-se-ão as regras de preferência previstas neste item com a classificação
dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da melhor
proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a comprovação e o exercício do direito
de preferência.

8.12.3.1. Serão convocadas as licitantes classificadas que estejam
enquadradas nas condições previstas no subi tem 8.13.2 deste Edital, seguindo a ordem de
classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a
melhor proposta válida, caso em que será declarada vencedora do certame.
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8.12.4. Caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência,
será declarada vencedora a licitante detentora da proposta originalmente vencedora do certame.

8.12.5. Consideram-se bens e serviços de informática e automação com tecnologia
desenvolvida no País aqueles cujo efetivo desenvolvimento local seja comprovado junto ao
Ministério da Ciência e Tecnologia, na forma por este regulamentada.

8.12.6. A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação
ofertados será feita mediante apresentação do documento comprobatório da habilitação à fruição
dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto 5.906, de 2006, ou pelo Decreto 6.008, de
2006.

8.12.6.1. A comprovação será feita:

8.12.6.1.1. Eletronicamente, por meio de consulta ao sítio
eletrônico oficial do Ministério da Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca
de Manaus - SUFRAMA; ou

8.12.6.1.2. Por documento expedido para esta finalidade pelo
Ministério da Ciência e Tecnologia ou pela SUFRAMA, mediante solicitação da licitante.

8.12.7. A licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta a documentação e
o(s) certificado(s) comprobatório(s) do atendimento da habilitação para usufruir o beneficio da
preferência na contratação, para o qual se declarou apta, estabelecido no art. 50 do Decreto n''
7.174, de 2010, e previsto no subitem 8.13.2 deste edital, apresentando ainda, a declaração
constante do Anexo V deste edital.

I IX. DA NEGOCIAÇÃO I
9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

I X. DA ACEIT ABILIDADE DA PROPOSTA I
~1~0~.~1.~~A~h~·c7iUm~=te==c~la=s~s7ifi~1~ca=d7a==e~m~p=n~·m~e7ir=0~lu~g-ar--'d~e-v-em~-e-n-crum--7inllirr-'--,-n-o--p-r.uD----d·e-oO~2~(d'u-as~)
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horas, contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
comprasnet, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou valor
negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.

10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta
inserida no sistema e da documentação exigida DO Edital, quando necessário. Neste caso, os
documentos deverão ser encaminhados em envelope fechado e identificado o nOdo pregão,
no ,prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaracão dos vencedores no
sistema. ao protocolo da Secão de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio
Logfstico e Financas da Polícia Militar do Distrito Federal PMDF, localizada no Setor de
Áreas Isoladas Sudoeste. AE 04. Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo.
CEP 70.610-200. BrasfliaIDF. Telefone: (61) 3190-5564 e 3190-5565.

10.1.2. A proposta inserida no sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas
de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas
devidamente datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da
proponente, endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito
Federal;

b) O valor unitário e total para cada item cotado. em moeda nacional. já
considerados e inclusos todos os custos necessários. tais como: BDI e encargos sociais.
impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto desta licitação;

c) As especificacões dos servicos de forma a demonstrar que atendem as
exigidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital. e, em caso de
discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as
constantes deste edital. prevalecerão às últimas;

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias corridos. contados da data prevista para abertura da licitação.

10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente
indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200· Brasília- DF

Folha: 503
Processo: O 4.000.86012012

Rubrica: Mat.: 215879-5



•
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLicIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS
SEçAo DE PROCEDIMENTOS LlClTATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2016 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Duvldoria de Combate à Corrupç.llo, no
telefone 0800-6449060.

solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada
de forma motivada a que estiver em desacordo.

10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequivel,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração constante deste
edital e seus anexos, para cada item ofertado.

I XI. DA HABILITAÇÃO
11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1. Comprovação da Habilitação Jurídica:

"PMDF. Muilo mais que segurança"
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a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de
empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou
Distrital, do domicílio ou sede da licitante.

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

c) Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão
Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de
Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida
através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF)

d) Certidão de Regularidade de débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

e) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

1) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. (Lei n'' 12.440,
de 7 de julho de 2011).

"PMDF. Muito mais que segurança."
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11.1.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado comprovando que a licitante prestou serviço compatível com o objeto desta
licitação.

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de falência. de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n° 11.101. de 91212005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa.
datado dos últimos 90 (noventa) dias a contar da data prevista para abertura do pregA0. ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria CertidAo. No caso de pracas
com mais de um cartório distribuidor. deverio ser apresentadas as certidões de cada um
dos distribuidores.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

b.I} as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b.2) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO
PRAZO

LG
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO

PRAZO

LC ~ ATIVO CIRCULANTE
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PASSIVO CIRCULANTE

ATlVOTOTAL

SG ~ -===~=~==~==~.,--,-==-PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO
PRAZO

b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10%
(dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.1.5. Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:

a) Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, hem como não
utiliza. para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da
Lei n.v 8.666/93), a ser declarada também no sistema quando do lançamento da proposta.

b) Atende aos requisitos previstos no art. r da Lei Distrital nO
4.770. de 22 de fevereiro de 2012. (Anexo V).

11.1.6. Havendo superveniência de fato impeditivo à participação do certame. fica a
licitante obrigada a declará-lo. sob pena das sanções legais cabíveis.

11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à
habilitação jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção da alínea "c" e
"r') e qualificação econômico-financeira (item 11.104 no que se refere a alínea "h" somente se

·'PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quanel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasllia - DF Processo: 05 0/2012

Rub~ ~Mat~879.S



•POLlCtAIIIUTAII
"''''''0'""''''''

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FrNANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRONICO NO /2016 - PMDF
Havendo IrreBularldades neste instrumento, entre em- contato com a Ouvldor!a de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

possuir índices de LO e LC e SG superior a 1 um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal. em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices de LO e LC e SG, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.2.1.3. A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão.

11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação
da validade dos documentos necessários, através de consulta on line ao sistema, opção "Situação
do Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da habilitação,
ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor", sendo a mesma
rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o
direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não
contemplada no SICAF prevista neste edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no
SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro
desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto
no item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e
comprovações a serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da
solicitação Pregoeiro no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção "Enviar
Anexo" do Sistema Comprasnet.

11.2.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, quando solicitados pelo pregoeiro,
deverão ser enviados em envelope fechado e identificado o n'' do pregão, no prazo de 03 (três)
dias úteis contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal
- PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do
Comando Geral, Térreo, Brasília/DF, Telefone: (61) 3910-1367.

"PMDF. Muilo mais que segurança:'
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11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não
se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova.

11.2.6. Para a microemoresa ou empresa de pequeno porte. que apresentar a
comprovação de regularidade fiscal com alguma restrição. será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame. prorrogáveis por igual perfodo. a critério da
Administrado, para a regularizacio da documentacão.

11.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por cartório competente, ou cópia acompanhada do original para
conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do
documento disponibilizar sua consulta.

11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e
devidamente consularizados.

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos
em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade
técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da matriz elou em nome da filial.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e

"PMDF. Muito mais que segurança."
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dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade
previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a
comprovação da qualificação econômico- financeira e qualificação técnica.

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer
diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes
atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em
inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências
de habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.19. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a
licitante será declarada vencedora.

I XII. DO RECURSO I
12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo
de 30 minutos.

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

"PMDF. Muito mais que segurança."'
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12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, situada no
Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF, no horário de _h as __ h.

I XIII. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

I XIV. DO CONTRATO
14.1. O contrato terá vigência a partir de sua publicação, persistindo as
obrigações decorrentes da garantia, quando houver, sendo seu extrato publicado no DODF às
expensas do Contratante;

14.2. A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Decreto n= 26.851/2006, no Decreto n° 26.993/2006, no
decreto n° 27.069 e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações subsequentes.

14.3. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação nesse sentido.

14.4. O contrato subordina-se ao Termo Padrão nO /2002. em conformidade com o
Decreto nO 23.287, de 17/1012002, do Distrito Federal (ANEXO Yl.

14.5. Por ocasião da celebraçã ", "' te vencedora a prestação de
uma das seguintes garantias: Fc 11',a "'_.~ol

PrOGCS:30 n~:Q>'I.rX)o.~6.0 /:200
Rubrica; .. .. """"f',
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I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a fonna escriturai. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n" 11.079, de 2004)

11 - Seguro-garantia; ou,

III - Fiança bancária.

14.5.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n." 8.666/93, art. 56,
parágrafo 2°).

14.5.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não
participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa
renúncia, pelo fiador, aos beneficios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.5.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em
dinheiro, atualizada monetariamente;

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para
cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem
prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser
reconstituída;

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das
pendências administrativas ou judiciais.

14.5.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da
garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na
imediata anulação da N.E (nota de empenho) emitida.

14.6. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas cláusulas

~PMDF. Muito mais que segurança."
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contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n."
8.666/93 combinado com o Inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

14.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no
prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação, conforme o disposto no Inciso XXIII, do artigo 40 da Lei nvl 0.520/2002.

14.8. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente estabelecidas.

14.9. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos, do art. 64,
parágrafo ZO da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a contratação, nas
mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

14.10. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93,
ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

14.11. O contrato a ser firmado pode ser reajustado/repactuado depois de transcorrido 1 (um)
ano de sua vigência, a partir da apresentação da proposta de preços e em conformidade com a
legislação pertinente.

14.12. O critério de reajuste. quando couber. deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção. admitida a adoção de indices específicos ou setoriais. aplicados quando da
execucão de seITiços não continuos ou contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra.
desde a data prevista para apresentação da proposta. até a data do adimplemento de cada
parcela. aplicando~se o IPCA.

14.13. Quando se tratar da execuçAo de seITiços contínuos com dedicação exclusiva de mão
de obra, a repactuação deverá ser feita sobre a análise da variação dos custos contratuais.
visando garantir a manutençAo do equilíbrio econômico-financeiro do contrato a partir da
apresentação das propostas para os custos decorrentes do mercado e do acordo ou
convenção coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado para os çustos decorrentes da mão
de obra. Devendo a contratada para tanto. apresentar Planilha de Custos e FormaçAo de
Preços. com demonstração analítica.

14.14. Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as
atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes

'"PMDF. Muito mais que segurança,"
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(Decreto n° 32.598, de 15/1212010).

14.15 No caso de contratações de serviços continuados com dedicaçAo exclusiva de mio de
obra, as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas seria
realizadas nos termos da Lei Distrital nO 4.636/2011. regulamentada pelo Decreto nO
34.63912013 e alterações posteriores.

I xv. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

15.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários,
encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação
dos serviços;

15.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato
Convocat6rio;

15.4. Comprovar, mês a mês, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços;

15.5. Constitui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do
presente edital.

I XVI. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE I
16.1. Indicar o executor interno do Contrato. conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e art. 41.
inciso 11e §3° do Dec. 32.59812010.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

16.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços.

16.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço.

"PMDF_ Muito mais que segurança."
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16.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto
Contratado.

I XVII. DO RECEBIMENTO I
17.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do ajuste,
especialmente designado pela PMDF, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. além das
atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal;

17.2. Se a licitante vencedora deixar de executar os serviços, dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

I XVIII. DO PAGAMENTO I
18.1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às
de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n?
6.106/2007);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n." 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n" 12.440,
de 7 de julho de 2011).

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
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apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administracio. a
parcela devida será atualizada monetariamente. desde o vencimento da obrigação até a
data do efetivo pagamento de acordo com a variação "pro rata tem pore" do IPCA.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

I - A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

11- Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, ou ainda
superior ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

18.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília SI A -
BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com o Decreto n." 32.767 de 17/0212011, publicado no DODF n"
35, pág. 3, de 18/0212011. Ficam excluídas desta regra as empresas de outros estados da
federação que não mantenham filiais elou representações no DF e que vencerem o processo
licitatório no âmbito do DF.

18.7. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na
Instruçlo Normativa RFB n' 1.23412012.alterada pela IN n' 1.24412012.

18.8. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES.

··PMDF. Muito mais que segurança."
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18.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

18.10. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão
ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.11. Em caso de rejeição da Nota FiscallFatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

I XIX. DASSANÇÓES
19.1. DAS ESPÉCIES

19.1.1. As licitantes dou contratadas Que não cumorirem integralmente as
obrigações assumidas, garantida a prévia defesa. ficam sujeitas às sanções estabelecidas no
Decreto 0° 26.851, de 30/0512006, publicado 00 DODF 0° 103, de 31/0512006, alterado pelos
Decretos 0° 26.993/2006, 27.069/2006. 35.83112014e 36.974/2015, a sceuir relacionadas:

I - Advertência;

11 - Multa;

IH - Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com
a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
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da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.1.2. As sanções previstas nos incisos I, 111e IV do subitem anterior poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso Il, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

19.2. DA ADVERTÊNCIA

19.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada
descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas desta PMDF:

I - Quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento
Iicitatório; e

11 - Se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

19.3. DA MULTA

19.3 .1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas desta PMDF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11- 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e 11
deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em

MPMDF. Muilo mais que segurança."
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assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contratol nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

v - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho.
pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

19.3.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art.
65, § 8°, da Lei n" 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos tennos do § 3° do art. 86 da Lei n" 8.666/93, observada a
seguinte ordem:

I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato,
quando for o caso;

II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

19.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de
Preços -Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

19.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de
expediente nonnal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

19.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

11- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

19.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 19.1.2 e observado o
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princípio da proporcionalidade.

19.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem
19.3.1.

19.3 .8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 19.3.1 não se aplica nas
hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

19.4. DA SUSPENSÃO

19.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar
de licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta
PMDF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro
cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído
pelo Decreto na 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente;

11 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de fonna definitiva;

IH - Por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas
licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

"PMDF_ Muito mais que segurança H
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c) Receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o
pagamento;

19.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

19.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos
pregões. ~.._ _- .'.._ -,-,.-.'.'.---.- !i, ,.'" ,_o 21..2 1

19.5. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE l;~_.,-*~::~1:J
19.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou

autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.

19.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

19.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe
o art. 87, IV, da Lei n" 8.666, de 1993.

19.6. DAS DEMAIS PENALIDADES

19.6.1. As sanções previstas nos subitens 19.4 e 19.5 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais n" 8.666, de
1993 e nO 10.520, de 2002:

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

11- Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

111- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em
virtude de atos ilícitos praticados.

··PMDF. Muito mais que segurança."
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19.7. DO DIREITO DE DEFESA

19.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da respectiva notificação.

19.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

19.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

19.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da
fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I-A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

11 - O prazo do impedimento para licitar e contratar;

Ill - O fundamen~o legal da sanção aplicada; e

IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

19.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua
interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata
divulgação no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

19.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal
as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 19.2 e 19.3 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8°, da Lei n"
8.666, de 1993.
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19.8. DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

19.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

19.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que
as aplicou. r"." "-'-'-''''--'-"''-''-'"-''-'-~l, '. 313 · ·

I .- ._, _.- ,

19.9. DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS \ ;;'; ':_~,:=
19.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n"

26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital. a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda.
à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

19. IO. DISPOSIÇÃO COMPLEMENTAR

19.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se imcram e vencem em dia de
expediente no órgão ou na entidade.

I xx. DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,

"PMDF. Muito mais que segurança,"
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF
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EDITALDELICITAÇÃO PREGA0ELETRONICO N' /2016 - PMDF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate i Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3° do art. 26 do Dec. N° 5.450/2005)

20.4. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação
em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasnet.

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exc1uir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
PMDF.

20.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (parágrafo único do art. 5° do
Doc. n' 5.450/2005)

20.8. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, desde que
previamente justificadas pela Polícia Militar do DF acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n." 8.666/93, art.65, §§ l", 2°).

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
daPMDF.

20.10. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília - DF, com
exclusão de qualquer outro.

20.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio
do Telefone: (61) 3910-1367.

I XXI. ANEXOS
21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 . Brasllia· DF
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EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NI /2016 - PMDF
Havendo Irrqularldades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate li Corrupçlo, no
telefone 0800·6449060.

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;

21.1.2. ANEXO 11- Modelo Declaração de que não Emprega Menor;

21.1.3. ANEXO IH - Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de
pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC na
123/2006.

21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital n''
4.770/2012)

21.1.5. ANEXO V - Modelo de Declaração para Fornecedores de Bens e Serviços de
Informática e Automação.

21.1.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato.

Brasília-DF, __ de março de 2016.

ORDENADOR DE DESPESAS

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasllia - DF Processo: O
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2016 - PMDF
Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupçllo, no
telefone 080().6449060.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

[ 000)

ANEXO 11

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa
CNPJ sob o n'' • sediada no endereço _
telefone/fax n" • por intermédio do seu representante legal Sr(a).
______________________ , portador(a) da Carteira de
Identidade na e do CPF n" , DECLARA para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n'' 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do
art. 7°, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

inscrita no

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF. Muilo mais que segurança."
SAISO- AE 04, Anexo do Quanc:1 do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasilia - DF
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EDITALDELICITAÇÃO PREGA0ELETRONICO N' /2016 PMDF
Havendo Irresularldades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate i Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXOIlI

MO D E L O DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N' 12312006

do seu

Brasília-DF, __ de de __

Representante Legal

Cargo

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISQ- AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200· Brasília- DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POliCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS

[

EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRONICO NO /2016 - PMOF
Havendo lrreBularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate ;li CorrupçJo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa
CNPJ

Sr(a).
portador(a) da Carteira de

Identidade n" e do CPF n" • DECLARA para fins do
disposto no artigo 2° da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem
nenhum custo para a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos
inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão
n" /20 - PMDF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento
adequados de dejetos e resíduos.

do seu legal

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF_ Muito mais que segurança."
SAlSO- AE 04, Anexo do QullJ'lel do Comando Geral, CEP 70610·200 - Brasília- DF
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EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2016 PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

_______________ , inscrita no CNPJ n'' _

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _

portador(a) da Carteira de Identidade n'' e do CPF n°

_________ , DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, que atende aos

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei n" 8.248/1991 e nos incisos J ou 11ou lU do artigo 5° do

Decreto Federal n" 7.17412010, e ainda, se for o caso, que atende aos requisitos legais para a

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

(...( ,---------·-·--_·----·--------1
. ,,'.. ..'_..._316_. "._.

i i""Yc:;u "~l1:L'UX"1.~6o.i20.\:l;
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·'PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 - Brasilia - DF
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PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

054.000.860/2012
Policia Militar do Distrito Federal
Adoção de Minutas de Editais Padrão para a Realização de
Preqão.

MAT~RIA: Adrnlntstratlva

Considerando a aprovação das minutas-padrão pela doutra

Assessoria de Análise Técnico-Juridica do órgão consulente (fls. 333/336),

encaminhe-se cópia das minutas-padrão de fls. 338/460 ao CENTRO DE ESTUDOS

para que seja juntada ao Parecer nO343/2016 - PRCON/PGDF, bem como para a

disponibilizaçao no sistema de consulta de pareceres.

Após, restituam-se os autos à Polícia Militar do Distrito Federal.

Em 10 p2 /2017.

D r>~J)S;,YJJhJLQ
G~EL ABBAD SILVEIRA
Procurador-Chefe substituto

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

•

"'" "Brasflia - Patnmõnio Cultural da Humanidade"



z

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
ASSESSORIA DE ANÁLISE TÉCNICO-JURÍDICA

Parecer n° 015/2017/ATJIDLF

Referência: Processo Administrativo n" 054.000.860/2012.

Assunto: Atualização das Minutas-padrão do DLF/PMDF.

Interessado(s): DLF e DALFIPMDF.

Senhor Chefe,

I-DOS FATOS

1. Trata o presente parecer de análise das minutas-padrão da PMDF aprovadas pela

Procuradoria-Geral do DF por meio do Parecer n'' 34312016 - PRCONIPGDF, com o objetivo de

se atualizar tais minutas com base em alterações na legislação referente a licitações e contratos

administrativos e, ainda, acrescentar outras minutas de modo a melhor atender às necessidades

desta Polícia Militar.

11- DO DIREITO

2. Ao analisar as 5 (cinco) minutas-padrão constantes às fls. 217/316, a Procuradoria-Geral

do DF, por meio do referido parecer, sugeriu as realização das alterações abaixo elencadas, as

quais foram devidamente efetivadas, conforme demonstrado no seguinte quadro:

i-SRPP~AQW~,q~p P!\;I1ENS COll:fHNS ITEMD~~A
(Pareeer,"' 343/2016.~PJl:CON/PGDF:l> . CORRIGIDA

PARTICIPAÇÃO: Modificar o texto do item 3.3, da seguinte forma: 3.3
"não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução d. obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles
necessários: .... "

PARTICIPAÇÃO: Complementar os subitens do item 3.3 para fazer 3.3
alusão à "pessoa jurídica", terminologia mais abrangente, que não
trata acenas de Sociedades Empresárias ou Empresas ou de empresas

r: ,

)'"
I Foram utilizados os mesmos títulos constantes do Parecer n" 343/2016~PRCON/PGDF.

Rubrica: Matrícula: 215.879-5

Folha n": 333
Processo nO 054.000.860/2012



1- SRI\!!ARA.'AQillSIÇAO DE BENS COMUNS g\fD\VlDA MINUTA
lParecê' n° 34311016 - PRCONIPGDF') ·.cí:niRlGIDli:7

individuais, mas de todos os tipos.

PARTICIPAÇÃO: Quanto à participação 'de consórcio empresas, a 3.3.7
Administração resolveu não permiti-la na licitação, item 3.3.6.
Conforme já abordado, deve haver justificativa para cada caso em
concreto para essa vedação, a qual pode não ser apenas em razão do
maior grau de complexidade do objeto, mas também em face do valor
estimado bastante significativo da despesa ...

PARTICIPAÇÃO: Deve constar no edital o conteúdo do art 9°, §§ 3° e 3.3.10
4° da Lei nO 8.666/93, sobre a proibição da participação indireta na
licitação, a qual consiste na existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor
do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens
e serviços a estes necessários. Essa regra se aplica também aos
membros da comissão de licitação, no caso do pregão, ao Pregoeiro e
sua equipe de apoio. O Subitem 3.3.8.1 atende essa norma, porem
deve ser um item desvinculado do item 3.3.8. Numerá-lo de forma
independente dentro do item 3.3.

PARTICIPAÇÃO: Por outro lado, deve constar no edital item com 3.3.4
texto que disponha sobre a vedação da participação na licitação de
pessoa jurídica IMPEDIDA de licitar e contratar com a União, os
Estados, o Distrito Federal e/ou os Municípios, de que trata o art. 7° da
Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão). Item 3.3 complementar.

HABILITAÇÃO: Deve ser exigida para participação no pregão 5.1.3 e Anexo V
eletrônico que o licitante manifeste, em campo próprio do Sistema
Eletrônico, de que atende plenamente a todos os requisitos de
habilitação e que sua proposta está conforme este em conformidade
com as exigências do edital, na forma do art. 21, § 2°, do Decreto n."
5.450/2005. Item 5.1.3. Pertinente inserir um Anexo com modelo
de Declaração para esse fim.

REGULARJDADE FISCAL: Deve ser exigida prova de Regularidade 11.1.2 "a"
Fiscal para com a Fazenda Federal, Seguridade Social -INSS, FGTS,
Fazenda Estadual e Municipal e do Distrito Federal do domicílio da
licitante ( ...) O edital trata desse ponto no item 11.1.2 e alíneas e item
11.2.1 (SICAF). Recomenda-se complementar o item 11.1.2, na
forma do art. 29, incisos I e 11, da Lei n08.666193, para exigir p
comprovante de cadastro no CNPJ e também a prova de cadastro de
contribuinte Estadual e Municipal ou do Distrito Federal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto da licitação.

QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Tocante à 1!.l.4 "b" e 11.2.1.2
Qualificação Econômico-financeira (...) e para os que não
conseguirem, será exigida comprovação de capital social ou
patrimônio líquido (faltou "mínimo ") de 10% do valor estimado para
o ITEM cotado, o que não ultrapassa o limite fixado no art. 31, § 3°,
da Lei n," 8.666/93. Item 11.104 e subitens e 11.2.1 (SICAF).



ME E EPP E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL: Cumpre
registrar que a Lei Complementar Federal nO 12312006 (.... ) mas se for
foi adotada a licitação exclusiva para ENTIDADES
PREFERENCIAIS (ME e EPP), art. 47 c/c 48, inciso I, da LCP n''
123/2006, haverá a necessidade de constar no edital previsão expressa
que será inabilitada a participante que não se enquadrar na condição de
entidade preferencial, conforme exigência expressa da Lei Distrital nO
4.61112011, art. 25, § 1°, complementando item sobre o tema no
CAP!!.

11.2.21

GARANTIA DOS BENS: Se houver necessidade, conforme o caso em 10.1.2 "g"
concreto, exigir no edital também a Garantia dos Bens/Equipamentos
no prazo a ser fixado no edital (---) meses a contar do recebimento
definitivo,juntando-se como Anexo do Minuta de Termo de Garantia.

EXECUCÃOIENTREGA: o prazo de entrega dos bens/materiais deve 10.1.2 "e"
ser fixado no Edital em _ dias corridos, a contar do recebimento da
Nota de Empenho.

RECEBIMENTO: Registre-se que o recebimento de material de valor 17.1 e 17.1 "a" e "b"
superior ao limite estabelecido no art. 23 da Lei n." 8.666193
(R$80.oooo,oo), para compra na modalidade convite, deverá ser
confiado a uma Comissão de Servidores Públicos, no mínimo 3 (três)
membros. Dispor sobre esse assunto em complemento no Capo 17.
Observa-se que não furam fixados prazos limites para fins de
recebimento provisório e de recebimento definitivo nesse tópico.

SUBCONTRATAÇÃO: Dispor no edital e na minuta contratual, ora 15.6
ausente, que acerca da vedação da subcontratação, cessão ou
transferência total ou parcial do objeto. Se permitir a parcial, indicar o
respectivo percentual e a devida justificativa (não ultrapassar 30010 e
para SERVIÇOS cuja grau de especialização justifique a medida).

PENALIDADES: Tocante às PENALIDADES ADMINISTRA TfV AS 19.1 e Anexo IX
(...) Cap.19,juntar Anexo com texto da norma atualizado.

PAGAMENTO: Já consta no edital sobre o conteúdo do DecrelD-DF 18.5.1
n" 32.767/2011 que estipula que os pagamentos às empresas com sede
ou domicilio no Distrito Federal, referentes a créditos de valores iguais
ou superiores a R$5 000,00, serão feitos, exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A- BRB mas cabe complementar para citar todas as
exceções. Item 18.5 complementar.

REAJUSTE CONTRATUAL: Deixar expresso no edital que o preço é 5.4
fixo e irreajustável, e considerando que trata de compra para entrega
imediata, não caberá reajuste anual do futuro CONTRATO.

REVISÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: Todavia há viabilidade 14.7 e 14.7.1
apenas que os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de reducão dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos servicos ou bens registrados, e oue nessa situacão cabe ao

Folha n": 33"t
Processo nO 054.000.86012012

Rubr~ Matr[cula: 215.879-5
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órgão gerenciador promover as negociações com os fornecedores,
observadas as disposições contidas na alinea "d'' do inciso lido caput
do art. 65 da Lei n" 8.666/1993, nos termos do art. 20, do Decreto-DF
36.51912015 (SRP). Rever o texto do item 14.7 do edital, retirar
alusão ao Decreto-Federal (SRP) ali indicado e dispor conforme a
norma distrital mencionada.

DISPOSICÕES FINAIS OU GERAIS: Recomenda-se inserir um mais
um Anexo sobre modelo de declaração da participante quanto à
inexistência de ocorrências impeditivas à participação na licitação, e
sua afirmação quanto à ciência da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores, ou seja, a superveniência de fatos impeditivos
à habilitação (art. 32, § 2", da Lei n" 8.666/93).

11.1.5 e Anexo VI

DISPOSICÕES FINAIS OU GERAIS: Item 18.1.a do Edital e
Cláusula 7- da Ata de Registro de Preços- Registre-se que
atualmente Decreto Federal 0.° 6.106/2007 restou revogado pelo
Decreto Federal n.o 8.302/2014. retirar alusão a essa norma no edital e
seus anexos. Corrigir.

18.1 "a" e Cláusula 7&

OUTRAS NORMAS DISTRlTAIS: Cumpre incluir no edital e
contrato disposições previstas no Decreto-DF n" 34.031/2012 (...)
Inserir nas Disposições Finais ITEM no edital sobre esse assunto e
na minuta contratual ora ausente. Consta somente na parte inicial de
cada página do edital com letra menor no Calendário.

20.14

OUTRAS NORMAS DISTRITAIS: Registre-se a existência da Lei
Distrital nO 5.061·de 08.03.2013, a gual depende de regulamentacão
para sua aplicação por força do seu art. 3°, determina que deve constar
nos editais de licitação e contratos cláusula expressa de proibição do
uso de mio de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. A Lei n"
8.666/93 já trata do assunto. Inserir item no edital sobre essa norma,
o mesmo na minuta contratual ora ausente.

3.3.12, 11.1.5 "a" e Anexo 11

OUTRAS NORMAS DISTRITAIS: Por fim, nos termos da LEI-DF
5.575, de 18.12.2015, as súmulas dos contratos e dos aditivos
pertinentes a obras, compras, serviços; alienações e locações
celebrados pelos órgãos ou pelas entidades da Administração Pública
do Distrito Federal com particulares devem ser publicadas no Portal
da TRANSPARÊNCIA (u.)

20.11

Início retirar alusão ao Decreto Federal nO7.89212013; Início

Cláusula 48 - acerca da possibilidade de ADESÃO à Ata de SRP,
complementar conforme conteúdo do art. 25 caput, §§ 2°, 3° e 4°, do
Decreto DF n'' 36.519/2015 (..)

Cláusula 4a

Cláusula 78Cláusula 78 - complementar conforme sublinhado, ora ausente, pera
dis ar sobre a exi ência reviamente era fins de a amento da



- -.."--'":,.-' -~,." .. . , .. .
.~....::.~I::,:... •. ; r , ","""T~~~_ • ~ ."'.~,1.' ""rl-,:,\~ ,

k~' _" .~ ~ ". w "
___ .•...•I__ . ..w.\; _~.~"",l.::<él"'",,_______ _ o.üI..':""

apresentação de CND Seguridade SocialfINSS, Certificado de
Regularidade do FGTS/CEF e prova de Regularidade Fiscal para com
a Fazenda do DF, para com a Fazenda Federal (MF/SRF-PGFN}
além da apresentação de prova de Regularidade Trabalhista (CNDT).
Podendo ser aceita além da CND, em caso de impossibilidade de sua
emissão, também de Certidão Positiva de Débitos com efeito de
Negativa; registre-se que atualmente Decreto Federal n° 6.106/2001
restou revogado ~elo Decreto Federal n." 8.302/2014, retirar alusão a
essa norma na minuta;

Cláusula 88
_ excluir alusão ao Decreto-DF 3366212012 ora revogado Cláusula 88

pelo Decreto-DF nO 36.519/2015 (SRP); o percentual da garantia
contratual deve ser o mesmo ao previsto no edital e na minuta
contratual ora ausente, a minuta de Ata está conforme o Edital
proposto (2% do valor do contrato); não é recomendável manter,
isoladamente, o conteúdo da Subcláusula 8.2.3 - parte final - que diz
que a garantia contratual "será liberada mediante pedido por escrito
pelo contratado";

Cláusula 108
- das penalidades administrativas, já se reporta ao Cláusula 10"

Decreto-DF 26.85112006 e demais sanções previstas também na Lei
n" 8.666/93 e 10.52012002, após essas normas citar "e alterações
posteriores li;

Cláusula lia _ substituir seu título para REVISÃO DE PREÇOS, não Cláusula 11a
cabe reajuste de preços em sentido estrito de Ata de SRP, bem como
inserir em complemento o conteúdo do art. 20 do Decreto-DF n"
36.51912015 (...)

Cláusula 138
- acerca de motivações para o Cancelamento do Registro Cláusula na

da Ata SRP, cabe melhorar seu texto conforme o art. 23, li, do
Decreto-DF 36.519/2015 ("11- não retirar a nota de empenho ou o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
Pública, sem justificativa aceitável"); e complementar conforme o
conteúdo do art. 23, IV, do mesmo Decreto ("IV - sofrer sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n'' 8.666/1993,
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/2001 e demais normas pertinentes".

Cláusula 16a - após Lei Federal n'' 8.666/93 inserir "e alterações Cláusula 16a

posteriores", retirando menção a duas de suas diversas alterações; e

Inserir cláusula sobre o Telefone da Ouvidora de Combate à Cláusula 16a

Corrupção, não é recomendável apenas no inícios das páginas da
minuta e com letra menor;

Quanto ao critério de julgamento e tipo de licitação, bem como forma 11.2.19
de adjudicação do objeto, dispor a respeito no edital, ou seja, se será
ti o MENOR PRE O GLOBAL ou or ITEM, observando a

Processo n" 054.000.86012012
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orientação da SUMULA 247/201O-TCU. Melhorar texto do Item
I I .2.19 ("será declarada a vencedora da licitação que apresentar o
MENOR PREÇO---------- (GLOBAL ou POR ITEM) e atender a todas
as exigências do edital" e verificar conforme o caso em concreto o teor
do item 13.3 do edital.

14.1No que diz respeito à vigência contratual não foi fixado ainda um
prazo, espaço está em branco para esse fim, mas no lugar de "a partir
de sua publicação", substituir por "a contar da data de sua
assinatura", e se forem serviços com natureza de execução continua,
dispor expressamente acerca da possibilidade de prorrogação com base
no art. 57, inciso 11, da Lei Federal n'' 8.666/93; neste ponto o edital e
minuta contratual, ora ausente, devem também estar em
harmonia, cujo termo final deve ser expresso em dia/mês/ano. Item
14.1 do edital.

REPACTUACÃO; Por outro lado, se os serviços forem considerados
contínuos com predomínio de dedicação exclusiva de mão-de-obra, o
edital deverá criar um tópico sobre REPACTUAÇÃO de preços, o
mesmo na minuta contratual, reportando-se ao DECRETO-DF n,"
36.063 de 26.11.2014 (alterado pelo Doe-DF 36.107/2014), que
dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta do Distrito Federal, da Instrução Normativa n'' 2, de 30 de
abril de 2008 (...) Item 14.13 revisar seu texto.

14.13

REPACTUACÃO: Por outro prisma, cumpre consignar que o
DECRETO-DF n" 34.649/2013 e alterações, determina que nos
contratos de prestação de serviços continuados, com dedicação
exclusiva de mão de obra, deverão conter cláusulas relativas à
retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas. Conforme a
natureza dos serviços, o edital e minuta contratual deverão fazer
referência à aplicação do supracitado decreto. Item 14.1S trata do
assunto.

REPACTUACÃO: Em todo o caso, cabe exigir da futura contratada a
comprovação, mês a mês, do efetivo recolhimento dos encargos
sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados
destinados para a prestação dos serviços, assim como de efetivo
pagamento dos respectivos salários. Item' 15.5 trata em parte, o
mesmo na minuta contratual ora ausente.

14.15

15.4

Valem as mesmas orientações acerca do modelo de. Edital I para o
Edital IH, atentando-se para as numerações respectivas de seus
ITENS e Capítulos, exceto as relativas à legislação específica que trata
do Sistema de Registro de Preços e ainda outras a seguir explanadas.

Alterações em toda a minuta.
conforme a minuta do edital de
SRP para aquisição de bens
comuns (Edital I).



Quanto ao critério de julgamento e tipo de licitação, bem como forma 11.2.19
de adjudicação do objeto, dispor a respeito no edital, ou seja, se será
tipo MENOR PREÇO GLOBAL ou por ITEM, observando a
orientação da SUMULA 247!2010·TCU. Melhorar texto do Item
11.2.19 ("será declarada a vencedora da licitação a que apresentar o
MENOR PREÇO---(GLOBAL ou POR ITEM) e atender a todas as
exigências do edital" e verificar conforme o caso em concreto o teor
do item 13.3 do edital.

No que diz respeito à vigência contratual, não foi fixado ainda um 14.1
prazo, espaço está em branco para esse fim, já consta que é "a contar
da data de sua assinatura", e se forem serviços com natureza de
execução continua, díspor expressamente acerca da possibilidade de
prorrogação com base no art. 57, inciso 11, (limite até 60 meses e
excepcional de mais 12 meses devidamente justificada e autorizada
pela autoridade competente - § 4·) da Lei Federal n" 8.666/93; neste
ponto o edital e minuta contratual devem também estar em harmonia,
cujo termo final deve ser expresso em dia/mês/ano. Item 14.1 do
edital. Todavia, se tratar de serviço do tipo aluguel de equipamentos e
ã utilização de programas de informática somente, a vigência
contratual poderá ter duração até o prazo de até 48 meses após o início
da vigência do contrato, não se aplicação a exceção prevista no § 4° do
mesmo dispositivo.

No tocante à previsão de Reajuste anual, e atualização financeira por 14.13 e 18.3
pagamento em atraso, com base no IPCAlIBGE, tratar sobre o assunto
no edital, conforme o Decreto-DF n° 37.121/2016 (art. 2", se não
tratar de serviços de construção civis de engenharia).

REPACTUAÇÃO: Por outro lado, se os serviços forem considerados 14.16 e 14.17
continuas com predomínio de dedicação exclusiva de mão-de-obra, o
edital deverá criar um tópico sobre REPACTUAÇÃO de preços, o
mesmo na minuta contratual, reportando-se ao DECRETO DF nO
36.063 de 26.11.2014 C..) Item 14.7 e item 14.13 revisar seus textos.
No tocante ao item 14.7 retirar alusão ao Decreto Federal n''
7.892/2013, e seguir orientação nessa parte dispostas no MODELO
DE EDITAL I-SRP.

REPACTUAÇÃO: Por outro prisma, cumpre consignar que o 14.17
DECRETO-DF nO 34.649/2013 e alterações, determina que nos
contratos de prestação de serviços continuados, com dedicação
exclusiva de mão de obra, deveria conter cláusulas relativas à
retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas. Conforme a
natureza dos serviços, o edital e minuta contratual deverão fazer
referência à aplicação do supracitado decreto. Item 14.13 trata do
assunto.

REPACTUAÇÃO: Em todo o caso, cabe exigir da futura contratada a 15.4
comprovação, mês a mês, do efetivo recolhimento dos encargos
sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados
destinados ara a resta ão dos servi os, assim como de efetivo

Processo nQ 054.000.860120 12
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pagamento dos respectivos salários, o mesmo na minuta contratual ora
ausente.

Valem as mesmas orientações acerca do modelo de Edital I e para o Alterações em toda a minuta
Edital IV para esse Edital V, atentando-se para as numerações conforme a minuta do edital de
respectivas de seus ITENS e Capítulos, exceto as relativas à legislação SRP para aquisição de bens
específica que trata do Sistema de Registro de Preços e ainda outras a comuns (Edital IV).
seguir explanadas, considerando que os comentários sobre SERVIÇOS
não se aplicam para COMPRA quanto ao prazo limite da vigência
contratual e repactuação de preços para serviços contínuos.

3. Registre-se, ainda, que as correções ora apontadas encontram-se grafadas em amarelo

para facilitar eventual conferência e por solicitação da PGDF.

III - DA CONCLUSÃO

4. Ante todo o exposto, opino pela devida aprovação das minutas-padrão adiante transcritas

por terem sido atendidas todas as orientações jurídicas da Procuradoria-Geral do DF, por meio do

Parecer n° 343/2016 - PRCONIPGDF; bem como a remessa destes autos àquela Procuradoria-

Geral para conhecimento, aprovação e alteração em seu sistema de consulta de pareceres.

5. É o parecer, o qual submeto ao elevado descortino de Vossa Senhoria.

Brasília-DF, em 02 de fevereiro de 2017.

~'
CARLOS H~QUE COSTA DE OLIVEIRA - MAJ QOPM

Chefe da ATJIDLF



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
ASSESSORIA DE ANÁLISE TÉCNICO-JURÍDICA_.-

Parecer n" 01512017/ATJIDLF

Referência: Processo Administrativo n" 054.000.860/2012.

Assunto: Atualização das Minutas-padrão do DLFIPMDF.

lnteressado(s): DLF e DALFIPMDF.

DESPACHO DO CHEFE DO DLF

1. Aprovo o Parecer na 015/2017/ATJIDLF, referente ao Processo n'' 054.000.86012012,

que trata da atualização das minutas-padrão do DLF/PMDF.

2. Encaminhe-se o presente processo ao Exmo. Sr. Comandante-Geral solicitando-se sua

remessa à Procuradoria-Geral do DF para conhecimento, aprovação e alteração em seu sistema de

consulta de pareceres.

3. À SPLlDALF para conhecimento e utilização das minutas-padrão ora aprovadas,

devendo destacar eventual alteração em seus textos.

4. À ATJIDLF para publicar no DODF.

FRANCI

'f»_~fue2017.

F TOSA RODRIGUES - CEL QOPM

hefe do DLF

Rubric . Matrícula: 215.879-5

Processo nO 054.000.860/2012
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLíCIA MILlTAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS

EDITALDELICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N2 /2017 - PMOF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Duvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017
PARA REGISTRO DE PREÇOS

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preços, mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o
regulamentado pela Lei n'' 10.520/2002, Decreto Federal n'' 5.450/2005, Decretos Distritais n°
25.966/2005,26.85112006,33.598/2012, _ e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.66611993,
e altera ões subse uentes, observando a Lei Complementar n" 123/2006,

, além de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste
certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar, designado
Pregoeiro, mediante a Portaria de n" __ de _ de de 2016, publicada no DODF nv
__ , de __ de de 2016, e de n'' __ , de de de 2016, publicada no
DODF n" , de de de 2016; e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico
Comprasgovernamentais, de acordo com a indicação abaixo:

Processo n'' 054. /2017
Tipo de licitação: Menor Preço
Data de abertura: /20 I 7--
Horário: _h (horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov.br
Código UASG: 926016
Elemento de despesa: 33.90.30 ou 44.90.52
Recurso Orçamentário:
Valor previsto para contratação: R$

11 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços de Material de em
conformidade com as especificações e condições constantes do termo de referência de que trata o
Anexo I deste edital.

In - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL I
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço splprndf@gmail.com.

2.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública., qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folha: 33'S
Processo: 054.000.860/2012

RUb~flt.: 215879-5
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POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

splprndf@gmail.com.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência
integrante deste edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), e,
neste mesmo prazo, prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.brparaos interessados.

I III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão:

(Ou, no caso
da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.592/2014, utilizar o seguinte texto: 3.1.1.
Microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 7° do Decreto
n'' 35.592/2014, de 03/07/2014, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos.)

3.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do
tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar n° 123/2006,
desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4°, art. 3° da referida
Lei.

3.1.2. Que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI), por meio do sítio www.comprasgovemamentais.gov.br;

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste EditaL

3.3.1. integrantes de um mesmo grupo econormco, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

3.3.2. , isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da qual o autor do projeto seja
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NG /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a OuvIdarla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.3.5. estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.3.6.
extrajudicial, falência,
incorporação;

que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou

3.3.7. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas fisicas não empresárias;

3.3.8. que tenha proprietário, administrador ou sócio com poder de direção
que seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da
Administração Pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de
confiança (1- contrato de serviço terceírízado, Il- contratos pertinentes a obras, serviços e
aquisição de bens; IlI- convênios e os instrumentos equivalentes), na forma prescrita pelo art. 80

do Decreto Distrital na 32.751/2011;

3.3.8.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.3.8.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.10. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou
projeto, pessoa fisica ou jurídica, e do com a licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.3.11. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou
jurídica.

'"PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO - AE 04_ Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 _ Brasília _DF

Folha: 33?
Processo: 054.000.860/2012

Rubric5 d Mat.: 215879-5
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IIV - DO CREDENCIAMENTO
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMD F ser responsabilizada por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma
eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de
procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário,
dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou
contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas em
qualquer Pregão Eletrônico realizado no Comprasgovemamentais, salvo quando cancelada por
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

4.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

IV - DA PROPOSTA I
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e horário, marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo próprio no sistema:
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5.1.1. O valor unitário e total para o item cotado já considerado e incluso todos os custos
necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado neste edital, nada
mais sendo lícito pleitear a esse título.

5.1.2. A descrição detalhada do produto e a indicação da marca, e, em caso de discordância
existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasgovemamentais e as constantes
deste edital, prevalecerão estas últimas.

5.1.3. Que cumpre plenamente os re~abilitação
conformidade com as exigências deste edital _

e que sua proposta está em

5.1.4. Que cumpre os reqursrtos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições
do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no § 4° do referido artigo, para fazer jus aos beneficios previstos nessa lei (Exigida
somente para licitante enquadrada como ME ou EPP-

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto nos itens 5.12.5.3 e 5.12.7.3.

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua
apresentação.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

··PMDF. Muito mais que segurança"
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5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

5.12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS.

5.12.1. A validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses. O adjudicatário será
convocado pelo órgão gerenciador, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação
no DODF, para assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário até o segundo dia útil após a
convocação e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

5.12.2. O não atendimento da convocação para assinar a Ata, sem motivo devidamente
justificado e aceito, faz incidir as sanções cabíveis na espécie, conforme regulado na legislação
pertinente.

5.12.3. O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com
suas necessidades.

~tro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade
de __..... contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um
ano, incluindo as prorrogações possíveis.

5.12.5. Durante o prazo de validade do registro de preços a PMDF não ficará obrigado a
comprar os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente,
desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do
registro a preferência em igualdade de condições.

5.12.5.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser
exercido pelo beneficiário do registro quando a PMDF optar pela aquisição por meio legalmente
permitido e o preço cotado neste for igualou superior ao registrado.

5.12.5.2. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados,
sendo considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou
inferiores a média daqueles apurados pela PMDF.

5.12.5.3. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos
preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

5.12.5.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do
compromisso assumido e o gerenciador da Ata deverá convocar os demais fornecedores, caso
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haja, visando igual oportunidade de negociação,

5.12.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens
anteriores, o gerenciador procederá à revogação da Ata.

5.12.7. DO PREÇO.

5.12.7.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da
apresentação da proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e
pagamento.

5.12.7.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega
do objeto desta licitação.

5.12.7.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados no interstício anual de
vigência do registro, admitida a revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial da Ata, nos termos da legislação de regência.

5.12.8. No pregão na forma eletrônica realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.

5.12.9. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

I VI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. No dia e horário, indicados no
www.comprasgovernamentais.gov.br. será realizada
conduzida pelo Pregoeiro.

preâmbulo
a abertura da

deste
sessão

Edital, no sítio
pública deste Pregão,

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

·'PMDF. Muito mais que segurança."
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IVII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS I
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

Iv'" - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. Iniciada à fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovemarnentais.gov.br.

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

8.9.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado ara a contratação e
verificará a habilitação do licitante conforme título XI deste edital.
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8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos tennos da Lei Complementar n'' 123/2006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou
empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s) aquela(s) que seja(m)
iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem classificada, proceder-se-á
da seguinte forma:

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n''
123/2006.

8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

IIX - DA NEGOCIAÇÃO I
9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

Ix - DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA I
10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
Comprasgovernarnentais, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou
valor negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.

10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta
inserida no sistema e da documentação exigida no Edital, quando necessário. Neste caso, os

"PMDF. Muito mais que segurança."
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documentos deverão ser encaminhados em envelope fechado e identificado o n'' do pregão, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema,
ao protocolo da Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal ~ PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE
04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, CEP 70.610-200, Brasília/DF, Telefone:
(61) 3190-5564 e 3190-5565.

10.1.2. A proposta inserida no sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente
datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da proponente,
endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito Federal;

b) O valor unitário e total para o item cotado, em moeda nacional, já considerados e
inclusos, todos os custos necessários tais como: BDI e encargos sociais, impostos, taxas, tributos e
uai uer outras des esas ue incidam ou venham a incidir sobre o obieto desta licitação, •

c) a demonstrar que atendem as exigidas
no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância existente
entre as especificações do objeto descritas no Comprasgovernamentais e as constantes deste edital,
prevalecerão estas últimas;

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

e)
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

(L~~~~~) dias corridos,

f) Conter a indicação da marca para o produto cotado.

g) de ( ) meses para o item proposto,
contra quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de recebimento definitivo do material, de
acordo com o estabelecido no item do Termo de Referência constante do anexo 1.

10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente
indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e
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com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada de fonna
motivada a que estiver em desacordo.

10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital.

10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração para cada item
ofertado.

IXI - DA HABILITAÇÃO
11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1 Comprovação da Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de
empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício.

""MDr, Muito mais que segurança."
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

-
11 1.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado comprovando que a licitante forneceu material compatível com o objeto desta
licitação.

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:
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b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.I) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (Le) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG =o _

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC =o _

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG =o _

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido _
de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.1.5. Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:

··PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 Brasília - DF
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Rubrica: ••••••; - Mat.: 215879-5



•I'GÚCIA IIILITAR
"""'!nO "DE!W.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LlCITATáRIOS

EDITALDELICITAÇÃO PREGÃOElETRÔNICO Nº /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores- SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à
habilitação jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção da _
• e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere à alínea "b" somente se
possuir índices de LG, LC e SG superior a 1 um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices de LG e LC e SG, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de_l0% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do
Anexo L

11.2.1.3. A licitante deverá apesentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão.

11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação da
validade dos documentos necessários, através de consulta on fine ao sistema, opção "Situação do
Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da habilitação,
ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor", sendo a mesma
rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o
direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não
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contemplada no SICAF prevista neste Edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no
SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro
desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto no
item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e comprovações a
serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação Pregoeiro
no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema
Comprasgovernamentais.

11.2.4.1. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser enviados, em envelope
fechado e identificado o n'' do pregão, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da
declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de Procedimentos Licitatórios da
Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, localizada no Setor
de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
BrasiliaIDF. Telefone: (61) 3910-1367.

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se
responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova.

11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a
comprovação de regularidade fiscal com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação.

11.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação, quando solicitados pelo Pregoeiro,
poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ou cópia
acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou
publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável
pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e

"PMDF Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasflia - DF
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devidamente consularizados.

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação
do número de inscrição no CNP J.

11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome
e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser
apresentados tanto em nome da matriz elou em nome da filial.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data
da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a comprovação da
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em
inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
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I XII - DO RECURSO I
12.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no
prazo de 30 minutos.

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, situada no Setor
de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF, no horário de 14:00 às 18:00 horas, em dias úteis.

IXIII-DAADJUDlCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO I
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças da
Polícia Militar do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

XIV - DO CONTRATO
14.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses

14.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei n" 8.666/93, podendo ser
substituído pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4°, do art. 62 da
Lei n'' 8.666/93, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

--PMDF Muito mais quc segurança."
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das sanções previstas na lei.

14.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de
licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações
legais.

14.3. Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação de
uma das seguintes garantias:

I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n" 11.079, de 2004)

II - Seguro-garantia; ou,

III - Fiança bancária.

14.3.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no
percentual de 20/0 (dois por cento) do valor do contrato (Lei n." 8.666/93, art. 56, parágrafo 2°).

14.3.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do
capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador,
aos beneficios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.3.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro,
atualizada monetariamente;

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências
administrativas ou judiciais.

14.3.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia
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exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata
anulação da N.E (nota de empenho) emitida.

14.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.5. A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela
Administração, implicará nas Sanções cabíveis à espécie, bem como na aplicação das prescrições
insculpidas no art. 70 da Lei n'' 10.520/02.

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, nos termos do §2° do
art. 27 do Decreto n'' 5.450/05.

14.8. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem corno seus Anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.

14.9. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 65 da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações.

14.10. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e
de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

14.11. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 78 com os desdobramentos
dos artigos 79 e 80, todos da Lei n" 8.666/93.

14.12 O
Padrão
Federal.

contrato decorrente da ata de registro
, em conformidade com

de preços se subordina ao Termo de Contrato
o Decreto 23.287, de 17/10/2002, do Distrito

Ixv - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA I
1~5~.'I.--'In~d'e~p-e-n~d'e-n~te-rn~en-t~e---'d-e-Ct-ra-n-s-c-rl~·ç~ã-o--n-a---p-ro-p-o-s~t-a-,--s-~~·e~it~a-~-s-e--a'·s--"d'e-rn'a'i~s-co-'b'r'ig'a'ç-'õ~es
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.
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15.2. Cumprir todas as especificações, prazo de entrega, obrigações e cláusulas estabelecidas neste
edital e seus anexos.

15.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado;

15.4. Substituir os produtos, ajuízo do policial militar designado para o recebimento, que não for
considerado de acordo com as especificações solicitadas no edital e contida na proposta ou
apresentar qualquer defeito, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.

15.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a
execução do contrato.

IXVI- DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
16.1. Designar policial militar responsável pelo recebimento do material a ser fornecido.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

16.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades que porventura
sejam observadas no material fornecido;

16.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar o material do Objeto Contratado.

a) Provisoriamente em
conformidade do material com a especificação; e

, para efeito de posterior verificação da

b) Definitivamente , após a verificação da sua conformidade com as
especificações e requisitos contidos na proposta e previstos neste edital e consequente aceitação.

17.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento;
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17.3. Se a licitante vencedora deixar de entregar os produtos, dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

IXVIII - DO PAGAMENTO I
~1~8'.1~.~P~~~a~e7fe~i~to~d~e~p=a=g~w~n=e~n~to~,-Ca-np~~'D~F~c~o~n~su~l"t~~á-co~s-s~icti~o~s-o~fiol~ci~a7is~d~o~sC<ó~rg~ã~o~s~e-e~n~t"id~a~d~e~s
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribui
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei na 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei na 12.440, de 7 de julho
de20l1).

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

] 8.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação "pro rata tempore" do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo- IPCA~
18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

··PMDF. Muito mais que segurança."
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A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

11- Se o valor da multa for superior ao valor devido peJo fornecimento do material, ou
ainda superior ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

18.8. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES.

18.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

18.10. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.11. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

I XIX - DAS SANÇÕES
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IXX - DISPOSIÇÕES FINAIS I
20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato e respectivamente a anulação da Ata de
Registro de Preços.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento Iicitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

2004. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3' do art. 26 do Dec. n" 5.450/2005)

20.5. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação em
arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasgovemamentais.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMDF.

20.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brastlia - DF

Folha: 3~/?
Processo: 054.000.860/2012

Rubrica: A _l\1llt.: 215879-5-
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pregão.

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo único do art. 5° do
Dec. n'' 5.450/2005)

20.9. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, previamente
justificadas pela Polícia Militar do DF, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n° 8.666/93, art.65, §§ 1°, r).

20.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PMDF.

20.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília - DF, com
exclusão de qualquer outro.

20.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
Telefone: (61) 3910-1367, 3190-5555/5556/5557/5558.

IXXI - ANEXOS
21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência.

21.1.2. ANEXO II - Modelo Declaração de que não Emprega Menor.

21.1.3. ANEXO III - Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de
pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC n° 12312006.
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21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital n"
4.770/2012).

21.1.5. ANEXO V-

21.1.7. ANEXO VII - Modelo de Ata.

21.1.8. ANEXO VIII - Minuta de Contrato.

Brasília-DF, de de2017.

ORDENADOR DE DESPESAS

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04, Anexo do Quaneí do COI11HlldoGeral. CE? 70610-200 - Brasüia - DF

Folha: 3S-I()

Processo: 054.000.86012012

Rubrica: J _ Mal.: 215879-5-
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1···1
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ANEXO II

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa --------::---:------,- • inscrita no CNPJ sob o
n'. , sediada no endereço , telefone/fax
n° por intermédio do seu representante legal Sr(a).

portador(a) da Carteira de
Identidade n° e do CPF n" • DECLARA para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 70,
da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMOF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04, Ane:1(Odo Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 _Brasília _ DF

Folha: 351
Processo: 054.000.860120]2

Rubrica: ~Mat.: 215879_5•
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ANEXOIII

M O D E L O DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006

A empresa ' inscrita no CNPJ sob o na
_________ --" sediada no endereço ' telefone/fax
na por intermédio do seu representante legal Sr. (a)
__________________ ' portador(a) da Carteira de Identidade n"
______ e do CPF n° , DECLARA que cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte e que está apta a
usufruir do tratamento favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,
em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4° do

referido artigo.

Local e Data

Representante Legal

Cargo
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ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa , inscrita no CNPJ sob o
n'__________ sediadano endereço
telefone/fax n" , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
------------ , portador(a) da Carteira de Identidade
n'' e do CPF n'' • DECLARA para fins do disposto no
artigo 2° da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para
a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reeproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão na 12017 _
PMDF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento adequados
de dejetos e resíduos.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMOF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 _Brasília _ DF

Folha: 3 S-J
Processo: 054.000.86012012

Rubrica: __ { -- Mat.: 215879-5.---:;P
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL

A empresa -------e--c----,----;----------. inscrita no CNPJ sob o n°
--;:- ' sediada no endereço,-,,-_-c ----:---c:--:' telefone/fax
n" por intermédio do seu representante legal Sr(a).
---------;--;0=-;;---------' portador(a) da Carteira de Identidade n"
-,-_~~~~e do CPF n" • DECLARA para fins do disposto no § 2°
do artigo 21 do Decreto Federal n" 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, que cumpre plenamente
todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências no
Edital do Pregão Eletrônico n'' _/20_,

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]
Cargo
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telefone 0800-6449060.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA E FATOS IMPEDITIVOS

A empresa , inscrita no CNPJ sob o na
::0---------' sediada no endereço , telefone/fax
na por intermédio do seu representante legal Sr(a).
-------_-,-_=,,-----;; ' portador(a) da Carteira de Identidade na

e do CPF na , DECLARA a inexistência de
ocorrências impeditivas à participação na licitação, e afirma está ciente quanto à obrigatoriedade
de informar ocorrências posteriores, nos termo do art. 32, § 2°, da Lei na 8666/1993.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]
Cargo

"PMOF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200. Brasília _ DF

Fclhar {:;= 3
Processo: 054.000.86012012

RUbric~Mat.: 2l5879-5
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ANEXO VII

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n": __ 12017

PROCESSO n": 054.__ --'/2017.

PREGÃO n": __ /2017.

VALIDADE: ( ) meses, a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior
a um ano, incluindo as prorrogações possíveis.

Aos dias do mês.de do ano de , na Seção de
Procedimentos Licitatórios - DALF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul, AE 04, Edificio
Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, Brasília-DF - o Chefe do Departamento de
Logística e Finanças, conforme delegação de competência prevista na Portaria PMDF n"
____ , de , nos termos do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93, combinado com a Lei
Distrital n" 938/95, Lei Distrital n" 2.340/99, os Decretos Distritais n" 33.598/2012 e 36.519/2015
e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n'' , publicado no DODF n"
__ , de _de de , página n° __ e a respectiva homologação, conforme fls.
___ do processo n" , RESOLVEM registrar o(s) preço(s) da(s) empresa (s),
na(s) quantidade(s) estimada(s), de acordo com a classificação por ela (s) alcançada(s) no(s)
item(ns), observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo I do
Edital de Pregão n" , que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentada pelo licitante, conforme consta nos autos
do processo n" , que está sintetizado no quadro abaixo:

Item Descricão Emoresa I Quantidade I Valor Total

1 I I

Valor total R$ -'(L )·
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1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas
no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a
aquisição em Unidades de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA 11- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de (~_~) meses,
contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as
prorrogações possíveis.

CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à PMDF.

CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA

CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO.

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 • Brasília _ DF

Folha: '35'1
Processo: 054.000.860/2012

RUbrica:! -=l\1at.: 215879-5
.~
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5.1. O (s} preço (s) ofertado (s), especificação (ões) e consumo (s) médio (5) semestral (is), marca
(5) do (s} produto (5), empresa (5) e representante (s) legal (is), encontram-se enunciados na
presente ata.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. O local de entrega será de acordo com Anexo I do Edital de Pregão n° , em até
( ) dias, a contar da data de recebimento e/ou retirada da Nota de Empenho, e/ou

pedido de fornecimento ao detentor/representante legal.

CLÁUSULA VIl- DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília - BRB, até o 30°
(trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela Unidade
requisitante mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota fiscal-fatura, ou
após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas.

7.2. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n'' _);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n" 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440, de 7 de julho
de20!!).

7.2.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios
oficiais dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.
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7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7A. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

•• A multa será descontada da garantia do respectivo contratado e se o valor da
multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou ainda, quando for o caso, cobrada j udicialmente;

7.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus
créditos, de acordo com o Decreto na 32.767 de 17/02/2011, . Ficam
excluídas desta regra as empresas de outros estados da federação que não mantenham filiais e/ou
representações no DF e que vencerem o processo licitatório no âmbito do DF.

CLÁUSULA VIII - DO CONTRATO

8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a
firmar contratações de fornecimento, mediante autorização da PMDF, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente,
principalmente o

8.2. Por ocasião da celebração do contrato, a critério da Administração, poderá ser exigido da
licitante a prestação de uma das seguintes garantias estabelecidas no Edital:

I - caução em dinheiro, ou em títulos da divida pública;

II - seguro-garantia; ou,

In - fiança bancária.

8.2.1. A garantia será de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei na 8.666/93, art. 56, § 20).

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou

"PMDF Muito mais que segurança,"
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200· Brastlia _ DF
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da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos beneficios do
artigo 827, do Código Civil.

8.2.3.1. Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro,
atualizada monetariamente;

8.2.3.2. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

8.2.3.3. Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências
administrativas elou judiciais;

8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços, a
não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida.

8.3. Poderá ser dispensado o contrato de fornecimento, nos termos do § 4°, art. 62 da Lei n°
8.666/93, e facultada a sua substituição por instrumento equivalente nos casos de compra com
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive assistência técnica.

8.4. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no
Capítulo Ill, da Lei Federal n'' 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que
couber.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1. Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização da PMDF.

9.2. O(s) fomecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços,
todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n" , especialmente às
especificadas no Anexo I do referido Edital.
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9.3. Serão de responsabilidade do (s) concorrente (s) que tiver (em) seu (s) preço (s) registrado (5)
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei,
relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Pregão, serào aplicadas as
sanções estabelecidas no Decreto n" 26.851/2006, que regulamenta a
aplicação das sanções administrativas previstas nas Leis Federais Lei n" 8.666/93 e n"
10.520/2002.

10.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no Edital e nesta Ata ou nos contratos decorrentes de sua
adesão, em face do disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93 e do art. 7" da Lei n"
10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das
Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital.

CLÁUSULA XI-

11.1. I. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
ór ão erenciador da Ata romover as necessárias ne ocia ões .unto aos fornecedores,

I 1.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

11.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

11.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

11.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

"PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 . Brasília. DF
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11.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

11.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
continuando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento; e

11.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA XI! - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade requisitante consoante
o disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666/93, alterada, e demais normas pertinentes.

12.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento de material com valor
superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 80 do art. 15 do diploma
legal mencionado.

12.2. A Unidade administrativa requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05
(cinco) dias, à inspeção de qualidade nos produtos e recusá-los, integralmente ou em parte, se
estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado.

12.3. Não serão aceitos materiais recondicionados ou remanufaturados sob qualquer forma;

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

13.1.1. Pela PMDF, mediante comunicação da Unidade requisitante, quando:

13.1.2. A(s) detentora (s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

13.1.3. A(s) detentora(s) não retira(em) a Nota de Empenho
estabelecido e a Unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s);

no prazo
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13.1.4. A(s) detentora (s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste
instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII e
XVII, da Lei Federal n" 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

13.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste
instrumento de registro;

13.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o detentor
da Ata não aceitar reduzi-los;

13.1.8. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela
Administração.

13.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses
contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n'' 8.666/93, com as respectivas alterações
posteriores.

13.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser
dirigida à PMDF, facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões
do pedido.

13.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços
registrados será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser
anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.3.2 Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deverão comunicar
imediatamente à PMDF qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis
necessários para recebimento de correspondência.

CLÁUSULA XIV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE
EMPENHO

"PMDf. Muito mais que segurança"
SAISO - AE 04. AnC>iOdo Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 _ Brasília _ DF
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14.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão solicitadas pelas
diversas Unidades Gestoras do Governo do Distrito Federal e autorizadas, caso a caso, pela
PMDF, sendo posteriormente devolvidas ao Órgão para respectiva emissão da correspondente
Nota de Empenho.

CLÁUSULA XV ~ DAS ALTERAÇÕES

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA XVI ~ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram esta Ata o Edital de Pregão n? e seus anexos, as propostas com preços,
especificação, consumo médio semestral, por item.

16.2. O(s) caso(s) omisso(s) será(ão) resolvido(s) de acordo com a Lei Federal nv 8.666/93, I
, e com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os

princípios gerais de Direito.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido,
conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das
testemunhas abaixo.

PMDF I
Testemunhas: I
Processo N° - PREGA0 n" Ata de Registro de Preço n''
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EMPRESA
CNPJ Inscrição Estadual Banco Aaência Conta
Telefone Endereço
Sócio Diretor RG CPF
Procurador RG CPF

PMDF

ITEM I OUANTIDADE I CODIGO I UNIDADE I ESPECIFICACAO I MARCA I VALOR
Representante Legal da Empresa

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quanel do Comando Geral, CEP 70610-200 _ Braslfia _ DF
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

MINUTAS DE CONTRATO CONFORME O
DECRETO N° 23.287, DE 17 DE OUTUBRO DE 2002.

OBS: ACRESCENTAR OS SEGUINTES TEXTOS ÀS MINUTAS DE CONTRATO:
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ANEXO IX

DECRETO DF N" 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002
(Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100. inciso VIl, da Lei Orgânica do Distrito Federal. e tendo em vista o disposto nos artigos 81,
86, 87 e 88 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7" da Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n? 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital n" 2.340, de 12
de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n" 3.167, de 11 de julho de 2003,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 10 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e
88, da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7" da Lei Federal n'' 10.520, de 17 de
julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das
Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Alteração dada
pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às
licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal
estabelecido no art. 24, incisos I e li, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do disposto no § 1" do art. 2" da Lei Distrital n'' 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO 11
Das Espécies de Sanções Administrativas

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 _ Brastlia _ DF
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Art. 2° As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Alteração dada pelo Decreto n''
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I-advertência;

11- multa;

111- suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida; (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. I).

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, IH e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11,facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

SUBSEÇÃO I
Da Advertência

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF
de 15108/2006, p. 1).



•
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLtCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FfNANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGlSTICO E FINANÇAS
SEçAo DE PROCEDIMENTOS LICLTATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGA0 ELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
!iavendo Irre,ularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate à Corrupçllo, no
telefone 0800-6449060.

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11- pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Alteração dada pelo Decreto n'' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

SUBSEÇÃO 11
Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas
do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada
nos seguintes percentuais: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831, publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831,
publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

IH - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e 11deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar O contrato
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

v - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Alteração dada pelo Decreto n'' 35.831,
publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).
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§ 1e A mu1ta será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo,
oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da notificação, nos termos do § 30 do art. 86 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, observada a seguinte ordem: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF
de 15/08/2006, p. 1).

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

11- mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Alteração dada pelo Decreto
n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

111- mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4° Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

11- a execução de mu1ta cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5° A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2° e observado o
princípio da proporcionalidade.

§ 6° Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso 11do caput deste artigo.

§ 7° A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4° deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na
Lei Federal n" 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Acréscimo dado pelo
Decreto n° 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).
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1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Acréscimo dado pelo Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

11 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Acréscimo dado pelo Decreto n" 36.974,
publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

111- 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Acréscimo dado pelo
Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Acréscimo
dado pelo Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14112/2015, p. 7).

v - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e 11.(Acréscimo dado pelo Decreto n'' 36.974,
publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

SUBSEÇÃO III
Da Suspensão

Art. 50 A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de
licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante elou contratada no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto n° 25.966, de 23 de junho de 2005, e no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a
seguir: (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069,
publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

11 - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou
eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e
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anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenticada, de forma definitiva; (Alteração dada pelo Decreto nO 26.993, publicado no DODF de
13/07/2006, p. 2).

1I1 - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alteração
dada pelo Decreto n' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 10 São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11- o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Alteração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Alteração
dada pelo Decreto n'' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de
licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante
do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os
órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações
posteriores;

11- se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de
Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará
na suspensão perante o órgão sancionador.
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§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV
Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.(Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 10 A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da
sanção. (Alteração dada pelo Decreto n' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 2" A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no
DODF de 15/0812006, p. 1).

CAPÍTULO 11
DAS DEMAlS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou
que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no
registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de
Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

11- declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6° deste Decreto

Ill - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2° e 3° do art. 5° deste Decreto. (Inciso
revogado pelo Decreto n'' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2° e 3° do art. 5° deste
Decreto. (Acréscimo dado pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5° e 6° poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de
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1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. 1).

I _ tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11- tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

IH _ demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CAPÍTULO II1
DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação. (Alteração dada pelo Decreto na 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. (Alteração dada pelo Decreto na 26.993, publicado no DODF de
13/07/2006, p. 2).

§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Acréscimo dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2)
(Parágrafo revogado pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: (Renumeração dada pelo Decreto na
26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

In - o fundamento legal da sanção aplicada;
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IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

§ 5° Após o julgamento does) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio
v.rww.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal- e-compras, e
aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Pública do Distrito Federal. (Renumeração dada pelo Decreto n' 26.993, publicado
no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 6° Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3° e 4° deste Decreto, as quais se formalizam por meio de
simples apcstilamento, na forma do art. 65, §8°, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993. (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

CAPÍTULO IV
DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato
que as aplicou.

CAPÍTULO V
DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a
licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Alteração dada pelo Decreto n°
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3°,4° e 5° deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o
contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acréscimo dada pelo Decreto nO 26.993,
publicado no DODF de 13/0712006, p. 2).
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Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na entidade. (Acréscimo dado pelo Decreto n' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p.
I).

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerações dadas pelo
Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto n' 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. I).

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerações dadas pelo Decreto n" 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto n' 27.069, publicado no DODF de
15/0812006, p. I).

Brasília, 30 de maio de 2006.

1180 da República e 4r de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" __ 12017
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal- PMDF, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o regulamentado pela Lei n.v
10.520/2002, Decreto Federal n'' 5.450/2005, Decretos Distritais n" 25.966/2005, n'' 26.851/2006,
n'' 33.598/2012 e n'' 35.592/2014 (quando for ocaso), e, subsidiariamente, pela Lei n'' 8.66611993
e altera ões subse uentes, observando a Lei Complementar n° 123/2006,

, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar,
designado Pregoeiro, mediante as Portarias de n'' __ , de __ de de 2016, publicada no
DODF n" __ , de __ de de 2016, e de n" __ , de de de 2016, publicada
no DODF n'' __ , de __ de de 2016; e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico
Comprasgovemamentais, de acordo com a indicação abaixo:

Processo n'' 054. /2017
Tipo de licitação: Menor Preço
Data de abertura: __ /2017
Horário: h (horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Código UASG: 926016
Elemento de despesa: 33.90.39
Recurso Orçamentário: Fonte 100 FCDF, Função 28, Programa 845, Subprograrna 0903.
Valor previsto para contratação: R$

I I. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para realizar os serviços de ,
conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I
do Edital.

I lI. DAS IMPUGNAÇÓES E DOS RECURSOS I
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço splpmdf@gmaiLcom.

2.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
splpmdf@gmail.com.

"PMDF Muito mais que segurança.'
SAISO - AE 04, Anexo do Quane1 do Comando Geral. CEP 70610-200 _ Brasília _ DF
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2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de
Referência integrante do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas), e, neste mesmo prazo prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br para os interessados.

I IlI. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão:

(Ou, no caso
da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.592/2014, utilizar o seguinte texto: 3.1.1.
Microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 7° do Decreto
n" 35.592/2014, de 03/07/2014, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos.)

3.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do
tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar n° 123/2006,
desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4°, art. 3° da referida
Lei.

3.1.2. Que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI), por meio do sítio www.comprasgovemamentais.gov.br;

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

integrantes de um mesmo grupo economrco, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

• isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.



•
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLicIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDiMENTOS L1CITATÓRIOS

EDITALDELICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

- estrangeira não autorizada a funcionar no País;

que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou
incorporação;

3.3.7. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas fisicas não empresárias.

, que tenha proprietário, administrador, ou SOCIO com poder de
direção que seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou
entidade da Administração Pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou
função de confiança (1- contrato de serviço terceirizado; 1J- contratoS pertinentes a obras, serviços
e aquisição de bens; III- convênios e os instrumentos equivalentes), na forma prescrita pelo art. 8°
do Decreto Distrital n'' 32.751/2011.

3.3.8.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.3.8.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.10. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou
projeto, pessoa física ou jurídica e do com a licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.3.11. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou
jurídica.

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brastlia - DF
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I IV. DO CREDENCIAMENTO I
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante O
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br .

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMDF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão na forma eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de
procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário,
dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou
contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas
em qualquer Pregão Eletrônico realizado no comprasgovernamentais, salvo quando cancelada por
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

4.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

I V. DA PROPOSTA
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e horário, marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo próprio no sistema:

5.1.1. O preço unitário e total para cada subitem que compõe o item cotado,
especificados no quadro constante do item __ do Anexo I deste Edital, bem como o valor
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global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão
incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete,
seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto deste Pregão.

5.1.2. A descrição detalhada do serviço e, em caso de discordância existente entre as
especificações do objeto descritas no Comprasgovemamentais e as constantes deste edital,
prevalecerão estas últimas.

5.1.3. Que cumpre plenamente os r~habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste edital_

5.1.4. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições
do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n'' 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no § 4° do referido artigo, para fazer jus aos beneficios previstos nessa lei (Exigida
somente para licitante enquadrada como ME ou EPP-

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto no item 14.11.

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua
apresentação.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade
da proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Ouanet do Comando Geral, CEP 706 I0-200 - Brasília _ DF
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ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

I VI. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão,
conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

I VII.DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

I VIII. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. Iniciada a fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

R.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
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dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de I a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

~ncerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado
verificará a habilita ão do licitante conforme Título XI deste edital.

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n'' 123/2006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa
ou empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s) aquela(s) que seja(m)
iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da
seguinte forma:

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem cIassificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n"
123/2006.

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasilia - DF
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8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, O objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

I IX. DA NEGOCIAÇÃO I
9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

I X. DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA
10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
comprasgovernamentais, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou
valor negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.

10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta
inserida no sistema e da documentação exigida no Edital, quando necessário. Neste caso, os
documentos deverão ser encaminhados em envelope fechado e identificado o n'' do pregão, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema,
ao protocolo da Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças,
da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste,
AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, CEP 70.610-200, Brasilia/DF,
Telefone: (61) 3190-5564 e 3190-5565.

10.1.2. A proposta inserida no sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente
datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da proponente,
endereço completo, telefone, número do CNP J e da inscrição estadual ou do Distrito Federal;.0 valor unitário e total para cada item cotado, em moeda nacional, já considerados e
inclusos todos os custos necessários, tais como: BDI e encargos sociais, impostos, taxas, tributos e
quais uer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o obieto desta licitação_

c) As especificações dos serviços de forma a demonstrar que atendem as exigidas no
Termo de Referência constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância existente entre
as especificações do objeto descritas no Comprasgovemamentais e as constantes deste edital,
prevalecerão estas últimas;

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
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corridos, contados da data prevista para abertura da licitação.

10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital nào estejam expressamente indicados
na proposta e nào constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada
de forma motivada a que estiver em desacordo.

10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de _
, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e

demais condições estabelecidas neste Edital.

10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequivel,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global, estimado pela Administração constante deste
edital e seus anexos, para cada item ofertado.

I XI. DA HABILITAÇÃO
11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

"PMDF. Muito mais que segurança:'
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 Brasilia - DF

Folha: 1,;'s
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11.1.1. Comprovação da Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa
individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

11.1.3. Qualificação Técnica:
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a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado comprovando que a licitante prestou serviço compatível com o objeto desta licitação.

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) CertidãoNegativade falência,de concordata,de recuperaçãojudic~
(Lei n'' 11.101, de 9/2/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, _

a contar da data prevista para abertura do pregão, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor,
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.I) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b.2) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG ~

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC ~

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG ~

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO

b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer
um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido _ de 10%

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília - DF
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(dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.1.5.Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:

J J.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à
~o jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção das alíneas _
~ e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere a alínea "b'' somente
se possuir índices de LO e LC e SO superior a 1 um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.hr. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices de LO e LC e SO, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de _10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do
Anexo T.

11.2.1.3. A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, obtida por meio do sitio www.tst-jus.br/certidão.
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11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação
da validade dos documentos necessários, através de consulta on Iine ao sistema, opção "Situação
do Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da habilitação,
ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor", sendo a mesma
rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o
direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não
contemplada no SICAF prevista neste edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no
SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro
desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto no
item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e comprovações a
serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação Pregoeiro
no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema
Comprasgovemamentais.

11.2.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, quando solicitados pelo pregoeiro,
deverão ser enviados em envelope fechado e identificado o n° do pregão, no prazo de 03 (três) dias
úteis contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal
- PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do
Comando Geral, Térreo, Brasília/DF, Telefone: (61) 3910-1367.

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se
responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova.

11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a
comprovação de regularidade fiscal com algwna restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação.

11.2.7. A nào regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contrataçào, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

··PMDF, Muito mais que segurança."
SAlSa _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasilia - DF

Folha: 3'} O
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11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por cartório competente, ou cópia acompanhada do original para
conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão da
imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do
documento disponibilizar sua consulta.

11,2,9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e
devidamente consularizados.

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

/de documentos, em

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação
do número de inscrição no CNP J.

11.2,12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em
nome e CNP J da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser
apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data
da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a comprovação da
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em
inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18, Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.
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11.2.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

I XII. DO RECURSO
12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo
de 30 minutos.

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF. situada no Setor
de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF, no horário de 13h as 18h.

I XIII. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

·'PMDF. Muito mais que segoraoça."
SAlSa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 Brasília - DF

F,lh" 3; li
Processo: 054.000.860/2012

Rubrica: 1 _ Mat.: 215879-5
~



•
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ElETRONICO N' /2017 - PMOF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a ouvtdcrla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

o contrato terá vi
Termo de Referência
d ti d h" . .
I

. " .
d e t t

meses de acordo com do
persistindo as obrigações decorrentes

bll d DODF . d C tr t t

14.2. A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na lei.

14.3. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação nesse sentido.

14.4. O contrato subordina-se ao Termo Padrão n'' __ /2002, em conformidade com o Decreto
n" 23.287. de 17110/2002, do Distrito Federal (ANEXO VII).

14.5. Por ocasião da celebração do contrato será exigido da licitante vencedora a prestação de
uma das seguintes garantias:

I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n" 11.079, de 2004)

II - Seguro-garantia; ou,

III - Fiança bancária.

14.5.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n." 8.666/93, art. 56, parágrafo 2°).

14.5.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle. não participem do
capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador,
aos beneficios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.5.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em
dinheiro, atualizada monetariamente;

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para
cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo
da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
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corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser
reconstituída;

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das
pendências administrativas ou judiciais.

14.5.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia
exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata
anulação da N.E (nota de empenho) emitida.

14.6. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes supletivamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n."
8.666/93 combinado com o Inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

14.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no
prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação, conforme o disposto no Inciso XXIll, do artigo 4° da Lei n" 10.520/2002.

14.8. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente estabelecidas.

14.9. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos, do art. 64,
parágrafo 2° da Lei n'' 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a contratação, nas
mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

14.10. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93,
ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

depois de transcorrido 1 (um) ano
preços e em conformidade com a

14.11.
de sua vigência, a partir da apresentação da proposta de
legislação pertinente.

o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 . Brasüta . Df
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admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, aplicados quando da execução de serviços
não continuos ou contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, desde a data prevista para
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela, aplicando-se o
IPC~.

15!l2/2010).

-
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~~----------------------------------

14.14. No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra,
as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos
termos da Lei Distrital n" 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto nv 34.639/2013 e alterações
posteriores.

[ XV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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15.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

15.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

15.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes does) Anexo(s) deste Ato Convocatório;

15.5. Constitui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do
presente edital.

I XVI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e art. 41, inciso li
e § 3" do Dec. 32.598/2010.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

16.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços.

16.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço.

16.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

a) Provisoriamente em , para efeito de posterior verificação da
conformidade do serviço com a especificação; e

b) Definitivamente , após a verificação da sua conformidade com as

"PMDF, Muito mais que segurança,"
SAISO _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folha: 3 'f ~
Processo: 054.000,860/2012

Rubrica: ~ MM.: 215879-5---
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especificações e requisitos contidos na proposta e previstos neste edital e consequente aceitação.

17.3. Se a licitante vencedora deixar de executar os serviços, dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

I XVIII. DO PAGAMENTO I
18.1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribui
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ( );

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n." 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n'' 12.440, de 7 de
julho de 2011).

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação "pro rata tempore" do IPC~.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
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18.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

I - A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

11 - Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou
ainda superior ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

18.6.1. Ficam excluídas desta regra:

18.7. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução
Normativa

18.8. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES.

18.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

18.10. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.11. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de

"PMDf. Muito mais que segurança,"
SAISO _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folha: ;3 ::rS-
Processo: 054.000.860/2012

Rubrica:~hl.: 215879-5--
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pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

I
19.1.

I XX. DISPOSIÇÕESFINAIS
20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3° do art. 26 do Dec. N° 5.450/2005)

20.5. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação em
arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasgovemamentais.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
PMDF.

20.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
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habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo único do art. 5° do
Dec. n'' 5.450/2005)

20.9. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, desde que
previamente justificadas pela Polícia Militar do DF acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n." 8.666/93, art.65, §§ 1°,2°).

20.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PMDF.

20.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília - DF, com
exclusão de qualquer outro.

20.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
Telefone: (61) 3910-1367.

I XXI. ANEXOS
21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

21.1.1. ANEXO r - Termo de Referência.

"PMOF Muito mais que segurança,"
SAlSa - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folha: 3J-Ç
Processo: 054.000.86012012

Rubrica: ~ Mat.: 215879-5-
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21.1.2. ANEXO II - Modelo Declaração de que não Emprega Menor.

21 1.3. ANEXO III - Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de
pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC n"
123/2006.

21.104. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital n''
4.770/2012).

21.1.7. ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Brasília-DF, __ de de 2017.

ORDENADOR DE DESPESAS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

[...[

"PMDF. Muito mais que segurança."
sAlsa _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 • Brasilia - DF

Folha: g }7-
Processo: 054.000.86012012

Rubrica: si Mat.: 215879-5...-7
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ANEXO 11

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa , inscrita no CNPJ sob o
n" , sediada no endereço , telefone/fax
nO__________ por intermédio do seu representante legal Sr(a).

portador(a) da Carteira de Identidade
n'' e do CPF n° , DECLARA para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854,
de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7°, da
Constituição FederaJl88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo
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ANEXOIlI

M O D E L O DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N" 12312006

n°

Local e Data

Representante Legal

Cargo

~PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200· Brasília - DF

Folha: 3' -}Ir
Processo: 054.000.86012012

RUbr~.,..-=Mat.: 215879-5
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate AI Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa ~~--------~----------
n° sediada no endereço
telefone/fax n" , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
--:- ~____:=:__:__--------~' portador(a) da Carteíra de Identídade
n" e do CPF n'' , DECLARA para fins do disposto no
artigo ZO da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para
a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão n° /20 -
PMDF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento adequados
de dejetos e resíduos.

inscrita no CNP J sob o

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa}

Cargo
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL

A empresa • inscrita no CNP J sob o n''
-,, ' sediada no endereço , telefone/fax
n" por intermédio do seu representante legal Srfa).
----------;----0=;-;:--------' portador(a) da Carteira de Identidade n"

e do CPF n" , DECLARA para fins do disposto no § 2°
doartigoZ'LdoDecreto Federal n'' 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, que cumpre plenamente
todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências no
Editaldo PregãoEletrônicon°_/20_.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]
Cargo

"PMDf. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília- Df

Folha: 3 t '7
Processo: 054.000.86012012

Rubrica: ~at.: 215879-5
.7"
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA E FATOS IMPEDITIVOS

A empresa ~~--~---------" inscrita no CNPJ sob o n"
~ ' sediada no endereço , telefone/fax
n" por intermédio do seu representante legal Sr(a).
__________________ " portador(a) da Carteira de Identidade n"

e do CPF n" ~---_. DECLARA a inexistência de
ocorrencras impeditivas à participação na licitação, e afirma que está ciente quanto à
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 2°, da Lei n''
8666/1993,

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]
Cargo
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

MINUTAS DE CONTRATO CONFORME O
DECRETO N" 23.287, DE 17 DE OUTUBRO DE 2002.

OBS: ACRESCENTAR OS SEGUINTES TEXTOS ÀS MINUTAS DE CONTRATO:

"PMDF Muito mais que segurança,"
SAlSa _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CfP 70610-200 - Brasília - DF

Folha: S <g ()
Processo: 054.000.86012012

Rubricll:~~\1at.: 215879-5
.~
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"PMDF. Muito mais que segurança"
SAlSa _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - arestue . DF

Folha: Sg (
Processo: 054.000.86012012

Rubrica:~ Mat.: 215819-5--z7
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14.14 No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra,
as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos
termos da Lei Distrital n'' 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto n" 34.639/2013 e alterações
posteriores.
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ANEXO VIII

DECRETO DF N" 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002
(Lei do Pregão). e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81,
86, 87 e 88 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n'' 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital n" 2.340, de 12
de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n'' 3.167, de 11 de julho de 2003,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
Disposições Preliminares r .

f

Art. 10 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de Qi~ltos pelo não
cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos'·~s. 81, 86, 87 e
88, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Fedérf!l n°I'Ó.520, de 17 de
julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, fundacional e das
Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decrete. (Alteração dada
pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1). "

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às
licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal
estabelecido no art. 24, incisos I e Il, da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho' de 1993, nos termos
do disposto no § 1c do art. 2° da Lei Distrital n" 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO 11
Das Espécies de Sanções Administrativas

·'PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200· Brasília - DF

Folha: 15/ 'J
Processo: 054.000.86012012
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Art. 20 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Alteração dada pelo Decreto n"
27.069, publicado no DODF de 1510812006, p. I).

I - advertência;

11 - multa;

111 - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida; (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 1510812006, p. I).

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida. (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no
DODF de 1510812006, p. I).

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior. (Alteração dada pelo Decreto n" 27,069, publicado no DODF de
1510812006, p. I).

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, 11I e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso lI, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, (Alteração dada pelo Decreto n" 27,069, publicado no DODF de
1510812006, p. I).

SUBSEÇÃO I
Da Advertência

Art. 30 A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069. publicado no DODF
de 1510812006, p. I).
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I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descwnprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11_ pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Alteração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/0712006, p. 2).

SUBSEÇÃO JI
Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas
do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada
nos seguintes percentuais: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODP de
15/0812006, p. 1).

I _ 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831, publicado no DODF de 22/0912014, p. 6).

II _ 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do 6rdR contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor pYevisto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831,
publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6). ,..

111_ 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por'áescumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e 11deste jutigo;

IV _ 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; ,

V _ até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831,
publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando GeroJ,CEP 70610·200· aresue- DF

Folha: 3$ 3
Processo: 054.000.86012012

RUb~Mat.: 215879·5
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§ 10 A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo,
oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da notificação, nos termos do § 30 do art. 86 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, observada a seguinte ordem: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF
de 15/08/2006, p. I).

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

11- mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Alteração dada pelo Decreto
n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

111- mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente. (Alteração dada pelo Decreto n° 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4° Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

11- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5° A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2° e observado o
princípio da proporcionalidade.

§ 6° Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho elou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso 11do caput deste artigo.

,
§ 7° A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4° deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na
Lei Federal n'' 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Acréscimo dado pelo
Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14112/2015, p. 7).
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1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Acréscimo dado pelo Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

11_ 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Acréscimo dado pelo Decreto n'' 36.974,
publicado no DODF de 14/1212015, p. 7).

IH _ 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Acréscimo dado pelo
Decreto n° 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

Iv _ 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Acréscimo
dado pelo Decreto nO36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

v _até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da AA~ação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer Guws'ula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e 11.(Acréscimo dado pelo Decret~rfi!' 36.974,
publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7). ."

SUBSEÇÃO III
Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de
licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência' de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contra~a no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto n" 25,966, de 23 de jUnho do 2005, e no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acorda com Q~prazos a.. .,".
seguir: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08(2006, p. [).

I _ por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida Rela Subsecretaria de
Compras e Licitações _ SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069,
publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

H _ por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou
eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e

"PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - aeesuta - DF

Folha: 38 LI

Processo: 054.000.86012012
Rub~cai.k-::::'Mat.: 215879-5
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anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenticada, de forma definitiva; (Alteração dada pelo Decreto n° 26.993, publicado no DOOF de
13/07/2006, p. 2).

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alteração
dada pelo Decreto n'' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 10 São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11- o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Alteração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Alteração
dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de
licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante
do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os
órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações
posteriores;

11- se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de
Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará
na suspensão perante o órgão sancionador.
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§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV
Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.(Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

§ 10 A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da
sanção. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/0812006, p. I).

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. 1). ,',

CAPÍTULO 11
DAS DEMAIS PENALIDADES

r. './

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou OO~,ficados, ou
que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades paiad obtenção no
registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de
Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I _ suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do re~stro. por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e (

11- declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6° deste Decreto

IH _ aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2° e 3° do art. 5° deste Decreto. (Inciso
revogado pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2° e 3° do art. 5° deste
Decreto. (Acréscimo dado pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5° e 6° poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de

~PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comande Geral, CEP 70610·200 - Brastlia- DF

F,Ih" :s1'Í
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1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. I).

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11- tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Ill - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CAPÍTULO 1II
DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação. (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

§ 10 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. (Alteração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de
13/0712006, p. 2).

§ 3o Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Acréscimo dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2)
(parágrafo revogado pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 40 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: (Renumeração dada pelo Decreto n"
26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

]Jl - o fundamento legal da sanção aplicada;
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IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

§ 50 Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio
www.fazenda.df.gov.br. inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal- e-compras, e
aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Pública do Distrito Federal. (Renumeração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado
no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 60 Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3° e 4° deste Decreto, as quais se formalizam por meio de
simples apostilamento, na forma do art. 65, §8°, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

CAPÍTULO IV
DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do p~ do ato
que as aplicou. ..-.r-

CAPÍTULO V
DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a
licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção ai- este Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Alteração dada pelo Decreto n"
27.069, publicado no DODF de 15108/2006, p. I).

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3°,4° e 5° deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre O
contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acréscimo dada pelo Decreto n'' 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

"PMDF. Muito mais que segurança"
SAlSO _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folha: 308 ,

Processo: 054.000.86012012

RUbric~,.J\1at.: 215879-5
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Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na entidade. (Acréscimo dado pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/0812006, p.
I).

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerações dadas pelo
Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13107/2006, p. 2 e pelo Decreto n'' 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. I).

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerações dadas pelo Decreto na 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

Brasília, 30 de maio de 2006.

1180 da República e 47° de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2017
PARA AQUISiÇÃO DE MATERIAL

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o regulamentado pela Lei n''
10.520/2002, Decreto Federal n'' 5.450/2005, Decretos Distritais n" 25.966/2005, n'' 26.85112006,
nO 33.598/2012 e na 35.592/2014 (quando for o caso) e, subsidiariamente, ela Lei n" 8.666/1993 e
altera ões subse uentes, observando a Lei Complementar n" 123/2006,

, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar, designado
Pregoeiro, mediante as Portarias de n" __ de _ de __ I de 2016, publicada no DODF n"
__ , de de __ de 2016, e de n° __ , de de de 2016, publicada no DODF
n'' __ , de de de 2016; e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico
Comprasgovernamentais, de acordo com a indicação abaixo:

Processo n'' 054. /2017
Tipo de licitação: Menor Preço
Data de abertura: /2017--
Horário: h (horário de Brasília/DF)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov.br
Código UASG: 926016
Elemento de despesa: 33.90.30 ou 44.90.52
Recurso Orçamentário:
Valor previsto para contratação:

I I - DO OBJETO
I.I.Aquisição de , em conformidade com as
especificações e condições constantes do termo de referência de que trata o anexo I deste edital.

In- DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: splpmdf@gmail.com.

2.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
splpmdf@gmail.com.

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília - DF

F,Ih" :Ig }
Processo: 054.000.860/2012

RUb~1at.: 215879·5
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2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência
integrante do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), e,
neste mesmo prazo prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.brparaos interessados.

1111 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão:

(Ou, no caso
da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.59212014, utilizar o seguinte texto: 3.1.1.
Microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 7° do Decreto
n'' 35.592/2014, de 03/07/2014, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos.)

3.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do
tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar n° 123/2006,
desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4°, art. 3° da referida
Lei.

3.1.2. Que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI), por meio do sítio www.comprasgovemamentais.gov.br;

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.3.1. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

3.3.2. , isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.
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3.3.5. estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.3.6.
extrajudicial, falência,
incorporação;

que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou

3.3.7. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas fisicas não empresárias.

3.3.8. que tenha proprietário, administrador, ou sócio com poder de direção
que seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da
Administração Pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de
confiança (1- contrato de serviço tercetrízado: 11- contratos pertinentes a obras, serviços e
aquisição de bens; 111-convênios e os instrumentos equivalentes), na forma prescrita pelo ~. 8°
do Decreto Distrital n'' 32.751/2011. '

3.3.8.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente IiUJllinha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive. __o

3.3.8.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.10. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de rqferência ou
projeto, pessoa física ou jurídica e do de apoio com ~ licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.3.11. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou
jurídica.

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610·200 . Brasüia . DF

Folh" ::r :í' g
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IIV - DO CREDENCIAMENTO I
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se. previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMDF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma
eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de
procuração com firma reconhecida em cart6rio, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário,
dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou
contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas em
qualquer Pregão Eletrônico realizado no Comprasgovemamentais, salvo quando cancelada por
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

4.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais-de uma Licitante.

IV-DA PROPOSTA I
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e horário, marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo próprio no sistema:

5.1.1. O valor unitário e total para o item cotado, já considerados e inclusos, todos os
custos necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
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venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado neste edital, nada
mais sendo lícito pleitear a esse título.

5.1.2. A descrição detalhada do produto e a indicação da marca, e, em caso de discordância
existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasgovemamentais e as constantes
deste edital, prevalecerão às últimas;

5.1.3. Que cumpre plenamente os re~habilitação
conformidade com as exigências deste edital (~.

e que sua proposta está em

5.1.4. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições do
Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações relacionadas no
§4° do referido artigo, para fazer jus aos beneficios previstos nessa lei. (exigida somente para
licitante enquadrada como ME ou EPP - _).

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustáveL

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, c1~os da sua
apresentação. .,:'

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno pOI1ê, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.,

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificaçâq da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes

"PMDF Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610·200· Brasília- DF

Folha:' __ ,;3,,~u1'-__
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erros formais.

IVI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1 No dia e horário, indicados no preâmbulo deste
wv.rw.comprasgovernamentais.gov.br, será realizada a abertura da sessão
conduzida pelo Pregoeiro.

Edital, no sítio
pública deste Pregão,

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

IVII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS I
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

IVIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES I
8.1. Iniciada à fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.
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8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

8.9.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado ara a contrata ão e
verificará a habilita ão do licitante conforme Título Xl deste edital.

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n'' 123/2006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ~resentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou
empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s) aquelafg] que seja(m)
iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem classifi,-:~ .•.proceder-se-á
da seguinte forma: ' :

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantej' que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem ~lassificatória, para o
exercício do mesmo direito.

..
8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de S (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n"
123/2006.

8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

"'lat.: 215879·5

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610·200· Brasllia- DF

Folha: 310
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IIX - DA NEGOCIAÇÃO
9.1. Após O encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

IX- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA I
10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
Comprasgovernamentais, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou
valor negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.

10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta
inserida no sistema e da documentação exigida no Edital, quando necessário. Neste caso, os
documentos deverão ser encaminhados em envelope fechado e identificado o n'' do pregão, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema,
ao protocolo da Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE
04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, CEP 70.610-200, BrasílialDF, Telefone:
(61) 3190-5564 e 3190-5565.

10.1.2. A proposta inserida no sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente
datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da proponente,
endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito Federal.

b) O valor unitário e total para cada item cotado, em moeda nacional, já
considerados e inclusos todos os custos necessários, tais corno: BDI e encargos sociais, impostos,
taxas, tributos e uaisquer outras des esas ue incidam ou venham a incidir sobre o obi eto desta
licitação

c) As especificações dos de forma a demonstrar que atendem
as exigidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância
existente entre as especificações do objeto descritas no Compras governamentais e as constantes
deste edital, prevalecerão estas últimas;

d) Conter o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação.

e) (L ) dias corridos,
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contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

f) Conter a indicação da marca para o produto cotado.

g) de 03 (três) meses para o item proposto, contra
quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de recebimento definitivo do material, de acordo
com o estabelecido no item do Termo de Referência constante do anexo I.

10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente
indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e
com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada de forma
motivada a que estiver em desacordo.

10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas ncsté'Edital.

,
10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar perccet de técnicos

pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurtdjças estranhas a
ele. para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração, para cada item

"PMDf. Muito mais que segurança,"
SAISO - AE 04.Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200- Brasília - DF Processo: 054.000.860/2012
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ofertado.

IXI - DA HABILITAÇÃO
11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1. Comprovação da Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa
individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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11.1.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado comprovando que a licitante forneceu material compatível com o objeto desta
licitação.

11.1A. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n'' 11.101, de 9/2/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 90 (noventa) dias a contar da data prevista para abertura do pregão, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços, provisórios.

b.l) as empresas constituídas no ano em curso poderão s4q~tituir o balanço
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; .': t'

b.2) a boa situação financeira da empresa será avaliadapelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas: ,.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRA~O
LG =o ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,"""""",,""""'"

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVELA LONGO PRAZO, '

ATIVO CIRCULANTE
LC =o """""""""""""""""""""""""""""""",""""'",

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG =o """""""""""""""""""""","""",""""""""""",

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

"PMDF. Muito mais que segurança.'
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília- DF

Folha: gq.1
Processo: 054.000.860/2012
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b.3) as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (u~
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido _
de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo r.

11.1.5. Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:

11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à
habilitação jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção
• e qualificação econômico- financeira (item 11.1.4 no que se refere a alínea "b" somente se
possuir índices de LG e LC e SO superior a 1 um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices de LO e LC e SO, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de _ 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do
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11.2.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subi tem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cartório competente, ou cópia acompanhada do original para conferência
pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em 'órgão da imprensa oficial, ou
pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do documento disponibilizar sua
consulta.

11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e
devidamente consularizados.

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação
do número de inscrição no CNP J.

11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome
e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser
apresentados tanto em nome da matriz elou em nome da filial.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaç'iOl' e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. - -

11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data
da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a comprovação da
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. '

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em
inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
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Anexo l.

11.2.1.3. A licitante deverá apesentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão.

. 11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação da
vahdade dos documentos necessários, através de consulta on tine ao sistema, opção "Situação do
Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da habilitação,
ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor", sendo a mesma
rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o
direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não
contemplada no SICAF prevista neste edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no
SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro
desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto no
item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e comprovações a
serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação Pregoeiro
no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema
Comprasgovemamentais.

11.2.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, quando solicitados pelo Pregoeiro,
deverão ser enviados, em envelope fechado e identificado o n'' do pregão, no prazo de 03 (três)
dias úteis contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal
_ PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edificio Anexo do Quartel do
Comando Geral, Térreo, Brasilia/DF, Telefone: (61) 3910-1367,

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se
responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova.

11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a
comprovação de regularidade fiscal com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame; prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação.

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 10610-200· Brastlia - DF
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habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

I XII - DO RECURSO I
12.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no
prazo de 30 minutos.

,
12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões 9P. recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitam~s, desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contra-razões, também via sistema, em' Igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente. . ..)

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, imp~rtar~ na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante daclarftda vencedora.,',,
12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMOF, situada no Setor
de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do' Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF, no horário de 14 às 18 horas, em dias úteis.

IXIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO I
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças da

"PMDF Muito mais que segurança."
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Polícia Militar do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

IXIV-DANOTADEEMPENHO I
14.1. Homologada a licitação será convocada a licitante vencedora para retirar a nota de empenho,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital.

14.2. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela PMDF, de acordo com o § 1c do art. 64 da Lei n'' 8.666/93.

14.3. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho, será exigida a comprovação das condições de
habilitação estabelecidas no edital.

14.4. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital referida no subitem acima ou injustificadamente, recusar-se a retirar a nota
de empenho, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após comprovados os requisitos habilitatórios, o atendimento das especificações e condições
estabelecidas no Edital e feita a negociação, retirar a nota de empenho, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e das demais cominações legais.

14.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

XIV - DO CONTRATO
14.1 O contrato terá vigência de
obrigações decorrentes da garantia, quando houver, sendo seu extrato
expensas do Contratante;

, persistindo as
publicado no DODF às

14.2 A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na lei.

14.3 O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação nesse sentido.

14.4 O contrato subordina-se ao Termo Padrão n" /2002, em conformidade com o
Decreto n" 23.287, de 17110/2002, do Distrito Federal (ANEXO VII).



•POIJcIAIIIJI'AIt"'"'"'''' •••.•....

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS

EDITALDELlCITAÇÃD PREGÃDELETRÔNICO N' /2017 - PMD'
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldoria de Combate à Corrupçl!io, no
telefone 0800~6449060.
14.5 Por ocasião da celebração do contrato será exigido da licitante vencedora a prestação de
uma das seguintes garantias:

1 - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escrituraI, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n" 11.079, de 2004);

11- Seguro-garantia; ou

III - Fiança bancária.

14.6 Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no percentual de
2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n." 8.666/93, art. 56, parágrafo 2°).

14.7 A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou
da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos
beneficios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.8 Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora-a) Somente poderá ser levantada após a extinção do
atualizada monetariamente;

contrato, e quando em dinheiro,
I ,

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, aJ~ definitiva solução das pendências
administrativas ou judiciais.

14.9 Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia
exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata
anulação da N.E (nota de empenho) emitida.

14.10 A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes supletivamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n."
8.666/93 combinado com o Inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

··PMDF. Muito mais que segurança."
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14.11 E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no
prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação, conforme o disposto no Inciso XXIII, do artigo 4° da Lei n" 10.520/2002.

14.12 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente estabelecidas.

14.13 O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos, do art. 64,
parágrafo 2° da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a contratação, nas
mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

14.14 A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93,
ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

14.15 depois de transcorrido 1 (um) ano de sua
vigência, a partir da apresentação da proposta de preços e em conformidade com a legislação
pertinente.

14.16 O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, aplicados quando da execução de
serviços não contínuos ou contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, desde a data
pr~apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela, aplicando-se0_.
14.17 Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições
contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes (Decreto n° 32.598, de
15/12/2010).

I XV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA I
~1~5c-'.;-I.=--I~n:':d~e~p~e:':n~d:e-:nt~e":m~e:én::t"e~d;e:::':::'tr::an::::sc-=-r:-j~çã~o~:':n::a:::':p:-rC:oC:pC:oC:s::ta:-,--=s:-u:-de,"j:-ta::r:--s::e:--;:às=-'dC:e=m::a'"j=s--=o:ib::r::jg=a::ç:Õõ=es
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

15.2. Cumprir todas as especificações, prazo de entrega, obrigações e cláusulas estabelecidas neste
edital e seus anexos.

15.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado;,

15.4. Substituir os produtos, a juízo do servidor designado para o recebimento, que não for
considerado de acordo com as especificações solicitadas no edital e contida na proposta ou
apresentar qualquer defeito, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.

15.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a
execução do contrato.
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IXVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Designar servidor responsável pelo recebimento do material a ser fornecido.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

16.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades que porventura
sejam observadas no material fornecido;

16.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar o material do Objeto Contratado.

XVII - DO RECEBIMENTO
17.1

a) provisoriamente dias, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e

b) definitivamente dias, após a verificação da ~t!a conformidade
com as especificações e requisitos contidos na proposta e previstos nette eQ~tàI'e consequente
aceitação. i,

','.

17.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nptq fiscal para efeito de
pagamento;

17.3. Se a licitante vencedora deixar de entregar os produtos, dentro elo prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

IXVIII - DO PAGAMENTO
18.1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada: .

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n'' _);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n." 8.036/90);

"PMDF, Muito mais que segurança:'
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c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n'' 12.440, de 7 de
julho de 2011).

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da ~ção até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação "pro rata tem pore" do IPC~.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

I - A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

II - Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou
ainda superior ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

18.6. , com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da ~ receber seus
créditos, de acordo com o Decreto n" 32.767 de 17/02/2011, _

18.6.1. Ficam excluídas desta regra:
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18.8. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES.

18.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

18.10. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, 'deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. ,/""

,i"•
18.11. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorfAçôes, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. .' '

~---------
IXX- DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.2.

··PMDF. Muito mais que segurança"
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20.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3° do art. 26 do Dec. N° 5.450/2005)

20.5. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação em
arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasgovemamentais.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMDF.

20.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.

20.8. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo único do art. 5° do
Dec. N° 5.450/2005)

20.9. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, previamente
justificadas pela Polícia Militar do DF, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n° 8.666/93, art.65, §§ 1°,2°).

20.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PMDF.

. '
, • ,_u""""'_ ~-~ ,. .
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20.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília - DF, com
exclusão de qualquer outro.

20.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
Telefone: (61) 3910-1367.

lXXI-ANEXOS
21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência.

21.1.2. ANEXO 11- Declaração de que não Emprega Menor.

21.1.3. ANEXO 1II - Declaração Exclusiva para Microempresp ou Empresa de pequeno
porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC n" 123/2006.,

21.1.4. ANEXO IV - Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital n' 4.770/2012).

Declaração de superv~ntçncia de fatos impeditivos.

21.1.7. ANEXO VII-

Brasília-DF, __ de de 2017.

ORDENADOR DE DESPESAS

··PMDF. Muito mais que segurança"·
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EDITAL DELICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO Nº /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldarla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I···]
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N' /2017 - PMDF
Havendo irre,ularldades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

____________________ • inscrita no CNPJ sob o
n" • sediada no endereço , telefone/fax

por intermédio do seu representante legal Sr(a).
portador(a) da Carteira de Identidade

n" e do CPF n" , DECLARA para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei Federal n'' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n'' 9.854,
de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7°, da
Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

A empresa

n"------~

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 _ Brasthe - DF

F.Ih" ,3'11
Processo: 054.000.860120 J 2

Rubrica: j, -z"Iat.: 215879-5
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EDITAL DELICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N' /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO III

DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO FAVORECIDO

PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006

A empresa

n°

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo
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DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICIT ATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato tom a Ouvidorla de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa ________ ::--:- "T" ' inscrita no CNPJ sob o
n'' sediada no endereço
telefone/fax n" , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
--::--------c-==-------' portador(a) da Carteira de Identidade
n° e do CPF n" • DECLARA para fins do disposto no
artigo 2° da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para
a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão n'' __ /20 -
PMDF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento adequados
de dejetos e resíduos.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 _Brasília _DF

Folha: itCO

Processo; 054.000.860/20J2
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EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupç.llo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL

A empresa inscrita no CNP J sob o n"
-;;- ' sediada no endereço , telefone/fax
n" por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_______ -,---;;;=--;:- " portador(a) da Carteira de Identidade n"

e do CPF nO , DECLARA para fins do disposto no § 2°
-;do-art-'ig-o-=2""1-d;-o-oDecretoFederal n" 5.45012005, de 31 de maio de 2005, que cumpre plenamente
todos os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade com as exigências no
Editaldo PregãoEletrônicon"_/20_,

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]
Cargo
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POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LlCITATÓRJOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate à Corrupçlo, no

telefone 0800-6449060.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA E FATOS IMPEDITIVOS

inscrita no CNP J sob o n"
-;;- ' sediada no endereço , telefone/fax
n" por intermédio do seu representante legal Sr(a).
---------;--;=0;--,;------' portador(a) da Carteira de Identidade n"

e do CPF n" -c---"7C-'--~---~'DECLARA a inexistência de
ocorrências impeditivas à participação na licitação, e afirma que está ciente quanto à
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 2°, da Lei n°
8666/1993.

A empresa

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]
Cargo

"I'MDF. Muito mais que segurança."
SAlSa _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 Brastlia - DF

Folha: '-'f O {
Processo: 054.000.86012012

Rubric~Mílt.: 215H79-5
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DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRJOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ElETRONICO N' /2017 - PMOF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

(SE FOR O CASO)

MINUTAS DE CONTRATO CONFORME O
DECRETO N" 23.287, DE 17 DE OUTUBRO DE 2002.

OBS: ACRESCENTAR OS SEGUINTES TEXTOS ÀS MINUTAS DE CONTRATO:
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POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEçAo DE PROCEDIMENTOS LICIT ATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo irrelularldades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidarla de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO VIII

DECRETO DF N° 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas .nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002
(Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81,
86,87 e 88 da Lei Federal n'' 8.666, de 21 dejunbo de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n'' 10.520,
de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n'' 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital n" 2.340, de 12
de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n'' 3.167, de 11 de julho de 2003,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 10 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e
88, da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junbo de 1993, e no art. 7' da Lei Federal n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das
Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Alteração dada
pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às
licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal
estabelecido no art. 24, incisos I e lI, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do disposto no § 1c do art. 2° da Lei Distrital n" 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II
Das Espécies de Sanções Administrativas

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folha: 4 i7 2.
Processo: 054.000.860/2012
Rubrica: ...l---Mat.: 215879-5--
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DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DIRET~ORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS
SEÇAO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRONICO NO /2017 - PMD'
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate li ccrrupcão, no
telefone 0800-6449060.

Art. 20 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Alteração dada pelo Decreto n"
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

I-advertência;

11 - multa;

In - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida; (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida. (Alteração dada pelo Decreto na 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. I).

IV _ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior. (Alteração dada pelo Decreto n° 27.069, publicado no DOOF de
15/08/2006, p. I).

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, 111e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente coma do inciso 11,facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

SUBSEÇÃO I
Da Advertência

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF
de 15/08/2006, p. 1).



•NlÚCIAlllUW_.-
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N2 /2017 PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate li Corrupç1io,no
telefone 0800-6449060.

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11- pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Alteração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

SUBSEÇÃO Il
Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas
do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada
nos seguintes percentuais:(Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas "m atraso, até o
limite de 9.9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Alteração dada pelo Decreto n' 35.831, publicado no DODF de 22/09~OI4, p. 6).

11 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso; 0lt entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso" sobre O montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, :e f critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrQpas~ar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Alteração ,pada pelo Decreto n" 35.831,
publicado no DODF de 22/0912014, p. 6). ,;

Ill - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota <ti' empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos irtbisos:1 e 11deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do ~judicatário em assinar o contrato
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido Pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho. calculado sobre a parte inadimplente;

v - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831.
publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200· Brasília> DF

Folh" 60 1
Processo: 054.000.86012012

RUbrk~~fat.: 215879·5
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Havendo Irrelularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

§ 10 A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da
Lei n°, 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo,
oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da notificação, nos termos do § 30 do art. 86 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, observada a seguinte ordem: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF
de 15/08/2006, p. 1).

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

11_ mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Alteração dada pelo Decreto
n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 20 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente. (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 30 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4° Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

11_a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 50 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2° e observado o
princípio da proporcionalidade.

§ 60 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
eJou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso 11do caput deste artigo.

§ 70 A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4° deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na'
Lei Federal nO 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Acréscimo dado pelo
Decreto nO36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).
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1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Acréscimo dado pelo Decreto n" 36.974, publicado no DODP de 14112/2015, p. 7).

11 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Acréscimo dado pelo Decreto n" 36.974,
publicado no DODP de 14/12/2015, p. 7).

111- 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Acréscimo dado pelo
Decreto n" 36.974, publicado no DODP de 14112/2015, p. 7).

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Acréscimo
dado pelo Decreto n'' 36.974, publicado no DODP de 14112/2015, p. 7).

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento d~ gUalquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e 11.(Acréscimo dado pelp" Decreto n" 36.974,
publicado no DODP de 14/12/2015, p. 7).

SUBSEÇÃO III
Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de
licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto n° 25.966, de 23 de junho de 2005, e no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a
seguir: (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODP de 1'5108/2006, p. 1).

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Alteração dada pelo Decreto n° 27.069,
publicado no DODP de 15108/2006, p. I).

11 - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou
eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e

"PMDF. MuilO mais que segurança."
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anexo~ exigidos, quer por .~ia fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenticada, de forma definitiva; (Alteração dada pelo Decreto n° 26.993, publicado no DODF de
13/07/2006, p. 2).

1I1 - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alteração
dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/0712006, p. 2).

§ 10 São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11_ o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Alteração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13107/2006, p. 2).

§ 20 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Alteração
dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I _ se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de
licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante
do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os
órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações
posteriores;

11_ se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de
Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará,
na suspensão perante o órgão sancionador.,
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§ 30 O pr~o pr~vistono incis~IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV
Da Declaração de Inidoneidade

Art. 60 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.(Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

§ 10 A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da
sanção. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 2
0

A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da
Lei n'' 8.666, de 21 de junho de 1993. (Alteração dada pelo Decreto n' 21.069, publicado no

DODF de 15/08/2006, p. I).
CAPÍTULO 11

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 70 As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados. ou
que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ileg~lidades para obtenção no
registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, adminis'l"do pela Subsecretaria de
Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes pçnalidades:.'
I _ suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade QOsfatos; e. .

II _declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6° deste Decreto

III _ aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2' e 3' do art. 5' deste Decreto. (Inciso
revogado pelo Decreto n' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2' e 3' do art. 5' deste
Decreto. (Acréscimo dado pelo Decreto n' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

Art. 80 As sanções previstas nos arts. 5° e 6° poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200· Brasília- DF
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1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. I).

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11- tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

111 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CAPÍTULO 1lI
DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação. (Alteração dada pelo Decreto na 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

§ 10 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2
0

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. (Alteração dada pelo Decreto na 26.993, publicado no DODF de
13107/2006, p. 2).

§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Acréscimo dada pelo Decreto na 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2i
(Parágrafo revogado pelo Decreto na 27.069, publicado no DODF de 15108/2006, p. l).

§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao_contraditório, e após o exaurimento da fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: (Renumeração dada pelo Decreto n"
26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - O prazo do impedimento para licitar e contratar;

Ill - o fundamento legal da sanção aplicada;
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IV _ o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

§ 50 Após o julgamento does) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal- e-compras, e
aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Pública do Distrito Federal. (Renumeração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado
no DODF de 13/07/2006, p. 2),

§ 60 Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3° e 4° deste Decreto, as quais se formalizam por meio de
simples apostilamento, na forma do art. 65, §8°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

CAPÍTULO IV
DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após: o decurso do prazo do ato
que as aplicou.

CAPÍTULO V
DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a
licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração pelo descwnprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FI1\IAIS,

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos ~everão fazer menção a este Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Alteração dada pelo Decreto n°
27.069, publicado no DODF de 15/0812006, p. 1).

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3°, 4° e 5° deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o
contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acréscimo dada pelo Decreto n'' 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

"PMOF. Muito mais que segurança,"
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Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na entidade. (Acréscimo dado pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p.
I).

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerações dadas pelo
Decreto n' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto n' 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. I).

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerações dadas pelo Decreto n" 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

Brasília, 30 de maio de 2006.

1180 da República e 47° de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2017
PARA REGISTRO DE PREÇOS DE

MATERIAL/EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA
(OU SERVIÇOS DE INFORMÁTICA)

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preços, mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o
regulamentado pela Lei n'' 10.520/2002, Decretos Federais n'' 5.450/2005, n" 7.174/2010 e n''
7892/2013 e Decretos Distritais n'' 25.966/2005, n' 26.851/2006, n" 33.598/2012, n" 35.59212014
(quando for o caso), n" 36.519/2015 e n° 34.637/2013 e, subsidiariamente, pela Lei nO8.666/1993
e altera ões subse uentes, observando a Lei Complementar n" 123/2006,

, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar, designado
Pregoeiro, mediante a Portaria de n" __ de _ de de 2016, publicada no DODF n''

, de de de 2016, e de n" , de de de 2016, publicada no
---- ---DODF n" __ , de __ de de 2016; e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico
Comprasgovemamentais, de acordo com a indicação abaixo:

Processo n" 054. /2017
Tipo de licitação: Menor Preço .
Data de abertura: __ /2017
Horário: _h (horário de Brasilia/Df )
Endereço Eletrônico: www.compttasgovemamentais.gov.br
Código UASG: 926016
Elemento de despesa: 33.90.30 ou 44.90.52 ou 33.90.39
Recurso Orçamentário:
Valor previsto para contratação: R$

ILI~-D::.:O~O~B::.:J=ETLO=--;----=-__ -r-r- ~ __ ~ ~_~I
1.1. Registro de Preços de material ou equipamento ou serviços de
_-c,--:------,-----c--;c--;---c-c---' em conformidade com as especificações e
condições constantes do termo de referência de que t~ata o Anexo I deste edital.

111- DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL I
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abeltura da sessão pública,

··PMDF. MuilO mais que segurança"
SAlSa _ AE 04. Anexe do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folha: l4. O t
Processo: 054.000.860/2012
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p>'
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exclusivamente por meio eletrônico, no endereço splprndf@gmail.com.

2.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
splpmdf@gmail.com.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência
integrante deste edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), e,
neste mesmo prazo, prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.brparaos interessados.

I III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão:

(Ou, no caso
da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.592/2014, utilizar o seguinte texto: 3.1.1.
Microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. r do Decreto
n" 35.592/2014, de 03/0712014, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos.)

3.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do
tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar n° 123/2006,
desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4°, art. 3° da referida
Lei.

3.1.2.' Que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI), por meio do sítio www.comprasgovemamentais.gov.br;

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.3.1. integrantes de um mesmo grupo econormco, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
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representando interesse econômico em comum;

3.3.2. , isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da qual o autor do 'projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.3.3. para licitar ou contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o que esteja punido
com SUSPENSÃO do direito de licitar ou contratar em ual uer esfera da Federação, em qualquer
dos Poderes,

3.3.5. estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.3.6.
extrajudicial, falência,
incorporação;

que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
concordata, concurso de credores, liquidação, fusão. cisão, ou

-':'
3.3.7. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de cons.tltuição, pois não há

complexidade no objeto e pessoas físicas não empresárias. t...,

3.3.8. que tenha proprietário, administrador ou sócio com poder de direção
que seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da
Administração Pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de
confiança (1- contrato de serviço terceirizado; If- contratos pertinentes a obras, serviços e
aquisição de bens; !ll- convênios e os instrumentos equivalentes), na forma prescrita pelo art. 80

do Decreto Distrital n'' 32.751/2011.

3.3.8.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.3.8.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.10. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou

--!'MDF_ Muito mai. que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília - DF
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projeto, pessoa física ou jurídica e do
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

com a licitante ou

3.3.11. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou
jurídica.

I IV - DO CREDENCIAMENTO
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMDF ser responsabilizada por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma
eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de
procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário,
dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou
contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas em
qualquer Pregão Eletrônico realizado no Comprasgovemamentais, salvo quando cancelada por
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.
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4.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá.
representar mais de uma Licitante.

Iv - DAPROPOST~.. I
5.1. A lícítante devera encammhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e horário, marcados para abertura da sessão. quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo próprio no sistema:

5.1.1. O valor unitário e total para o item cotado já considerado e incluso todos os custos
necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado neste edital, nada
mais sendo lícito pleitear a esse título.

5.1.2. A descrição detalhada do produto e a indicação da marca, e, em caso de discordância
existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasgovernamentais e as constantes
deste edital, prevalecerão às últimas;

5.1.4. Que cumpre os requtsttos legais para a qualificação corno microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento fa~"~ecido, nas condições
do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se effiluadra nas situações
relacionadas no § 4° do referido artigo, para fazer jus aos benefícios frey1'stos nessa lei (Exigida
somente para licitante enquadrada como ME ou EPP-

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto nos itens 5.12.5.3 e 5.12.7.3.

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua

apresentação.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

'-PMDF MuilOmai, que segurança:'
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5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

5.12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS.

5.12.1. A validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses. O adjudicatário será
convocado pelo órgão gerenciador, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação
no DODF, para assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário até o segundo dia útil após a
convocação e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

5.12.2. O não atendimento da convocação para assinar a Ata, sem motivo devidamente
justificado e aceito, faz incidir as sanções cabíveis na espécie, conforme regulado na legislação
pertinente.

5.12.3. O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com
suas necessidades.

~tro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade
de , contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um
ano, incluindo as prorrogações possíveis.

5.12.5. Durante o prazo de validade do registro de preços a PMDF não ficará obrigado a
comprar os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente,
desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do
registro a preferência em igualdade de condições.

5.12.5.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser
exercido pelo beneficiário do registro quando a PMOF optar pela aquisição por meio legalmente
permitido e o preço cotado neste for igualou superior ao registrado.

5.12.5.2. o gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados,
sendo considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou
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inferiores a média daqueles apurados pela PMDF.

5.12.5.3. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos
preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

5.12.5.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do
compromisso assumido e o gerenciador da Ata deverá convocar os demais fornecedores, caso
haja, visando igual oportunidade de negociação.

5.12.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens
anteriores, o gerenciador procederá à revogação da Ata.

5.12.7. DO PREÇO.

5.12.7.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da
apresentação da proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e
pagamento.

5.12.7.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega
do objeto desta licitação.

5.12.7.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados no interstício anual de
vigência do registro, admitida a revisão quando houver desequilíbrio da e'lWWão econômico-
financeira inicial da Ata, nos termos da legislação de regência. ,;,'"'

5.12.8. No pregão na fonna eletrônica realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 'estimado para a
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.

5.12.9. Quando das contratações decorrentes do registro de preços ~~verá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata. .

IVI- DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
preâmbulo

a abertura da
deste
sessão

Edital, no sítio
pública deste Pregão,6.1. No dia e horário, indicados no

www.comprasgovernamentais.gov.br. será realizada
conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

"PMDF Muito mais que segurança."
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6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

IVII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS I
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

I VIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES I
8.1. Iniciada à fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessào do Pregào será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
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aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

8.9.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado
verificará a habilita ão do licitante conforme Título XI deste edital.

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n'' 123/2006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou
empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s) aquela(s) que seja(m)
iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem classificada, proceder-se-á
da seguinte forma:

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subi tem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito. "

8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°
123/2006.

8. I I A. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.12. Por força do que dispõe o art. 30 da Lei n" 8.248, de 1991, e do Decreto Distrital n°
34.36712013 que recepcionou o Decreto Federal n'' 7.174/2010, será assegura~
na contratação, para fornecedores de bens de informática e automação. c-.--..-8.12.1. O exercício para o direito de preferência disposto neste item será concedido
depois do encerramento da fase de lances e após, quando for o caso, da etapa automática de
convocação das microempresas ou empresas de pequeno porte, de que trata o item 8.10.

·'PMOF. Muito mais Que segllrança.'"
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8.12.2. As licitantes que declararam no sistema, quando do cadastro de suas
propostas, que atendem aos requisitos estabelecidos no art. 5° do Decreto n" 7.174, de 2010,
serão convocadas a exercerem o seu direito de preferência, observada a seguinte ordem de
classificação, na forma definida pelo Poder Executivo Federal:

l° - bens com Tecnologia desenvolvida no País e produzido de acordo com o Processo
Produtivo Básico (PPB) + Micro e Pequena Empresa;

r -bens com Tecnologia desenvolvida no País e produzido de acordo com o Processo
Produtivo Básico (PPB)j

3° - bens com Tecnologia desenvolvida no País + Micro e Pequena Empresa:

4° - bens com Tecnologia desenvolvida no País;

5° - bens produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB) + Micro e Pequena
Empresa;

6° - bens produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB).

8.12.3. Aplicar-se-ão as regras de preferência previstas neste item com a classificação
dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da
melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a comprovação e o
exercício do direito de preferência.

8.12.3.1. Serão convocadas as licitantes classificadas que estejam enquadradas
nas condições previstas no subitem 8.13.2 deste Edital, seguindo a ordem de classificação,
para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor
proposta válida, caso em que será declarada vencedora do certame.

8.12.4. Caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência,
será declarada vencedora a licitante detentora da proposta originalmente vencedora do
certame.

8.12.5. Consideram-se bens e serviços de informática e automação com tecnologia
desenvolvida no País aqueles cujo efetivo desenvolvimento local seja comprovado junto ao
Ministério da Ciência e Tecnologia, na forma por este regulamentada.

8.12.6. A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação
ofertados será feita mediante apresentação do documento comprobatório da habilitação à
fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto 5.906, de 2006, ou pelo Decreto
6.008, de 2006.

8.12.6.1. A comprovação será feita:
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8.12.6.1.1. Eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico
oficial do Ministério da Ciência c Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA; ou

8.12.6.1.2. Por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério
da Ciência e Tecnologia ou pela SUFRAMA, mediante solicitação da licitante.

8.12.7. A licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta a documentação e
o(s) certificado(s) comprobatório(s) do atendimento da habilitação para usufruir o beneficio
da preferência na contratação, para o qual se declarou apta, estabelecido no art. 50 do
Decreto n° 7.174, de 2010, e previsto no subitem 8.13.2 deste edital, apresentando ainda, a
declaração constante do Anexo VI deste edital.

IIX - DA NEGOCIAÇÃO I
9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

Ix - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA I
10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" 'do sistema
Comprasgovemamentais, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao,,;~I~imolance ou
valor negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo. .,'..,.

10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta
inserida no sistema e da documentação exigida no Edital, quando necessário. Neste caso, os
documentos deverão ser encaminhados em envelope fechado e identificado o n'' do pregão, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema,
ao protocolo da Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal- PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE
04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, CEP 70.610-200, Brasília/DF, Telefone:
(61) 3190-5564 e 3190-5565.

10.1.2. A proposta inserida no sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente
datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da proponente,

·-PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa _ AE 04. Alle.xo do Quartel do Comando Gemi. CEP 70610-200· Brasília - DF

Folha: 'f j .J
Processo: 054.000.860/2012

Ru~at.: 215S79-5
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endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito Federal.

b) O valor unitário e total para cada item cotado, em moeda nacional, já considerados e
inclusos todos os custos necessários, tais como: BDI e encargos sociais, impostos, taxas, tributos e
uais uer outras des esas ue incidam ou venham a incidir sobre o obieto desta licitação"

c) As especificações dos serviços de forma a demonstrar que atendem as exigidas no
Termo de Referência constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância existente entre
as especificações do objeto descritas no Comprasgovemamentais e as constantes deste edital,
prevalecerão estas últimas;

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

e) ( ) dias corridos, contados
a partir do recebimento da Nota de Empenho; (OU NO CASO DE SERVIÇOS, e) Conter o
prazo de entrega dos serviços de acordo com o cronograma de execução contido no Termo de
Referência deste Edital)

f) Conter a indicação da marca para o produto cotado.

g) __ ( ) meses para o item _, contra
quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de recebimento definitivo do material, de acordo
com o estabelecido no item do Termo de Referência constante do Anexo I.(NO CASO
DE SERVIÇOS, ESTA LETRA "s" DEVERÁ SER EXCLUÍDA)

] 0.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente
indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e
com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada de forma
motivada a que estiver em desacordo.

10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital.

10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
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ele, para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequivel,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração para cada item

ofertado.

IXI - DA HABILITAÇÃO
11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1 Comprovação da Habilitação Jurídica:
,1',

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de

empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

'-PMDF, Muito mais que segurança,"
SAISO _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 . Brasília - DF

Folh" 4 (r
Processo: 054.000.860/2012
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11.1.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado comprovando que a licitante forneceu material compatível com o objeto desta
licitação.

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n'' 11.10 1, de 9/2/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 90 (noventa) dias a contar da data prevista para abertura do pregão, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.l) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;
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b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (Le) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG =o -------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC =o -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG =o -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido -
de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo l.

11.1.5. Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em pap~J tmibrado,
atestando que:

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília DF

Fclha: It / t
Processo: 054.000.860/2012
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11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à
habilitação jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção das
• e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere a alínea "b" somente se
possuir índices de LG e LC e SG superior a 1 um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a I (um),
em qualquer um dos índices de LG e LC e SO, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido d~ 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do
Anexo I.

11.2.1.3. A licitante deverá apesentar a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão.

11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a
verificação da validade dos documentos necessários, através de consulta on Une ao sistema, opção
"Situação do Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da
habilitação, ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor",
sendo a mesma rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no
SICAF o direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a
documentação não contemplada no SICAF prevista neste Edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados
no SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro
desatualizado deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto no
item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e comprovações a
serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação Pregoeiro
no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema
Compras governamentais.

11.2.4.1. Os onginais ou COpIaSautenticadas deverão ser enviados, em
envelope fechado e identificado o n" do pregão, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir
da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de Procedimentos Licitatórios da
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Dire~oria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal PMDF, localizada no Setor
de Areas Isoladas Sul doeste AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral Térreo
BrasíliaIDF, Telefone: (6 I) 3910-1367. ' ,

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não
se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova.

11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a
comprovação de regularidade fiscal com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação.

11.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classifiçação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação, quando solicitados pelo
Pregoeiro, poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório conip~tente, ou
cópia acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro ou por membro d~'equipe de
apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos en{que o órgão
responsável pela emissão do documento disponibilizar sua consulta. 6"

11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e
devidamente consularizados. ."

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação qe documentos, em
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em n6,·me da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos
em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade
técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

··PMDF. Muito mais que segurança:·
SAISO _ AE 04. Anexe do Quartel do C0I113ndo Geral, CEP 70610-200 - arasüte . DF

Folha: 1-11L
Processo: 054.000.860/2012

Rubrica: ~M:lt.: 215879-5
~



•POlICIA.IUTAR""""t••,,,,,,,,-

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO Nº /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldarla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade
previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias
antes da data da sessão pública deste Pregão,exceto os documentos que se destinam a
comprovação da qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em
inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências
de habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

I XII- DO RECURSO I
12.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no
prazo de 30 minutos.

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas' para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.
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1~.3: A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, situada no Setor
de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF, no horário de 14:00 às 18:00 horas, em dias úteis.

XIIl- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. ,
13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças da
Polícia Militar do Distrito Federal. t'·

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

XIV - DO CONTRATO

14.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei n'' 8.666/93, podendo ser
substituído pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4°, do art. 62 da
Lei n'' 8.666/93, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na lei.

14.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de
licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações

'-PMDF. Muito mais que segurança:'
SAISO_ AE04, Anexodo Quartel do Comando Geral.CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folh" iz It
Processo: 054.000.860/2012
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legais.

14.3. Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação de
uma das seguintes garantias:

I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pejo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n'' 11.079, de 2004)

11. Seguro-garantia; ou,

III - Fiança bancária.

14.3.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n." 8.666/93, art. 56, parágrafo 20).

14.3.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do
capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador,
aos benefícios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.3.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro,
atualizada monetariamente;

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências
administrativas ou judiciais.

14.3.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia
exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata
anulação da N.E (nota de empenho) emitida.

14.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.5. A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela
Administração, implicará nas sanções cabíveis à espécie, bem como na aplicação das prescrições
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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate à Corrupção, no

telefone 0800·6449060.

insculpidas no art. 7° da Lei n° 10.520/02.

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, nos termos do §2° do
art. 27 do Decreto n'' 5.450/05.

14.8. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus Anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.

14.9. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 65 da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações.

14.10. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e
de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

14.11. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 7& com os desdobramentos
dos artigos 79 e 80. todos da Lei n" 8.666/93.

14.12 O contrato decorrente da ata de registro de preços se subordina ao Termo de Contrato
Padrão N." __ /2002, em conformidade com o Decreto 23.287, de 17110/2002, do Distrito
Federal.

14.13 O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, aplicados quando da execução de
serviços não contínuos ou contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, desde a data
prevista~apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela, aplicando-se

oIPC~.

·'PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasftia - DF

Folha: '-t t +
Processo: 054.000.860/2012
Rubrica: ...k.--Mat.: 215879-5

~
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidarla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

"PMDF Muito mais que segurança."
SAlSa _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folha: 411
Processo: 054,000.860/2012

Ru~llt.: 215879·5
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NO /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

14.17. No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra,
as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos
termos da Lei Distrital n" 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto n" 34.639/2013 e alterações
posteriores.

jxv - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
15.1. Independentemente de transcrição na proposta, sujeitar-se às demais obrigações
estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

15.2. Cumprir todas as especificações, prazo de entrega, obrigações e cláusulas estabelecidas neste
edital e seus anexos.

15.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado;
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N9 /2017 - PMOF
Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Duvidaria de Combate à Corrupçlo, no

telefone 0800-6449060.
15.4. Substituir os produtos, a juízo do policial militar designado para o recebimento, que não for
considerado de acordo com as especificações solicitadas no edital e contida na proposta ou
apresentar qualquer defeito, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.

15.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a
execução do contrato.

[XVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Designar policial militar responsável pelo recebimento do material ou serviço a ser
fornecido.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. ..I'~.
,"~o

16.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades que porventura
sejam observadas no material fornecido;

16.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar o material do objeto Contratado.

a) Provisoriamente , para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e

b) Definitivamente • após a verificação da sua conformidade com as
especificações e requisitos contidos na proposta e previstos neste edital e consequente aceitação.

·'PMDF. Muito mais que segurança"
SAlSa _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200· Brastua- DF

Folha: Lr (q
Processo: 054.000.860/201'

Rubrica: l~at.: 215l!79-5
~
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EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidarla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

17.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento.

17.3. Se a licitante vencedora deixar de entregar os produtos ou prestar os serviços, dentro do
prazo estabelecido sem justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às
penalidades impostas neste Edital.

IXVIII - DO PAGAMENTO
18.1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n'' _);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n" 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n? 12.440, de 7 de julho
de2011);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

J 8.2. O pagamento será efetuado até 30 (Irinta) dias, conlados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da ~ção até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação "pro rata tem pore" do IPC~.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:



•POLIcIA'lUTO
"""010"""'"

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
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I - A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

11- Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou
ainda superior ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

18.6. , com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da ~ receber seus
créditos, de acordo com o Decreto n'' 32.767 de 17/02/2011,_

18.7. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, ~trvista na Instrução
Normativa RFB n" 1.234/2012, alterada pela IN n" 1.244/2012.

18.8. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de P!:litUnento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMP~pS.

18.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação. .

18. IO. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.11. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

"PMDf, Muito mais que segurança."
SAISO _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200· ürasüía . DF

Folha: 4-cJ.O
Processo: 054.000.860/20 J 2

Rub~Mat.; 215879-5
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Duvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

~-
I XX - DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato e respectivamente a anulação da Ata de
Registro de Preços.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3° do art. 26 do Dec. n'' 5.450/2005)

20.5. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação em
arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasgovernamentais.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMDF.

20.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.
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EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO Nº /2017 - PMOF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.
20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo único do art. 5° do
Dec. n" 5.450/2005)

20.9. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, previamente
justificadas pela Polícia Militar do DF, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n" 8.666/93, art.65, §§ 1°,2°).

20.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

PMDF.

20.12. O foro para dirimir questões relativas ~ ~n~se\1te edital será o de Brasília ~ DF, com
exclusão de qualquer outro. ' I

20.13. Os CRSOS omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
Telefone: (&1) 3910-1367. '

IXXI ANEXOS
21.1. Fazem parte integrante ~este Edital o~ seguintes Anexos:

21.1.1. ANEXO 1- Termo de Referência;

21.1.2. ANEXO Il _Modelo Declaração de que não Emprega Menor;

2l.1.3. ANEXO III _ Modelo Declaração Exclusiva. para M.icroempresao ou ..,Empresa de
pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecldo previsto na LC n 12,,/2006.

··PMDF. Multo mais que scg,uranç~.
SAISO _ AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 -Brastlia - Df

Folha: H. 2. l
processo: 054.000.860/2012

Rubrtca: V:= Mat.: 215879-5--
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Duvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital n''
4.770/2012).

21.1.6.

21.1.7. ANEXO VII

21.1.8. ANEXO VIII -

21.1.9.ANEXOI~.

Brasilia-Df, em de de 2017.

ORDENADOR DE DESPESAS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

[.. -I
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EDITAL DELICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 PMOF
Havendo 1rresularldades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO 11

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

_______ -,- • inscrita no CNPJ sob o
nO , sediada no endereço ' telefone/fax
n" por intermédio do seu representante legal Sr(a).

portador(a) da Carteira de Identidade
n'' e do CPF n'' , DECLARA para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei na 9.854,
de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7°, da
Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz. a partir dos 14 (quatorze) anos.

A empresa

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folh" 4;1 2
Processo: 054.000.860/2012

RUb~at.: 215879-5
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidor!a de Combate à CorrupçAo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO III

M O D E L O DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006

A empresa

n'

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo
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EDITAl DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N' /2017 - PMOF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldoria de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800~6449D60.

ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

____________________ " inscrita no CNPJ sob o
n" sediada no endereço
telefone/fax na , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
--:---------:-:-c:::--:-------,. portador(a)da Carteirade Identidade
na e do CPF na • DECLARA para fins do disposto no
artigo 2° da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para
a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão na /20 - PMDF, e
que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento adequados de dejetos e
resíduos.

A empresa

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

Folha: 2.?."PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasilia - DF Processo: 054.000.86012012

RUbri~~ ptifl.: 215879-5
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APoro LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICIT ATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGA0 ELETRONICO N' /2017 - PMDF
Havendo irreSl.llarldades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldaria de Combate 11CorrupçJo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL

A empresa ---;-:-;- __ .,-_______ inscrita no CNPJ sob o n"
-;;- ' sediada no endereço ,-;:-_--;- ----;-, __ ,' telefone/fax
n" por intermédio do seu representante legal Sr(a).

portador(a) da Carteira de Identidade n°
-,-----:---::c:-:-:o e do CPF n" • DECLARA para fins do disposto no § 2°
do artigo 21 do Decreto Federal n" 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, que cumpre plenamente
todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências no
Edital do Pregão Eletrônico n"_/20_,

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]
Cargo
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POliCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS L1CITAT6RIOS•
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Duvidoria de Combate ;li corrupção, no

telefone 0800-6449060.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA E FATOS IMPEDITIVOS

A empresa --0--,- -,-- " inscrita no CNPJ
sob o n° ---;0--------- sediada no endereço --;-------:--:----;--;-;,--;-,,'
telefone/fax n" por intermédio do seu representante legal Sr(a).

-r-r: -,--==-;:----------' portador(a) da Carteira de
c1d7e-n-:'-:id-:a-den" e do CPF n'' , DECLARA a inexistência
de ocorrências impeditivas à participação na licitação, e afirma está ciente quanto à
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. nos termo do art. 32. § 2°, da Lei nO
8666/1993,

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]
Cargo

'·PMDF. Muito mais que segurança,"
SAISO _ Ar: 04, Anexe do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 . Brasília - DF

Fofha: 'f;)1
Processo: 054.000.860/2012

RlIb~at.: 215879-5
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRE~ORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇAO DE PROCEDIMENTOS L1CITATÓRJOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a DuvidarIa de Combate à Corrupção, no
telefone 0800·6449060.

ANEXOVII

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nO: __ /2017

PROCESSO n": 054. ,/2017.

PREGÃO n": __ /2017.

VALIDADE: ( ) meses, a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior
a um ano, incluindo as prorrogações possíveis.

Aos dias do mês de do ano de , na Seção de
Procedimentos Licitatórios - DALF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul, AE 04, Edificio
Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, Brasília-DF ~ o Chefe do Departamento de
Logística e Finanças, conforme delegação de competência prevista na Portaria PMDF n"
____ , de , nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com a Lei
Distrital n? 938/95, Lei Distrital n'' 2.340/99, o Decreto Distrital n" 36.519/2015 , e
demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n'' , publicado no DODF n''
__ , de de de , página n'' __ e a respectiva homologação, conforme fls.
___ do processo n° , RESOLVEM registrar o (s) preço (s) da (s) empresa (s), na
(s) quantidade (s) estimada (s), de acordo com a classificação por ela (s) alcançada (s) no (s) item
(ns), observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos materiais )
especificados no Anexo I do Edital de Pregão n° , que passa a fazer parte, para todos os
efeitos, desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pelo
licitante, conforme consta nos autos do processo n''. _

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas
no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a
aquisição em Unidades de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA 11- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGíSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS•
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2 /2017- PMDF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de _ ( ) meses,
contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as

prorrogações possíveis.

CLÁUSULA III _ DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à PMDF.

CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA

CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO .
•

5.1. O (s) preço (s) ofertado (s), especificação (ões) e consumo (s) médio (s) semestral (is), marca
(s) do (s) produto (s), empresa (s) e representante (s) legal (is). encontram-se enunciados na

presente ata.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

PMDF Muno mais que segurança
SAISO _ AE 04. Anexo do Quar1c1 do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folh" 4) s=
Processo: 054.000.86012012

Rubrica' L-nlat.: 2!5879-5~.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NO /2017-PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800·6449060.

6.1. O local de entrega será de acordo com Anexo I do Edital de Pregão n° , em até
( ) dias, a contar da data de recebimento e/ou retirada da Nota de Empenho, e/ou

pedido de fornecimento ao detentor/representante legal.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília - BRB, até o 30°
(trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela Unidade
requisitante mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota fiscal-fatura, ou
após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas.

7.2. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ~ FGTS,
fornecido pela CEF ~ Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n° 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos' Trabalhistas - CNDT (Lei n" 12.440, de 7 de julho
de 2011),

7.2.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILlT AR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRET~ORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇAO DE PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS•
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Duvldorla de Combate à corrupção, no

telefone 0800-6449060.
~A':;m;;='u~lt::a-:s;;e::r'a'=di:e=s::co::n::t;:a=d;::a-d:<a=-=g:::a:::ran=t'ia:-Od:::o-'r"e:::sp:::e:::c-:t"Oiv-o-c-o-n:::tr-a:::ta-d:::o-e-s-e-o-v-alC"o-r--cd-a-m-u:::lt-a

for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

7.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus
créditos, de acordo com o Decreto n'' 32.767 de 17/02/2011, . Ficam
excluídas desta regra as empresas de outros estados da federação que não mantenham filiais e/ou
representações no DF e que vencerem o processo licitatório no âmbito do DF.

CLÁUSULA VIII- DO CONTRATO
I" ,:'

8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras~poderão ser convidadas a
firmar contratações de fornecimento, mediante autorização da 'PMDF, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no Edital e 's determinações contidas na legislação pertinente,

principalmente o
8.2. Por ocasião da celebração c4J contrato, a critério da Administração, poderá ser exigido da
licitante a prestação de uma das seguintes garantias estabelecidas no Edital:

I _ caução em dinneiro, ou em títulos da divida pública;
,

li - seguro-garantia; ou,

III - fiança bancária.

8.2.1. A garantia será de 2% (dois PQfcento) do valor do contrato (Lei n? 8.666/93, art. 56, § 2°).

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-a através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou
da direção da licitante, sendo indispensaveJ expressa renúncia, pelo fiador, aos beneficios do

artigo 827, do Código Civil,

"PMDF_ Muito mais que segurança,"
SAISO _ AE 04. Anexo do (juartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília- DF

Folh" Cf J(
Processo: 054.000.86012012

Rubrica:~at.:_ 215879-5
/~
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ElETRÔNICO Nº /2017- PMDF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

8.2.3.1. Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro,
atualizada monetariamente;

8.2.3.2. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais muitas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

8.2.3.3. Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências
administrativas e/ou judiciais;

8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços, a
não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida.

8.3. Poderá ser dispensado o contrato de fornecimento, nos termos do § 4°, art. 62 da Lei n''
8.666/93, e facultada a sua substituição por instrumento equivalente nos casos de compra com
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive assistência técnica.

8.4. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro, de preços o disposto no
Capítulo Ill, da Lei Federal n" 8.666/93, 'com suas respectivas alterações posteriores, no que

\couber. '

CLÁUSULA IX ~ DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1. Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização da PMDF.

9.2. O (s) fornecedor (es) se obriga (m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n"
especialmente às especificadas no Anexo I do referido EditaL

9.3. Serão de responsabilidade do (s) concorrente (s) que tiver (em) seu (s) preço.ts) registrado (s}
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei,
relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de
Registro de Preços,
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POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRET_ORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇAO DE PROCEDIMENTOS LlClTATÓRIOS•
EDITAL D~ LlCITA~O PREGÃO ELETRÔNICO N9 /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a ouvidoria de Combate à Corrupção no

telefone 0800-6449060. '

CLÁUSULA X DAS PENALIDADES

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Pregão, serão aplicadas as
sanções estabelecidas no Decreto n'' 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n'' 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das sanções
administrativas previstas nas Leis Federais Lei n" 8.666/93 e n" 10.520/2002 --10.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecumana e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no Edital e nesta Ata ou nos contratos decorrentes de sua
adesão, em face do disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93 e do art. 7° da Lei n"
10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das
Empresas públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital.

CLÁUSULA XI-

I I. I .2. Quando o pt~ço inIcialmente reg\str9'lÓ, por motivo superveniente, tomar-se superior ao

preço praticado no m~)cadQ Q Afg~o gerenciador deverá:

11.1.4: I. qf)~vocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequaçãot~ B~ljc:ado pelo mercado;
',I', , ,. ,I I.\.l.~. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

, " 1P .2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

" I'""~jv'1\.).,3!'t1uando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
1Jl~~iante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão

j'P-fênciador poderá:
11.I.3.\. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer

antes do pedido de fornecimento; e

"PMDf, Muito mais que segurança,"
SAISO _ AE 04, AnexO do Quartel do Comando Geral, CEP 7061 0·200 . a-asma- Df

Folha: l(.2- J:
Processo: 054.000.86012012
RU~Mat.: 215879-5
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POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDlMENTOS LICITATÓRIOS

EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Duvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

11.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.1.4. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

. Ivantajosa.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido peja Unidade requisitante consoante
o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada, e demais normas pertinentes.

12.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento de material com valor
superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme detenninado pelo § 8° do art. 15 do diploma
legal mencionado.

12.2. A Unidade administrativa requisitante reserva-se o direito de proceder; no prazo de 05
(cinco) dias, à inspeção de qualidade nos produtos e recusá-los, integralmente ou em parte, se
estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado.

12.3. Não serão aceitos materiais recondicionados ou remanufaturados sob qualquer forma;

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

13.1.1. Pela PMDF, mediante comunicação da Unidade requisitante, quando:

13.1.2. A (s) detentora (s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

13.1.3. A (s) detentora (s) não retira (em) a Nota de Empenho
prazo estabelecido e a Unidade requisitante não aceitar sua (s) justificativa (s);

no

13.1.4. A (s) detentora (s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste
instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII e
XVII, da Lei Federal n'' 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

13.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste
instrumento de registro;

I
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EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Duvidaria de combate à CorrupçJo, no
telefone 0800-6449060.
13.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o detentor

da Ata não aceitar reduzi-los;

13.1.8. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela

Administração.

13.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses
contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n'' 8.666/93, com as respectivas alterações

posteriores.

13.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser
dirigida à PMDF, facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões

do pedido.
13.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços
registrados será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser
anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.3.1 No caso de ser ignorado" 'Inçerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a
comunicação será feita por publiçaçãq no Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes
consecutivas, considerando-se cancelgdo o preço registrado a partir da última publicação .

.,
13.3.2 Fica estabelecido ~lle .,: detentoras dos preços registrados deverão comunicar
imediatamente à PMDF qualqup,r alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis

necessários para recebjmento de cprreapondência.. ,
•CLÁUSULA XIV _ DA AUTOjl.1ZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE

EMPENHO
14.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão solicitadas pelas
diversas Unidades Gestoras do Governo do Distrito Federal e autorizadas, caso a caso, pela
PMDF, sendo posteriormente devolvidas ao Órgão para respectiva emissão da correspondente

Nota de Empenho.

··PMDF.MllilOmais que segurança."
SAISO _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 grasilia - DF

Folha: '12 f
Processo: 054.000.860/2012
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃOElETRÔNICO NQ /2017 - PMOF
Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intennédio de lavratura
de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram esta Ata o Edital de Pregão n'' e seus anexos, as propostas com preços,
especificação, consumo médio semestral, por item.

16.2.0(5) caso(s) omisso(s) será(ão) resolvido(s) de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 I
,alterada pela Lei Federal n" 8.883/94 e pela Lei Federal n" 9.648/98, e, com

as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os principios gerais de Direito.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido,
conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das
testemunhas abaixo.

PMDF
Testemunhas:
Processo N° PREGA0 n" Ata de Registro de Preço n"

EMPRESA
CNPJ Inscrição Estadual Banco Agência Conta
Telefone Endereco
Sócio Diretor RG CPF
Procurador RG CPF

.,
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PMDF

l' Lugar

ITEM I QUANTIDADE I CÓDIGO I UNIDADE I ESPECIFICAÇÃO I MARCA I VALOR

Representante Legal da Empresa

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 - Brasília - DF

Folha: 4:1 'i
Processo: 054,000.86012012

.- ~Mat.: 215879-5Rubrica:
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N' /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate .ilI Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

A empresa inscrita no CNPJ nO

por intermédio de seu representante legal, oCa) Sr·Ca)

portadorta) da Carteira de Identidade nO

e do CPF n'' DECLARA, para

fins legais, sob as penas da lei, que atende aos requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei n''

8.248/1991 e nos incisos I ou 11ou 111do artigo 5° do Decreto Federal n" 7.174/2010, e ainda, se

for o caso, que atende aos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte.

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N2 /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRA TO

MINUTAS DE CONTRATO CONFORME O
DECRETO N° 23.287, DE 17 DE OUTUBRO DE 2002.

OBS: ACRESCENTAR OS SEGUINTES TEXTOS ÀS MINUTAS DE CONTRATO:

··PMIJF. Muito mais que segurança"
SAlSa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília - DF

Folh"' frJo
Processo: 054.000.860/2012

Ru~at.: 215879·5
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EDITALDELICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N!! /2017- PMOF
Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2 12017 - PMDF
Havendo Irresularldades neste instrumento, entre em contato com a Duvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800·6449060.

·'PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brasília- DF

Folha: ~ ti
Processo: 054.000.860/2017
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Duvidaria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

14.14 No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra,
as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos
termos da Lei Distrital na 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto n" 34.639/2013 e alterações
posteriores.
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 - PMOF
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800·6449060.

ANEXO X

DECRETO DF N' 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002
(Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81,
86, 87 e 88 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 70 da Lei Federal nv 10.520,
de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n'' 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital n" 2.340, de 12
de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n" 3.167, de 11 de julho de 2003,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV AS

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e
88, da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 70 da Lei Federal n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das
Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Alteração dada
pelo Decreto n° 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às
licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal
estabelecido no art. 24, incisos I e 11,da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n'' 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO 11
Das Espécies de Sanções Administrativas

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200· Brasília- DF

Folhas I.[ 32
Processo: 054.000.860/2012

Rubrica: .J,.......mat.: 215879-5
_ :JD!!
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Art. 2° As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Alteração dada pelo Decreto n"
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

I~advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federa!:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida; (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida. (Alteração dada pelo Decreto nv 27.069, publicado no"
DODF de 15/08/2006, p. I).

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior. (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de
15/0812006, p. I).

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11,facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Alteração dada pelo Decreto n' 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

SUBSEÇÃO I
Da Advertência

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF
de 15/08/2006, p. I).
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I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM,quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11- pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contraio. (Alteração dada pelo Decrelo n" 26.993. publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

SUBSEÇÃO II
Da Mulla

Art. 40 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas
do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada
nos seguintes percentuais: (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831, publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

11 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831,
publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

111- 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e 11deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

v - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Alteração dada pelo Decreto nO35.831,
publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

"PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Gemi, CEP 70610-200 - BrasIJia - DF

Folha: li1-;
Processo: 054.000.86012012

Rubrica: L -<Mat.: 215879-5----"~
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§ 1° A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo,
oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da notificação, nos termos do § 30 do art. 86 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993, observada a seguinte ordem: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF
de 15/08/2006, p. I).

I ~mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

11- mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Alteração dada pelo Decreto
n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

Ill - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que .será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. I).

§ 3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4° Em despacho, com fundamentação swnária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

11- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5° A multa poderá ser aplicada cwnulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2° e observado o
princípio da proporcionalidade.

§ 6° Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso 11do caput deste artigo.

§ 7° A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4° deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na
Lei Federal n" 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Acréscimo dado pelo
Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).
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1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Acréscimo dado pelo Decreto n'' 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Acréscimo dado pelo Decreto n" 36.974,
publicado no DODF de 14112/2015, p. 7).

111- 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Acréscimo dado pelo
Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14112/2015, p. 7).

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Acréscimo
dado pelo Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto DOS incisos I e 11.(Acréscimo dado pelo Decreto n" 36.974,
publicado no DODF de 14112/2015, p. 7).

SUBSEÇÃO III
Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de
licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto n° 25.966, de 23 de junho de 2005, e no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a
seguir: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I _ por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069,
publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

11 - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou
eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSO _ AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 . Brasília- DF
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anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenticada, de forma definitiva; (Alteração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de
13/07/2006, p. 2).

IH - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alteração
dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 10 São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11- o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Alteração dada pelo Decreto nO26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Alteração
dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de
licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante
do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os
órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações
posteriores;

11- se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e!ou participante do Sistema de
Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em 'retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará
na suspensão perante o órgão sancionador.
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§ 3o O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV
Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.(Alteração dada pelo Decreto na 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 10 A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da
sanção. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/0812006, p. 1).

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no
DODF de 15/0812006, p. 1).

CAPÍTULO 11
DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou
que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no
registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de
Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

11- declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6° deste Decreto

IH - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2° e 3° do art. 5° deste Decreto. (Inciso
revogado pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2° e 3° do art. 5° deste
Decreto. (Acréscimo dado pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5° e 6° poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de

HPMDF. Muito mais que segurança."
SAlSO- AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brastlia - DF
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1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Alteração dada pelo Decreto n' 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

111- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CAPÍTULO III
DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação. (Alteração dada pelo Decreto nO 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

§ 10 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,_
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. (Alteração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODP de
13/07/2006, p. 2).

§ 3o Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Acréscimo dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2)
(parágrafo revogado pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15108/2006, p. 1).

§ 40 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal.
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: (Renumeração dada pelo Decreto n''
26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I . a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II ~o prazo do impedimento para licitar e contratar;

IH ~O fundamento legal da sanção aplicada;
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IV - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

§ 5° Após o julgamento does) recursots), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sitio
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e
aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Pública do Distrito Federal. (Renumeração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado
no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 6° Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3° e 4° deste Decreto, as quais se formalizam por meio de
simples apostilarnento, na forma do art. 65, §8°, da Lei n'' 8.666, de 21 de junho de
1993. (Alteração dada pelo Decrelo n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

CAPÍTULO IV
DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato
que as aplicou.

CAPÍTULO V
DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a
licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÚES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Alteração dada pelo Decreto n"
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3°,4° e 5° deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o
contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acréscimo dada pelo Decreto n'' 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - Brestlia - DF
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Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na entidade. (Acréscimo dado pelo Decreto nO27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p.
1).

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerações dadas pelo
Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto n" 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerações dadas pelo Decreto n° 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

Brasília, 30 de maio de 2006.

118°da República e 47" de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 12017
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL

(OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA)

o Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, leva ao
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o regulamentado pela Lei n."
10.520/2002, Decretos Federais n'' 5.450/2005, n'' 7174/2010, Decretos Distritais n° 25.966/2005,
n'' 26.851/2006, n'' 33.598/2012, n" 34.637/2013, n" 35.592/2014 (QUANDO FOR O CASO), n''
36.519/2015 e, subsidiariamente, ela Lei n'' 8.666/1993 e altera ões subse uentes, observando a
Lei Complementar n" 123/2006,
além de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar,
designado Pregoeiro, mediante as Portarias de n" __ , de __ de de 2016, publicada no
DODF n" __ , de __ de de 2016, e de n'' __ o de de de 2016, publicada
no DODF n" ,de _ de de 2016~ e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico
Comprasgovemamentais, de acordo com a indicação abaixo:

Processo n'' 054. /2017
Tipo de licitação: Menor Preço
Data de abertura: /2017
Horário: h (horário de Brasília/Dl")
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernarnentais.gov.br
Código UASG: 926016
Elemento de despesa: 33.90.30 ou 44.90.52 ou 33.90.39
Recurso Orçamentário: Fonte 100 FCDF. Função 28, Programa 845, Subprograma 0903.
Valor previsto para contratação: R$

1 I - DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de material/equipamento (ou realizar
os serviços) de , conforme especificações e condições estabelecidas no
termo de referência constante do Anexo I do Edital.

111- DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço splpmdf@gmail.com.

"PMDF, Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do COl11l1l1doGeral. CEP 70610-200 - Brasília - DF

F.Ih" I( J }-
Processo: 054.000.860/20 J 2

RUbric~Mllt.: 215879-5



•I'OlJcIAIILlTllt-,-

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLicIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS L1CITATÓRJOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvidorla de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

2.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
splprndf@gmail.com.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de
Referência integrante do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas), e, neste mesmo prazo prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.brparaos interessados.

I III- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão:

(Ou, DO caso
da EXCLUSIVIDADE de que trata o DECRETO 35.59212014, utilizar o seguinte texto: 3.1.1.
Microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 7° do Decreto
n" 35.592/2014, de 03/07/2014, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos.)

3.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do
tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei Complementar n" 123/2006,
desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4°, art. 3° da referida
Lei.

3.1.2. Que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
(SLTI), por meio do sítio www.comprasgovemamentais.gov.br:

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
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projeto básico ou termo de referência ou projeto executivo ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.3.5. estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.3.6.
extrajudicial, falência,
incorporação;

que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou

3.3.7. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há
complexidade no objeto e pessoas fisicas não empresárias.

3.3.8, que tenha proprietário, administrador, ou sócio com poder de direção
que seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da
Administração Pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de
confiança (1- contrato de serviço terceirizado; JI- contratos pertinentes a obras, serviços e
aquisição de bens; I1I- convênios e os instrumentos equivalentes), na forma prescrita pelo art. 8"
do Decreto Distrital n" 32.751/2011.

3.3.8.1. Entende-se por familiar ° cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.3.8.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.3.9. Direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre a Polícia Militar do
Distrito Federal ou responsável pela licitação.

3.3.10. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou
projeto, pessoa física ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.3.11. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou
jurídica.

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 - Brasüia - DF
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I IV - DO CREDENCIAMENTO
4.1. Os interessados .em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SL TI), por meio do sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br .

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificaçAo e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a PMDF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão na forma eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de
procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para
praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário,
dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou
contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas
em qualquer Pregão Eletrônico realizado no comprasgovernamentais, salvo quando cancelada por
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

4.8. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

I V - DA PROPOSTA I
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e horário, marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo próprio no sistema:
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5.1.1. O valor unitário e total para o item cotado já considerado e incluso todos os custos
necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado neste edital, nada
mais sendo lícito pleitear a esse título.

5.1.2. A descrição detalhada do produto e a indicação da marca, e, em caso de discordância
existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasgovemamentais e as constantes
deste edital, prevalecerão estas últimas.

5.1.3. Que cumpre plenamente os re~abilitação e que
conformidade com as exigências deste edital _

sua proposta está em

5.1.4. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições
do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar n'' 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, e que não se enquadra nas situações
relacionadas no § 4° do referido artigo, para fazer jus aos beneficios previstos nessa lei (Exigida
somente para licitante enquadrada como ME ou EPP-

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.4. O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto nos item 14.11.

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua
apresentação.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

·'PMDF. Muito mais que segurança."
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5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

I VI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão,
conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

I VII- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS I
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

I VIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES I
8.1. Iniciada a fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoerro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
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eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br.

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com
antecedência de I a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente encerrada a fase de
lances.

8.9.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado ara a contrata ão e
verificará a habilita ão do licitante conforme Título XI deste edital.

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n'' 123/2006.

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s)
aquela(s) que seja(m) iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5
(cinco) minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto
licitado.

8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subi tem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se
enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco)
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

"PMDF. Muito mais que segurança."
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Complementar n? 123/2006.

8.11.4. Na hipótese de nào contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.12. Por força do que dispõe o art. 3° da Lei n'' 8.248, de 1991 e do Decreto Distrital n"
34.367/2013 que recepcionou o Decreto Federal n° 7.174/2010, ser~cia na
contratação, para fornecedores de bens de informática e automação. ~)

8.12.1. O exercício para o direito de preferência disposto neste item será concedido
depois do encerramento da fase de lances e após, quando for o caso, da etapa automática de
convocação das microempresas ou empresas de pequeno porte, de que trata o item 8.10.

8.12.2. As licitantes que declararam no sistema, quando do cadastro de suas propostas,
que atendem aos requisitos estabelecidos no art. 5° do Decreto n'' 7.174, de 20tO, serão
convocadas a exercerem o seu direito de preferência, observada a seguinte ordem de classificação,
na forma definida pelo Poder Executivo Federal:

1° - bens com Tecnologia desenvolvida no País e produzido de acordo com o Processo Produtivo
Básico (PPB) + Micro e Pequena Empresa;

2° - bens com Tecnologia desenvolvida no País e produzido de acordo com o Processo Produtivo
Básico (PPB);

3° - bens com Tecnologia desenvolvida no País + Micro e Pequena Empresa;

4° - bens com Tecnologia desenvolvida no País;

5° - bens produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB) + Micro e Pequena
Empresa;

6° - bens produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB).

8.12.3. Aplicar-se-ão as regras de preferência previstas neste item com a classificação
dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da melhor
proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a comprovação e o exercício do direito de
preferência.

8.12.3.1. Serão convocadas as licitantes classificadas que estejam
enquadradas nas condições previstas no subitem 8.13.2 deste Edital, seguindo a ordem de
classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a
melhor proposta válida, caso em que será declarada vencedora do certame.

8.12.4. Caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência,
será declarada vencedora a licitante detentora da proposta originalmente vencedora do certame.
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8.12.5. Consideram-se bens e serviços de informática e automação com tecnologia
desenvolvida no País aqueles cujo efetivo desenvolvimento local seja comprovado junto ao
Ministério da Ciência e Tecnologia, na forma por este regulamentada.

8.12.6. A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação
ofertados será feita mediante apresentação do documento comprobatório da habilitação à fruição
dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto 5.906, de 2006, ou pelo Decreto 6.008, de
2006.

8.12.6.1. A comprovação será feita:

8.12.6.1.1. Eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico
oficial do Ministério da Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona' Franca de Manaus
- SUFRAMA; ou

8.12.6.1.2. Por documento expedido para esta finalidade pelo
Ministério da Ciência e Tecnologia ou pela SUFRAMA, mediante solicitação da licitante.

8.12.7. A licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta a documentação e o(s)
certificado(s) comprobatório(s) do atendimento da habilitação para usufruir o beneficio da
preferência na contratação, para o qual se declarou apta, estabelecido no art. 5° do Decreto nO
7.174, de 2010, e previsto no subitem 8.13.2 deste edital, apresentando ainda, a declaração
constante do Anexo V deste edital.

I IX - DA NEGOCIAÇÃO I
9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

I X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA I
10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema
Comprasgovernamentais, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou
valor negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.

10.1.1. O pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta
inserida no sistema e da documentação exigida no Edital, quando necessário. Neste caso, os
documentos deverão ser encaminhados em envelope fechado e identificado o n" do pregão, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema,

·'PMDF. Muilo mais que segurança"
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ao protocolo da Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste,
AE 04, Edificio Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, CEP 70.610·200, Brasília/DF,
Telefone: (61) 3190-5564 e 3190-5565.

10.1.2. A proposta inserida no sistema deverá conter:

a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente
datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da proponente,
endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito Federal;

b) O valor unitário e total para cada item cotado, em moeda nacional, já
considerados e inclusos todos os custos necessários, tais como: BDI e encargos sociais, impostos,
taxas, tributos e uais uer outras des esas ue incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta
licitação

c) As especificações dos serviços de forma a demonstrar que atendem as exigidas
no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância existente
entre as especificações do objeto descritas no Comprasgovemarnentais e as constantes deste edital,
prevalecerão às últimas;

d) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação.

e)
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

__ ( ~) dias corridos,

f) Conter a indicação da marca para o produto cotado.

g) de ( ) meses para o item proposto,
contra quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de recebimento definitivo do material, de
acordo com o estabelecido no item do Termo de Referência constante do anexo I.

10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente
indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão
considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto
licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada
de forma motivada a que estiver em desacordo.
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10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas. será adotado o critério de menor
preço por item, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e
demais condições estabelecidas neste Edital.

10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível,
assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais,
desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado
aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração constante deste
edital e seus anexos, para cada item ofertado.

I XI- DA HABILITAÇÃO
11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRJA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1. Comprovação da Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de
empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

··PMDF. Muito mais que segurança."
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competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

11.1.3. Qualificação Técnica:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado comprovando que a licitante prestou serviço compatível com o objeto desta
licitação.

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercicio
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
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situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.l) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b.2) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (Le) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG ~

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC ~

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG ~

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (u~
qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido _
de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I.

11.1.5. Outros Documentos:

Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:

··PMDF. Muito mais que segurança.'
SAISO- AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200Brasília - DF
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11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

1J .2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à
habilitação jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção da
• e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere a alínea "b" somente se
possuir índices de LG e LC e SG superior a I um).

11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá
apresentar a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF).

11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em
qualquer um dos índices de LG e LC e SG, deverão comprovar capital social ou patrimônio
líquido de _ 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do
Anexo 1.

11.2.1.3. A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão.

J J .2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação da
validade dos documentos necessários, através de consulta on line ao sistema, opção "Situação do
Fornecedor" e outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da habilitação,
ocasião que será impressa a respectiva Declaração de "Situação do Fornecedor", sendo a mesma
rubricada pelo Pregoeiro.

11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o
direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não
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contemplada no SICAF prevista neste edital.

11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no
SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro
desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto no
item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e comprovações a
serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação Pregoeiro
no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema
Comprasgovemamentais.

11.2.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, quando solicitados pelo pregoeiro,
deverão ser enviados em envelope fechado e identificado o n" do pregão, no prazo de 03 (três) dias
úteis contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal
- PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do
Comando Geral, Térreo, Brasília/DF, Telefone; (61) 3910-1367.

11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se
responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua
habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova.

11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a
comprovação de regularidade fiscal com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cínco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação.

11.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subi tem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cartório competente, ou cópia acompanhada do original para conferência
pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou
pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do documento disponibilizar sua
consulta.

11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa. efetuada por tradutor juramentado e

"PMDF. MuilO mais que segurança.'·
SAISO- AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610·200 - Brasilia· DF
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devidamente consularizados.

11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em
substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em
nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser
apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade
previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a
comprovação da qualificação econômico- financeira e qualificação técnica.

11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em
inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o
julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica.
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
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( XII - DO RECURSO (
12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo
de 30 minutos.

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Seção de
Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, situada no Setor
de Áreas Isoladas Sudoeste, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo,
Brasília - DF, no horário de 14h às 18h.

I XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Chefe do Departamento de Logística e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora.

14.2. A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na lei.

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 Brasüia _ DF
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14.3. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
intimação nesse sentido.

14.4. O contrato subordina-se ao Termo Padrão n"
Decreto n? 23.287, de 17110/2002, do Distrito Federal (

/2002, em conformidade com o
).

14.5. Por ocasião da celebração do contrato será exigido da licitante vencedora a prestação de
uma das seguintes garantias:

I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei nO11.079, de 2004);

11- Seguro-garantia; ou,

III - Fiança bancária.

14.5.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no
percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n." 8.666/93, art. 56, parágrafo
2').

14.5.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não
participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa
renúncia, pejo fiador, aos beneficios do artigo 827, do Código Civil de 2002.

14.5.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em
dinheiro, atualizada monetariamente;

b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para
cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo
da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser
reconstituída;

c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das
pendências administrativas ou judiciais.

14.5.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia
exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata
anulação da N.E (nota de empenho) emitida.
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14.6. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes supletivamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n."
8.666/93 combinado com o Inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

14.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no
prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação, conforme o disposto no Inciso XXIII, do artigo 40 da Lei n'' 10.52012002.

14.8. A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela
Administração, implicará nas Sanções cabíveis à espécie, bem como na aplicação das prescrições
insculpidas no art. 7° da Lei n'' 10.520/02.

14.9. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64,
parágrafo 2' da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a contratação, nas
mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

14.10. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93,
ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

14.11. O contrato a ser firmado pode ser reajustado/repactuado depois de transcorrido 1 (um) ano
de sua vigência, a partir da apresentação da proposta de preços e em conformidade com a
legislação pertinente.

14.12. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, aplicados quando da execução de
serviços não contínuos ou contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, desde a data
pr~apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela, aplicando-se0_.
14.13. Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições
contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes (Decreto n° 32.598, de
15112/2010).

··PMDF. Muito mais que segurança.'
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610·200 . Bresllla . DF
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14.15. No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de
obra, as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas
nos termos da Lei Distrital n'' 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto n" 34.639/2013 e
alterações posteriores.

I xv - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

15.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais el ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

15.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes does) Anexo(s) deste Ato Convocatório;

15.4. Comprovar, mês a mês, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados destinados para a restação dos serviço

15.5. Constitui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do
presente edital.
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I XVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Designar policial militar responsável pelo recebimento do material a ser fornecido.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

16.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços.

16.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço.

16.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

I XVII - DO RECEBIMENTO
17.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do ajuste,
especialmente designado pela PMDF, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das
atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal;

17.2. Se a licitante vencedora deixar de executar os serviços, dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

a) Provisoriamente em
conformidade do material com a especificação; e

, para efeito de posterior verificação da

b) Definitivamente , após a verificação da sua conformidade com as
especificações e requisitos contidos na proposta e previstos neste edital e consequente aceitação.

"PMDF. MuilO mais que segurança."
SAlSO - AE 04. Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 _Brasília _ DF Processo: 054.000.860/2012
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I XVIII - DO PAGAMENTO I
18,1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da
Contratada:

a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal n'' _);

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n." 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n'' 12.440, de 7 de
julho de 2011).

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.

18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à
apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da o~ção até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação "pro rata tempore" do IPC~.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

I - A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

n - Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, ou ainda
superior ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.
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terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - SRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da a~ receber seus
créditos, de acordo com o Decreto n." 32.767 de 17/02/2011, _

18.6.1. Ficam excluídas desta regra:

18.7. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução
Normativa RFB n'' 1.234/2012, alterada pela IN n" 1.244/2012.

18.8. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES.

18.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
de sua apresentação.

18.10. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.11. Em caso de rejeição da Nota FiscallFatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

I
19.1.

(Anexo VIII).

I xx. DISPOSiÇÕES FINAIS
20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato

"PMDF. Muito mais que seguranÇa"
SAlSa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 . Brasifia _ DF

Folha: rif '1
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telefone 0800-6449060.

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

20.1.2. As licitantes não terào direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitat6rio, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos
encargos que tiver suportado no cwnprimento do contrato.

20.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

2004. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3' do art. 26 do Dec. N' 5.450/2005)

20.5. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas
contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação em
arquivo único, por meio da opção "Enviar Anexo" do Sistema Comprasgovemamentais.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
PMDF.

20.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo único do art. 5° do
Dec. n'' 5.450/2005)

20.9. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, desde que
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previamente justificadas pela Polícia Militar do DF acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n." 8.666/93, art.65, §§ 1°,2°).

20.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PMDF.

20.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília - DF, com
exclusão de qualquer outro.

20.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
Telefone: (61) 3910-1367.

I XXI- ANEXOS
21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

21.1.1. ANEXO I ~Termo de Referência;

21.1.2. ANEXO II ~Modelo Declaração de que não Emprega Menor;

21.1.3. ANEXO IH ~ Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de
pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC n'' 123/2006.

21.1.4. ANEXO IV ~ Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital n"
4.770/2012).

21.1.5. ANEXO V-

··PMDF. Muito mais que segurança."
SAlSa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 - Brasília· DF

Folha: ÇO
Processo: 054.000.86012012

RubriSll;;. 4= -í\lat.: 215879·5
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telefone 0800-6449060.

21.1.6.

21.1.7.ANEXO VII - Modelo de Declaração para Fornecedores de Bens e Serviços de
Informática e Automação.

21.1.8. ANEXO V111- Minuta de Contrato.

Brasília-DF, __ de ~ de 2017.

ORDENADOR DE DESPESAS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(...(
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ANEXO 11

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

inscrita no CNP J sob o
n'' , sediada no endereço _,- =: telefone/fax
n" por intermédio do seu representante legal Sr(a).
--,.--------cc-==-c-------" portador(a) da Carteira de Identidade
n° e do CPF n'' , DECLARA para fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854,
de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7°, da
Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

A empresa

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

~PMDf. Muito mais que segurança"
SAlSO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610-200 - aresnte • DF

Folh" 4 7:1
Processo: 054.000.86012012

Rubricl!,j~at.: 2l5879-5
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ANEXOIII

M O D E L O DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006

A empresa

Local e Data

Representante Legal

Cargo



•POÚClf.IIUTM---
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LlCITATÓRIOS

EDITAL DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO NR /2017 - PMOF
Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldaria de Combate à Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILlDADE AMBIENTAL

A empresa ________________ ~--. inscrita no CNPJ sob o
n'' sediada no endereço
telefone/fax na , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
___________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
na e do CPF n'' , DECLARA para fins do disposto no
artigo 2° da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para
a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do objeto do Pregão n" /20 - PMDF, e
que dará o destino legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento adequados de dejetos e
resíduos,

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF, Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 10610-200 - Brastlia - DF

Folh" 4 'i,Z
Processo: 054.000.86012012

Rubrjcs e?&- --Mal.: 215879-5
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telefone 0800-6449060.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL

A empresa -r-r-r- ;- ' inscrita no CNPJ
sob o n" _-;:- sediada no endereço ,
telefone/fax n" , por intermédio do seu representante legal Sr(a).
____ ---;;- -,---=:=;--;;- ' portador(a) da Carteira de
Identidade n" e do CPF n" • DECLARA para fins do
disposto no § 2' do artigo 21 do Decreto Federal n' 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, que
cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências no Edital do Pregão Eletrônico n" _/20_"

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa J
Cargo
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Havendo irrelularldades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldorla de Combate ;li Corrupçlo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA E FATOS IMPEDITIVOS

inscrita no CNP J sob o n°
--;;- ' sediada no endereço -;,-_~ :' telefone/fax
na por intermédio do seu representante legal Sr(a).

portador(a) da Carteira de Identidade n"
e do CPF na , DECLARA a inexistência de

ocorrências impeditivas à participação na licitação, e afirma está ciente quanto à obrigatoriedade
de informar ocorrências posteriores, nos termo do art. 32, § 2°, da Lei na 8666/1993.

A empresa

Local e Data

[Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral, CEP 70610·200 _Brasflia _DF

Folh" 45"5
Processo: 054.000.860/2012
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EDITALDELICITAÇÃD PREGÃOELETRONICO N' /2017- PMDF
Havendo irreaularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvldoria de Combate à Corrupç.llo, no
telefone 0800-6449060.

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

______________ ~, inscrita no CNPJ n" _

por intermédio de seu representante legal o Ia) Sr.ta) _

portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n"

________ ~, DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, que atende aos

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei n" 8.248/1991 e nos incisos I ou H ou IH do artigo 5° do
Decreto Federal n° 7.174/2010, e ainda, se for o caso, que atende aos requisitos legais para a

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte.

Local e Data

[Nome do Represenlante Legal da Empresa]

Cargo



•
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
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telefone 0800-6449060.

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

MINUTAS DE CONTRATO CONFORME O
DECRETO N' 23.287, DE 17 DE OUTUBRO DE 2002.

OBS: ACRESCENTAR OS SEGUINTES TEXTOS ÀS MINUTAS DE CONTRATO:

··PMDF. Muito mais que segurança"
SAlsa - AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 • Brasília _ DF

F,Ih" ~ 'i't
Processo: 054,000.86012012

RubJjST J-- Mat.: 215879-5-
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"PMDF. Muito mais que segurança"
SAISO- AE 04, Anexo do Quartel do Comando Geral. CEP 70610-200 _ Brasilia _ DF

Folh" 4 ({tÇ
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EDITALDE LICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO N' /2017 - PMDF
Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldaria de Combate à CorrupçJo, no
telefone 0800-6449060.

14.14 No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra,
as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos
termos da Lei Distrital n'' 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto n'' 34.639/2013 e alterações
posteriores.
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ANEXO IX

DECRETO DF N' 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002
(Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81,
86, 87 e 88 da Lei Federal nv 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7' da Lei Federal n'' 10.520,
de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n'' 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12
de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n" 3.167, de 11 de julho de 2003.
DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 1o A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e
88, da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7' da Lei Federal n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das
Empresas Públicas do Distrito Federal. às normas estabelecidas neste Decreto. (Alteração dada
pelo Decreto n' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às
licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal
estabelecido no art. 24. incisos I e lI, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do disposto no § 1c do art. 2° da Lei Distrital n" 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO 11
Das Espécies de Sanções Administrativas

"PMDF. Muito mais que segurança."
SAISO - AE 04, AnCIIOdo Quartel do Comande Geral. CEP 706JO-200 - Brasília _DF

F.Ih" I.f cLt"
Processo: 054.000.86012012

RUbric~at.: 215879-5-



•
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

DIRETORIA DE APOIO LOGíSTICO E FINANÇAS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICLT ATÓRIOS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGA0 ELETRÔNICO N2 /2017 - PMDF
Havendo Irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a Ouvldoria de Combate à Corrupçlo, no
telefone 080Q.6449060.

Art. 2° As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Alteração dada pelo Decreto n''
27.069. publicado no DODF de 15/08/2006. p. I).

I-advertência;

II - multa;

In - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do"
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuizo das muItas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida; (Alteração dada pelo Decreto nO27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida. (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006. p. 1).

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior. (Alteração dada pelo Decreto n° 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006. p. 1).

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, 111e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069. publicado no DODF de
1510812006, p. I).

SUBSEÇÃO I
Da Advertência

Art. 30 A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF
de 15/08/2006. p. I).
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I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11- pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Alteração dada pelo Decreto n'' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

SUBSEÇÃO 11
Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas
do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada
nos seguintes percentuais: (Alteração dada pelo Decreto n° 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Alteração dada pelo Decreto n' 35.831, publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

11 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831,
publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

IH - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descwnprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e H deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Alteração dada pelo Decreto n" 35.831,
publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).
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§ 1° A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo,
oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento da notificação, nos termos do § 30 do art. 86 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, observada a seguinte ordem: (Alteração dada pelo Decreto n° 27.069, publicado no DODF
de 15/08/2006, p. I).

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

11- mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Alteração dada pelo Decreto
n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

111- mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços -
Mercado (lGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. I).

§ 3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4° Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

11- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5° A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2° e observado o
princípio da proporcionalidade.

§ 6° Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso
superior a 30 (trinta) dias. que será penalizado na fonna do inciso 11do caput deste artigo.

§ 7° A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4° deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na
Lei Federal n'' 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Acréscimo dado pelo
Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).
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1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Acréscimo dado pelo Decrelo n" 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada; (Acréscimo dado pelo Decreto n'' 36.974,
publicado no DODF de 14112/2015, p. 7).

111- 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Acréscimo dado pelo
Decreto n'' 36.974, publicado no DODF de 1411212015, p. 7).

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Acréscimo
dado pelo Decreto n" 36.974, publicado no DODF de 14112/2015, p. 7).

v -até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e 11.(Acréscimo dado pelo Decreto n" 36.974,
publicado no DODF de 14112/2015, p. 7).

SUBSEÇÃO III
Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de
licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto n" 25.966, de 23 de junho de 2005, e no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a
seguir: (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15108/2006, p. I).

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069,
publicado no DODF de 15108/2006, p. I).

11 ~ por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou
eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e
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anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenticada, de forma definitiva; (Alteração dada pelo Decreto n° 26.993, publicado no DODF de
13/07/2006, p. 2).

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do
seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alteração
dada pelo Decrelo n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 10 São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I -a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando O descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

11- o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Alteração dada pelo Decreto n'' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Alteração
dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento Iicitatório, e, em se tratando de.
licitação para registro de preços. até a emissão da autorização de compra para o órgão participante
do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os
órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações
posteriores;

11- se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de
Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará
na suspensão perante o órgão sancionador.
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§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV
Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do orgao de origem, à vista dos motivos informados na instrução
processual.(Alteração dada pelo Decreto n' 27.069, publicado no DODF de 15108/2006, p. 1).

§ 10 A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da
sanção. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 1510812006, p. I).

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no
DODF de 15108/2006, p. I).

CAPÍTULO II
DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou
que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no
registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de
Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

11- declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6° deste Decreto

111 - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2° e 30 do art. 50 deste Decreto. (Inciso
revogado pelo Decreto n'' 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 20 e 30 do art. 5° deste
Decreto. (Acréscimo dado pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 1510812006, p. I).

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 50 e 6° poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de
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1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Alteração dada pelo Decreto n'' 27.069, publicado no
DODF de 15/08/2006, p. I).

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

IH - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CAPÍTULO lI!
DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. I).

§ 10 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do' recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. (Alteração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODP de
13/07/2006, p. 2).

§ 3o Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Acréscimo dada pelo Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2)
(Parágrafo revogado pelo Decreto n'' 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

§ 40 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: (Renumeração dada pelo Decreto n"
26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

11- o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;
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IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

§ 5° Após o julgamento does) recursoís), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sitio
www.fazenda.df.gov.br. inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal- e-compras. e
aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Pública do Distrito Federal. (Renumeração dada pelo Decreto n" 26.993, publicado
no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 6° Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3° e 4° deste Decreto, as quais se formalizam por meio de
simples apostilamento, na forma do art. 65, §8°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de
1993. (Alteração dada pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. I).

CAPÍTULO IV
DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato
que as aplicou.

CAPÍTULO V
DA SUJEiÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a
licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI
DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Alteração dada pelo Decreto n"
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3°,4° e 5° deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o
contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acréscimo dada pelo Decreto n" 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).
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Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na entidade. (Acréscimo dado pelo Decreto n" 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p.
I).

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerações dadas pelo
Decreto n" 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto n" 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. I).

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerações dadas pelo Decreto n" 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto n° 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

Brasília, 30 de maio de 2006.

1180 da República e 470 de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA


